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MI  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ng. 021/2022 

Data 23/09/2022 às 14h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky — São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de 

acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações 

técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo - função  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 021/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações' 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

G.,1-- 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2  019/2022 

EDITAL N. 261/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h00 hs do dia 23/09/2022. 

01- INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n° 123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) 
Maylasky — São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de 
acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações 
técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 979.398,81 (novecentos e setenta 

e nove mil trezentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Pregos, correrão por conta das dotações 

2022/2023: 

- Ficha 716 — R$ 835.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 002 — 

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações 

- Ficha 716 — R$ 10.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 001 — Tesouro 

— Obras e Instalações 

- R$ 134.398,81 — Contrapartida para o exercício de 2023 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

2 



• 

• 



:21111111.  

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 39  dia útil anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia 20/09/2022.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas iniclimeas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque. 

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n2 9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível â 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 
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do procurador serão apresentados em separados â Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.° 1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 
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completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 97.939,88 (noventa e sete mil novecentos e 

trinta e nove reais e oitenta e oito centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 39  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível 5 Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 
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06.2.2.6 - Nos termos do verbete de simula  ng 50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.I). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXII!, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n2  8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidõnea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstancia que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 
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06.2.4.3 — Como condição para assinatura do contrato, a comprovação da licitante 

de possuir em seu quadro permanente, profissional com capacidade técnica para execução 

dos serviços de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Execução de estaca: 

Parcela 01: 285,00 m 

2) Alvenaria de bloco estrutural: 

Parcela 02: 282,00 m2. 

3) Piso cerâmico: 

Parcela 03: 114,00 m2. 

06.2.4.4.1— A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinte forma: 

06.2.4.5.1 - A comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s) 

do(s) atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá apresentar como 

condição de habilitação a apresentação de declaração formal de disponibilidade do pessoal 

técnico, conforme declaração disponibilizada no anexo X deste edital. 

06.2.4.5.2 - A efetiva comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) 

técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá ser 
efetivamente demonstrado, nos moldes do item 06.2.4.5, como condição de assinatura do 

contrato. 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 
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b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Como condição de assinatura do contrato, a Indicação das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação. 

06.2.4.6.1 - Como condição de habilitação, a apresentação de declaração formal de 

que possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, nos termos da declaração mencionada no item 06.2.4.5.1. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO E OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior A data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes A documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 
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06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N9  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 021/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14H00 DO DIA 23/09/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNI31 do licitante e data. 

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 12 (dozes) meses, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 
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f.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2 2- PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2 021/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14h00 HORAS DO DIA 23/09/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08 - DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias ateis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As 14 :00 horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-

á em data, horário e endereço já constantes neste edital. 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 
dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 
seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a sessão de abertura será às 14h00 do dia 23/09/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.° 350/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os preços unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograma de Desembolso  (anexo IX) deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas 8 medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da data da aprovação da medição. 0 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 —  Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 15,39% (quinze 

virgula trinta e nove por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do 155 na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos .à 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 
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10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
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contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2-No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar: 

13.2.1- Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando 

poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.2.2 - Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, 

conforme exigência da portaria interministerial n° 424, que deverão ser emitidas na data da 

assinatura do contrato firmado com a empresa vencedora do certame; 

13.2.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inicleineas e Suspensas CE IS; 

13.2.2.2 - Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores SICAF; 

13.2.2.3 - Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

emitida pelo Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo 

CNJ; 

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como responsável 

técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

17 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 14 (quatorze) meses, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 12 (doze) meses. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 
serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
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17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal ng 7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29 e 39, da Lei Federal n.g 

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 
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contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 
ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 
pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 
se for o caso. 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos â autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

ateis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringincia aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal ng 8.666/1993, sem prejuízo de indenização 
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n° 8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 

195 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração da não realização de vistoria; 

* Anexo VII — Declaração de vinculo funcional; 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações; 

* Anexo IX — Termo de Referência e demais anexos. 

* Anexo X — Declarações de Disponibilidade de instalações, Aparelhamento e Pessoal 

Técnico; 

20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 
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20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 
www.saoroque.sp.gov.br. 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 021/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o ng. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo, Diretora 
do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti e 
pela Diretora do Departamento de Educação e Cultura Sra. Dircelene Segura Santos, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob o ng. 
, com sede a  

n.° bairro na cidade de 
representada neste ato por 

domiciliado na cidade de 
portador(a) da cédula de identidade n.° 

— SSP/SP e do CPF/MF ng. , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky 

— São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

- Ficha 716 — R$ 835.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 002 — 

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações — Empenho 

XXX/2022. 

24 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

- Ficha 716 — R$ 10.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 001 — Tesouro 

— Obras e Instalações — Empenho XXX/2022. 

- R$ 134.398,81 — Contrapartida para o exercício de 2023. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograma de Desembolso (anexo IX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 
via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 
utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto ng 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 
02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 
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02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 15,39% (quinze 
virgula trinta e nove por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta devera ser paga integralmente. 

02.8 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos a Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 
valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus h Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciarios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 
assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 
contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 14 (quatorze) meses, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 12 (doze) meses. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos A Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar A Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 
for o caso. 

CLAUSULA St-TWA  — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1— A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
Complementar n2  24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 
interposição de recurso à notificação a autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada também aqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir a licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e da nos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 
Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO II 

  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Preços n2  021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 Estamos CIENTES de que: 

• a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

• 
termos previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAGIO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeitoPsaorociue.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS VI: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n2  11/2021). 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS Ne 021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2 021/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , 

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.g 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.g 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

em presa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n2. 021/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estancia Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG ng•  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N° 021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  021/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky —São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG n° 

, Fone: ( ) ,  E-mail  : , optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  021/2022 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky —São Roque/SP.  

Ref.:  Edital de Tomada de Pregos n2 021/2022 — Objeto: Contratação de empresa 

especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP. A 

empresa  cadastrada no CNPJ/MF sob n2 

 estabelecida a  

através do signatário da presente, o senhor (inserir a qualificação completa), representante 

legalmente constituído, declara sob as penas da Lei que, em atendimento as normas 

vigentes, em especial a IN  STN  n2  01/97, de 15/01/1997, e suas alterações, a Portaria 

Interministerial 507/2011 e o  Art.  20, XII, Lei 12.309/2010, no âmbito da execução do objeto 

em tela deste certame, não possui em seu quadro societário servidor da ativa, ou empregado 

de empresa publica ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabilidade 

desta proponente o fornecimento da presente Declaração, bem como a fiscalização dessa 

vedação. Local,  de  de 2022. (nome, n2  de RG, CPF e assinatura do 

responsável legal). 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS Is12. 021/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP., com fornecimento de 

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 

integrante ao Edital. 

PROGRAMA QUALIVIDA/SAÚDE 

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S - JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1260.01.01.01 i 02.08.020 

1261.01.01 

1261.01.01'01 II 02.10.020 

Placa de identificação para obra 

FUNDACAO PROFUNDA 

Locação de obra de edificação 

M2 10,00 

M2 280,33 

1261.01.01.02 12.05.010  
Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca 
escavada 

l  
TX I 1,00 i 

1261.01.01.03 112.05.030 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t M 1 570,00 

1261.01.01.04 05.10.024 
Transporte de solo de 11  e 21  categoria por caminhão para distâncias superiores ao 
10 km até o 15° km 

i 
M3 41,63 

1261.01.01.05 107.10.020 

1261.01.02 1 

Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

BLOCOS E VIGAS BALDRAMES 

M3 41,63 

1261.01.02.01 . 06.02.020 Escavação manual em solo de P e 21 categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 102,62 

1261.01.02.02 08.01.040 

1261.01.02.03 . 07.11.020 

Escoramento de solo descontinuo 

Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 

M2 170,93 

M3 80,32 

1261.01.02.04 05.10.025 
Transporte de solo de 11 e 21  categoria por caminhão para distâncias superiores ao 
15° km até o 20° km 

M3 22,30 
l 

1261.01.02.05 1 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle M3 1 22,30 

1261.01.02.06 111.02.060 1 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m3  M3 5,51 

1261.01.02.07 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
enchimento 

M3 5,51 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.01.02.08 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 16,80 

1261.01.02.09 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 16,80 

1261.01.02.10 I 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 159,15 
..i_ 

1261.01.02.11 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 1192,00 

1261.01.02.12 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 105,00 

, t. -.> 

1261.02.01 ESTRUTURA DE CONCRETO 

1261.02.01.01 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 69,92 1  

1261.02.01.02 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 8,47 I 

1261.02.01.03 111.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 8,47 

1261.02.02 
i 

CONTRAPISO  
1 

-.1...."  t- 
— 

1261.02.02.01 111.18.060 i Lona plástica M2 226,71 
1- 

1261.02.02.02 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 508,93 

1261.02.02.03 I 11.02.060 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / rn3  M3 11,34 

1261.02.02.04 i  11.18.040 Lastro de pedra britada M3 11,34 

1261.02.03 I VEDOS 
---t- 

1261.02.03.01 14.05.050 Alvenaria de bloco cerâmico estrutural, uso revestido, de 14 cm M2 562,79 

1261.02.03.02 14.30.160 
Divisária em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 
120/90mm - 1RF / 1RF LM 

M2 33,31 

1261.02.03.03 14.30.160 
Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 
120/90mm - 1RF / 1RF LM 

M2 68,31 
"< 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.02.03.04 11.05.040 Argamassa graute M3 11,95 

1261.02.03.05 : 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 11,95 

1261.02.04 1 LAJES 
—4— 

Laje pré-fabricada mista vigota treligada/lajota cerâmica -  LT  16 (12+4) e capa com 
concreto de 25 MPa 

M2 162,02 1261.02.04.01 i  13.01.150 

-.i 
1261.02.05 FERRAGENS 

1261.02.05.01 10.01.040 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 
_1... 

1285,00 
..1 

1261.02.05.02 : 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 228,30 I 

1261.03 LIXEIRA, MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.01 LIXEIRAS 

1261.03.01.01 i 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 17,42 , 

1261.03.01.02 11.18.060 Lona plástica M2 10,55 I 

1261.03.01.03 i 11.02.060 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m3  M3 0,99 . 

1261.03.01.04 : 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
enchimento 

M3 0,99 r 

1261.03.01.05 l 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 1,70 I 

1261.03.01.06 1- 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 1,70 
, 
l 

_..... 
1261.03.01.07 : 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 8,29 

1261.03.01.08 I 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 1 85,00 

1261.03.02 1 --+- 
MEDIDORES E GERADOR 

Locação de obra de edificação M2 I 21,48 
z\ 

1261.03.02.01 , 02.10.020 
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1261.03.02.02 11.18.060 Lona plástica M2 9,22 

1261.03.02.03 11.02.060 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / rre M3 0,93 

1261.03.02.04 

1261.03.02.05 

1261.03.02.06 

1261.03.02.07 

11.16.020 

--t 
i 11.01.130 

11.16.040 
 -I- 

1 09.01.020 

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
enchimento 

M3 

M3 

M3 — 

-I- 

0,93 

1,49 

1,49 ____,___ 
8,08 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 
_. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Forma em madeira comum para fundação M2 
i 1261.03.02.08 110.01.040 

—÷ 
1261.04 

Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

IMPERMEABILIZACAO 

KG 
[.. 

60,00 

1261.04.01 l EXTERNO 

1261.04.01.01 1 33.03.760 

I 

Hidrorepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico disperso 
em água 

M2 39,95 

1261.04.02 INTERNO 
--- 

1261.04.02.01 32.16.030 
Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor 
preta 

M2 67,48 

1261.05 i ESTRUTURA METALICA 

1261.05.01 I ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

1261.05.01.01 

1261.05.01.02 

15.03.030 
--  
15.03.131 

Fornecimento e montagem de estrutura em  ago  ASTM-A36, sem pintura 
_ KG 

-4- 
2104,17 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura KG 756,25 . 

1261.05.02 

1261.05.02.01 

i 

15.03.030 

ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

KG 

• . 

1417,49 I- Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 

1261.05.02.02 15.03.131 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura KG 2296,67 
...--- 
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1261.05.03 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

1261.05.03.01 33.07.102 
.._ 

Esmalte a base de Agua em estrutura metálica M2 245,69 

1261.05.04 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA RECEPCAO . 
.. : 

1261.05.04.01 33.07.102 Esmalte a base de Agua em estrutura metálica M2 125,19 ' 

1261.05.05 TELHAMENTO 

1261.05.05.01 

1261.05.05.02 

16.13.070 

16.03.020 

Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sanduíche, 
espessura de 0,50 mm, com poliuretano 

Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 8 
mm 

M2 

M2 

53,22 

185,27 

1261.05.06 1 CALHA, RUFOS E AFINS 
-t-- 

1261.05.06.01 I 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n9 24 - corte 0,50 m M 47,00 -1 

1261.05.06.02 116.33.062 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n9 24 - corte 1,00 m M 63,00 

1261.05.06.03 . 16.03.300 Cumeeira normal em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado M 6,75 

1261.05.06.04 16.30.020 Domo de acrílico fixado em perfis de alumínio M2 6,61 

1261.05.06.05 33.11.050 Esmalte A base Agua em superfície metálica, inclusive preparo M2 106,99 

1261.06.01 REVESTIMENTO PISO  AREA  INTERNA 

1261.06.01.01 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção M3 6,80 

Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para  Area  externa e 
1261.06.01.02 18.08.032 ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa 

colante industrializada, rejuntado 
M2 226,71 1 
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1261.06.01.03 18.08.042 
Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para  area  externa e ambiente 
com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante 
industrializada, rejuntado 

M 296,50 

1261.06.01.04 

-I 

1261.06.01.05 

18.06.430 

18.06.530 

Rejuntannento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, 
juntas acima  des  até 10 mm 

Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 
rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 5 até 10 mm 

M2 

M 

226,71 

296,50 

1261.06.01.06 

1261.06.02 

19.03.290 Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largura até 20 cm 

REVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA 

M 28,00 

; 
1261.06.02.01 f 17.02.020 

1261.06.02.02 17.02.120 

Chapisco 

Emboço comum M2 61,42  

M2 294,12 

1-  

1261.06.02.03 17.02.140 Emboço desempenado com espuma de poliéster M2 232,70 

1261.06.02.04 18.11.042 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

M2 61,42 

1261.06.02.05 

1261.06.02.06 

33.02.060 

133.10.050 

Massa corrida a base de PVA 
--------------- ------ 

Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

M2 

M2 

232,70 
.. . 

397,80 
.............__ 

1261.06.03 REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 
---I 

1261.06.03.01 117.02.020 Chapisco M2 t 196,67 

1261.06.03.02 17.02.140 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
---1  

M2 196,67 

1261.06.03.03 ' 33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 196,67 

1261.07.01 PORTAS METALICAS 
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1261.07.01.01 25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial M2 6,24 

1261.07.02 CAIXILHOS METALICOS 
.4 

 
.._L__ ...f- 

1261.07.02.01 I 15.03.150 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura KG 157,16 , 

1261.07.02.02 I 33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo M2 
-1- 

33,92 i 

1261.07.02.03 -1  25.01.410 Caixilho em alumínio anodizado  maxim-ar M2 24,70 

1261.08 ESQUADRIAS EM VIDRO 

1261.08.01 VIDROS CAIXILHOS 

1261.08.01.01 26.01.168 Vidro liso laminado incolor de 6 mm M2 
-1-•-' 

33,92 ._____. .._______ 
Vidro liso transparente de 5 mm 30,24 1261.08.01.02 26.01.060 M2 

1261.09 ESQUADRIAS EM MADEIRA 

1261.09.01 PORTAS MADEIRA 
4 

-4- 
. 23.09.040 Porta lisa com batente madeira -80 x 210 cm  1261.09.01.01 UN  12,00 

1261.09.01.02 23.08.160 Porta lisa com balcão, batente de madeira, completa - 80 x 210 cm C.I 1,00 

1261.09.01.03 23.08.242 Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente M2 5,08 

1261.09.01.04 I 23.09.420 Porta lisa com batente em alumínio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm  UN  4,00 -- 

1261.09.02 
, 

ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA 
----I 

1261.09.02.01 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo . M2
I. 

95,71 

1261.09.03 1 FECHADURAS 
— 

1261.09.03.01 28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha Cl 15,00 

1261.09.03.02 i 28.01.020 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha C.1 j  2,00 _ 
1261.09.03.03 28.01.070 Ferragem completa para porta de  box  de  WC  tipo livre/ocupado Ci 1  4,00 

-t- 
PORTAS PNE .e,*  ,  IAA  

1261.10 
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1261.10.01 PORTAS PNE 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento 
1261.10.01.01 23.13.064 em pintura, de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão dimensional pesado,  UN 1,00 

1 com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x 210 cm I 

1261.10.01.02 I  23.09.050 Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm  UN 2,00 

1261.10.02 ACABAMENTOS PORTAS PNE 

1261.10.02.01 I 30.04.060 
Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura de 40 

M 5,60 
1 
.... cm ___. 

1261.10.02.02 30.01.010 
Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de  ago  
inoxidável de 1 1/2' 

M 7,20 

' ..QJ, b .. • 

1261.11.01 LOUCAS E AFINS 

1261.11.01.01 1 44.01.100 Lavatório de louça sem coluna  UN  12,00 

1261.11.01.02 i 44.20.220 Sifão de metal cromado de 1' x 1 1/2'  UN  12,00 

1261.11.01.03 44.20.650 Válvula de metal cromado de 1'  UN 12,00 

1261.11.01.04 30.08.060  
.. 

Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 
litros 

UN  3,00 

—±- 

1  

Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros C.I 2,00 1261.11.01.05 44.01.800 

1261.11.01.06 , 44.01.360 i Tanque de louça com coluna de 18 a 20 litros  UN  1,00 

1261.11.01.07 44.20.200 Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2'  UN  1,00 

1261.11.01.08 44.20.640 Válvula de metal cromado de 1 1/2'  UN  1,00 

1261.11.01.09 
-- 

44.02.200 Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço inoxidável fosco polido M2 3,18 

1261.11.01.10 Cantoneira e perfis em ferro KG 5,90  
' 29.01.230 
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1261.11.02 METAIS E ACESSORIOS 

1261.11.02.01 

1261.11.02.02 

44.06.250 

l 44.20.200 

Cuba em aço inoxidável simples de 300 x 140mm  

Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2'  

UN 5,00 

UN 5,00 
--, 

1261.11.02.03 44.20.620 Válvula americana  

1261.11.02.04 1 44.03.450 1 Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado  

UN 5,00 

UN 5,00 
— 

_ i 
1261.11.02.05 144.03.640  

1261.11.02.06 f 44.03.400 

I Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, em latão 
cromado, DN. 1/2' 

UN  12,00 

.--1 — 
Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN. 3/4'  UN  2,00  

1261.11.03 DIVISORIAS 

1261.11.03.01 114.30.860 Divisória em placas de granilite com espessura de 4 cm M2 5,70 

1261.11.04 PORTAS DIVISORIAS 

1261.11.04.01 

i 
1261.12 

1261.12.01 

. 
I 23.04.590 i 

i 1....... 

Porta em laminado fenólico melaminico com acabamento liso, batente metálico -  
70 x 210 cm . 
ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA 

UN  4,00 

-._. ..... 
BARRAS DE APOIO 

1261.12.01.01 , 30.01.061  
Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em 
tubo de aço inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm 

UN 8,00 

1261.12.01.02 
, 
; 30.01.010 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de  ago  
inoxidável de 1 1/2' M 5,00 

1261.12.02 

1261.12.02.01 ' .020 30.04 

SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 

Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização tátil de 
alerta / direcional - colado 

M2 1,38 

-r 

i 
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1261.13.01 INSTALACOES 

1261.13.01.01 101511  
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 
CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO). 

UN  1,00 

1261.13.01.02 

1261.13.01.03 

37.04.290  

137.13.600 

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40  Bolt-on  
- 225 A - sem componentes 

UN  1,00 

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220V, corrente de 10 A ate 30 A  UN  17,00 . 
1261.13.01.04 

1261.13.01.05 

1261.13.01.06 

1 37.13.630 

I 37.10.010 

, 39.10.060 
, 

Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 10 A até SOA  

Barramento de cobre nu 

UN  

KG 

UN  

8,00 

2,00 

18,00 

— 

Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 ate 10 mm2  

1261.13.01.07 

1261.13.01.08 

1261.13.01.09 

I 39.10.050 

I 38.13.010 

I 37.24.042  

Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm2  

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 
acessórios  
Dispositivo de proteção contra surto, 1 polo, suportabilidade <= 4 kV, Un ate 
240V/415V,  limp  = 60  kA,  curva de ensaio 10/350js - classe 1 

UN  

PA 

UN  

57,00 

495,00 

1,00 

1261.13.01.10 

1261.13.01.11 

I 39.02.020 

39.02.016 

Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750V - isolação em  PVC  70°C 

Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

M 

M 

170,00 1 

1100,00 

1261.13.01.12 39.02.010 Cabo de cobre de 1,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C M 700,00 

1261.13.01.13 

1261.13.01.14 

40.07.040 

, 40.07.010 

Caixa em  PVC  octogonal de 4' x 4'  UN  

UN  
1.... 44,00 

I 93,00 Caixa em  PVC  de 4' x 2'  

1261.13.01.15 40.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2'  UN  24,00 

1261.13.01.16 

1261.13.01.17 

40.07.020 
• 
40.05.180 

Caixa em  PVC  de 4' x 4'  UN  

C.1 

3,00 _. 
19,00 Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla e placa 

1261.13.01.18 

1261.13.01.19 

-r 
40.05.170 

40.04.460 

Interruptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa 

Tomada 2P+T de 20 A - 250V, completa 

Cl 

Cl 

. 2,00 

78,00 

50 

tz- 
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1261.13.01.20 40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa Ci 1,00 

1261.13.01.21 41.20 080 , . 
Plafon plástico e/ou  PVC  para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para  
lâmpada fluorescente compacta 

UN  44,00 

1261.13.01.22 141.02.580 Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 15101m  UN  44,00 L. 
1261.13.01.23 I 38.04.040 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios M 30,00 

Projetor  LED  retangular, pottncia de 30W, fluxo luminoso de 2250 a 24001m, 
1261.13.01.25 141.31.101  

temperatura cor 6.500k, bivolt 
UN  12,00 

1261.13.01.26 1 40.06.040 Condulete metálico de 3/4' Cl 3,00 

1261.13.01.27 141.13.102 Luminária blindada tipo arandela de 45° e 90Q, para lâmpada  LED UN  6,00 

1261.13.01.28 I 41.02.580 
--I.-  

i 
1261.13.01.29 I 41.11.110 

Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 1510Im 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala 
pequena 

UN  

UM 

6,00 

3,00 

1261.13.01.30 I 37.17.114 Dispositivo diferencial residual de 125  Ax  30 mA -4 polos  UN  1,00 

1261.13.01.31 30.06.061  
Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com mobilidade 
reduzida ou cadeirante 

CJ  3,00 

1261.13.02 , , TELEFONIA 

1261.13.02.01 39.18.120 Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A M 120,00 

1261.13.02.02 40.04.096 Tomada R1 45 para rede de dados, com placa  UN  7,00 ... 
1261.13.02.03 69.03.340 Conector RJ-45 fêmea - categoria 6  UN  7,00 

1261.13.02.04 69.09.250  Patch cords  de 1,50 ou 3,00 m -12.1-45 / RJ-45 - categoria 6A  UN  7,00 

1261.13.02.05 . 69.09.260  Patch panel  de 24 portas - categoria 6 _________ __ UN  1,00 . 

1261.13.02.06 66.08.100  Rack  fechado padrão metálico, 19 x 12  Us  x 470 mm  UN  1,00 I 

1261.13.02.07 : 66.20.150 Guia organizadora de cabos para  rack,  19' 1 U  UN  1,00 
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1261.13.02.08 69.20.230 Calha de  ago  com 8 tomadas 2P+T - 250V, com cabo  UN  1,00 

1261.13.02.09 , 69.20.248  
• 

1261.13.02.10 66.20.225  

Paine!  frontal cego - 19" x 1 U  UN  

UN  

2,00 

1,00 --r.  Switch Gigabit  24 portas com capacidade de 10/100/1000/Mbps  

1261.13.02.11 

1261.13.02.12 

40.04.090 

39.11.091 

Tomada RJ 11 para telefone, sem placa  

Cabo telefônico Cl, com 01 par de 0,40 mm, para centrais telefônicas, 
equipamentos e rede interna 

UN 8,00 
t 

M 140,00 

---I 

I 1261.13.02.13 69.03.400 
Central PABX híbrida de telefonia para 8 linhas tronco e 24 a32 ramais digital e 
analógico 

C..1 1,00 

1261.13.02.14 I 38.13.010 
Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 
acessórios 

M 45,56 

1261.13.02.15 40.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2'  UN  10,00 

1261.13.02.16 ... _1  40.07.010 

1261.13.03 I  i 
1261.13.03.01 I 42.05.440 

Caixa em  PVC  de 4' x 2'  UN  

140,00 

2,00  
SPDA 

Barra condutora chata em alumínio de 7/8' x 1/8', inclusive acessórios de fixação rti 

1261.13.03.02 42.05.170 

1261.13.03.03 29.03.030 

Vergalhão liso de aço galvanizado, diâmetro de 3/8' 

Cordoalha de aço galvanizado, diâmetro de 1/4' (6,35 mm) 

to 

M 

260,00 

1,00 

1261.13.03.04 42.01.098 Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8' galvanizado a fogo  UN  14,00 

1261.14.01 

1261.14.01.01 1 45.01.020 

AGUA FRIA 

UN  1,00 Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4"  

1261.14.01.02 I 48.02.204 

1261.14.01.03 I 46.01.020 
.- 

1261.14.01.04 . 46.01.030 

Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 litros  

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive conexões 

UN  

M 

4,00 .. 
88,80 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1'), inclusive conexões M 48,50 

1261.14.01.05 46.01.040 Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/41, inclusive conexões M 20,00 
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1261.14.01.06 47.01.030 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1'  UN  4,00 

1261.14.01.07 
___ 

, 47.02.020  
1  -------------- 

Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - linha 
especial  -- 

UN  8,00 

1261.14.01.08 147.02.110  
Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - linha 
especial UN  2,00 

1261.14.01.09 47.01.040 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4'  UN  4,00 , 

1261.14.01.10 

1261.14.02 

48.05.010 
• 

I 

Torneira de boia, DN= 3/4'  UN  4,00 

ESGOTO 
 

1261.14.02.01 46.02.010 1  
Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto serie normal, DN= 
40 mm, inclusive conexões NI 47,70 

, 

__ 

1261.14.02.02 

1261.14.02.03 

I 46.02.050 

I 46.02.070 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel de borracha, linha esgoto serie 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

_ 

M 

M 

4-- -4- 

24,90 

34,40 

1261.14.02.04 46.02.060 
Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 75 mm, inclusive conexões M 15,30 ' 

1261.14.03 I CAIXAS E RALOS 

1261.14.03.01 

1261.14.03.01.01 

1 

02.10.020 

CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 30 x 30 x 40 CM 

Locação de obra de edificação M2 1,69 

I 

I.  

1261.14.03.01.02 06.02.020 Escavação manual em solo de 11 e 21 categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 0,69 

1261.14.03.01.03 ,-. 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 0,50 

1261.14.03.01.04 

1261.14.03.01.05 

07.10.020 

. 11.18.040 

Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 
--- - 

Lastro de pedra britada 

M3 _i 

M3 

0,19 

0,03 

1261.14.03.01.06 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 0,21 
/ 
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1261.14.03.01.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum M2 0,54 

1261.14.03.01.08 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado __. — M3 0,01 

1261.14.03.01.09 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 r- 0,28 

1261.14.03.01.10 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 1,66 

1261.14.03.01.11 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa M3 ..- 0,05 

1261.14.03.01.12 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 0,04 

1261.14.03.01.13 : 11.16.060 
. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 1 0,01 

1261.14.03.01.14 i 10.01.040  - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG T 0,24 

1261.14.03.01.15 17.02.020 Chapisco M2 T 0,56 

1261.14.03.01.16 ' 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo M3 0,01 

1261.14.03.01.17 . 32.16.010 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
massa 

M2 9,78 
,- 

1261.14.03.01.18 32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente CM3 352,00 

1261.14.03.02 CAIXA DE INSPECAO 30 x 30x 40CM 
: 

1261.14.03.02.01 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 3,38 

1261.14.03.02.02 06.02.020 Escavação manual em solo de 1g e 2g categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 1,38 

1261.14.03.02.03 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 1,00 

1261.14.03.02.04 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle ._ M3 0,38 

1261.14.03.02.05 : 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,06 _1 

1261.14.03.02.06 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 0,42 

1261.14.03.02.07114.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum M2 .1 1,02 

1261.14.03.02.08 ' 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M3 I 0,03 

1261.14.03.02.09 ' 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 1 0,56 i 

1261.14.03.02.10 . 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 3,33 ."' 
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1261.14.03.02.11 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa M3 0,10 

1261.14.03.02.12 11.16.040 .. 
1261.14.03.02.13 11.16.060 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação _ M3  

M3 -r 
0,08 

0,02 -1   Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.14.03.02.14 ' 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 0,48 _ 
1261.14.03.02.15 17.02.020 Chapisco M2 1,12 

1261.14.03.02.16 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo M3 0,03 

1261.14.03.02.17 I  32.16.010 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
massa  

M2 0,96 

1261.14.03.02.18 32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente CM3 704,00 

1261.14.03.03 CAIXA SIFONADA ESPECIAL EM ALVENARIA 30 x 30 CM 

1261.14.03.03.01 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 1,69 

1261.14.03.03.02 06.02.020 Escavação manual em solo de 11 e 2g categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 0,69 

1261.14.03.03.03 . 06.11.040 
• 

Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
___ M3 0,50 

1261.14.03.03.04 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle M3 0,19 

1261.14.03.03.05 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,03  
1261.14.03.03.06 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 0,21 

1261.14.03.03.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum M2 0,54 

1261.14.03.03.08 14.20.010 
• 

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado _ M3 0,01 

1261.14.03.03.09 I 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 0,28 

1261.14.03.03.10 
, 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 1,66 

1261.14.03.03.11 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa _ M3 0,06 
I---- 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 1261.14.03.03.12 11.16.040 M3 0,04 

1261.14.03.03.13 ' 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 0,02 

1261.14.03.03.14 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 0,24 7 
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1261.14.03.03.15 17.02.020 Chapisco M2 0,56 

1261.14.03.03.16 32.17.010 
• 

1261.14.03.03.17 I 32.16.010 

1261.14.03.03.18 32.07.1.10 

Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 
, 
I Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

1 m 
Junta a base de asfalto oxidado a quente F

assa 

M3 

M2 

CM3 

0,01 

0,48 11 -  

352 00 , , i 

1261.14.03.04 CAIXA SIFONADA E RALO SECO 

1261.14.03.04.01 

1261.14.03.04.02149.01.020 

1261.14.04 

7 

1 

49.04.010 Ralo seco em  PVC rigid°  de 100 x 40 mm, com grelha  

Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha  

UN  __1  
UN  

1,00 ___ I 

5,00 

, 
i 46.03.040 

AGUAS PtUVIAIS 

Tubo de  PVC  rígido 
'R', DN= 75 mm, inclusive 

COMBATE A INCENDIO 

1261.14.04.01 

1261.14.05 1-  

Px13 com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada 
conexões 

M 31,40 

1261.14.05.01 i 50.10.100 

1261.14.05.02 50.10.110 

Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros  

Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg  

UN 1,00 

UN 1,00 
_ 

1261.14.05.03 50.10.140 Extintor manual de gás carbônico 5 BC - capacidade de 6 kg  UN 1,00 

1261.14.05.04 , 97.02.194  

1261.15.01 

Placa de sinalização em  PVC  fotoluminescente (150x150mm), com indicação de 
equipamentos de combate A incêndio e alarme 

REVESTIMENTO PAREDE E TETO  AREA  EXTERNA 

1;à 4t I  

UN 3,00 

1261.15.01.01 

1261.16 

1 ..3.03.750 Verniz acrílico 

ESQUADRIA METALICA  AREA  EXTERNA 

M2 245,06 
-- 

1261.16.01 PORTAS METALICAS (RESERVATORIOS) 
- 1  

1t %  

1261.16.01.01 25.02.020 Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida M2 1,76 :4 
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1261.16.02 ESCADA MARINHEIRO 

1261.16.02.01 24.03.060 

1261.16.02.02 24.03.080 

Escada marinheiro (galvanizada) 

Escada marinheiro com guarda corpo (degrau em "T") 

M 1,90 

M 4,50 

1261.16.02.03 33.11.050 

1261.17 1- 
Esmalte à base Agua em superfície metálica, inclusive preparo 

VENTILACAO PERMANENTE 

M2 10,90 

1261.17.01 VENEZIANA INDUSTRIAL 

1261.17.01.01 24.01.120 

1261.18 

Caixilho tipo veneziana industrial com montantes em aço galvanizado e aletas em 
fibra de vidro 

M2 37,28 

PAVIMENTO EXTERNO 

1261.18.01 REVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 
I 

1261.18.01.01 : 17.05.100 

1261.18.01.02 . 11.18.040 

Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa M3 

M3 

2,99 

2,99 
4--- 

Lastro de pedra britada 
--+- 

1261.19 VEGETAÇÃO RASTEIRA 

1261.19.01 I 34.02.020 

1261.20 

Plantio de grama batatais em placas (praças e  Areas  abertas) 

FECHAMENTO/CERCA 

M2 
1 

249,50 : 
-f-- 

. 
1261.20.01 134.05.050 

, 
1261.20.02 , 24.02.280 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2', montantes em mourb'es de concreto 
com ponta inclinada e arame farpado 

Porta/portão de correr em tela ondulada de aço galvanizado, sob medida 

M 

M2 

134,00 

15,00 ' 
-I-- 

1261.21.01 
-4-- 

SINALIZACOES 

1261.21.01.01 30.04.030 
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com 
argamassa mista 

M2 7,06 
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1261.21.01.02 30.06.010  Placa para sinalização tátil (inicio ou final) em braile para corrimão  UN 2,00 

1261.21.01.03 30.06.090 
Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de 

I 
acessibilidade, tipo pedestal  

  

UN 1,00  

 

Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas 
1261.21.01.04 30.06.110 

demarcatórias 
UN F 1,00  

 

1261.22.01 

1261.22.01.01  

 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

; 55.01.020 Limpeza final da obra  

FONTE: CPOS Boletim 185 - NÃO DESONERADO 

SINAPI MARÇO/2022 - NÃO DESONERADO 
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• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

(representante legal 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 

habilitada. 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAÚDE EM 

MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP. 

1. OBJETO 

0 objeto deste TERMO DE REFERENCIA trata da CONTRATACÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPACO SAÚDE EM MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP, 

proveniente de um convênio celebrado entre o ESTADO DE  SAO  PAULO por intermédio da 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL (PROGRAMA QUALIVIDA/SAODE) e o 

MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. Estão compreendidos neste Termo: toda parte construtiva, 

fornecimento de toda mão de obra e materiais necessários para execução. 

Os projetos executivos foram desenvolvidos pela Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), sendo que o arquitetônico teve 

como base o Manual De Estrutura Física Das Unidades Básicas de Saúde da Família — 

Ministério da Saúde -2008, e Resolução — RDC ns? 50, de 21 de fevereiro de 2002 - Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, dimensionado para funcionamento de 1 ESF - Equipe de 

Saúde da Família para atendimento das necessidades da população. 

0 ESPAÇO SAÚDE — PROGRAMA QUALIVIDA/SAODE terá uma área construída 

edificada de 251,00 m2, onde contemplará os seguintes ambientes: recepção; salas de 

espera; consultórios; consultório ginecológico com banheiro adaptado para deficiente físico; 

sala de telemedicina; banheiros adaptados para deficiente físico; farmácia; depósito; sala de 

imunização; sala de esterilização; sala de procedimentos; sala de curativos; sala de reunião; 

copa; DML; banheiros para funcionários. 

2. JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desde referido TERMO DE REFERÊNCIA é fornecer diretrizes técnicas sobre 
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as atividades e serviços de interesse público, respeitando as recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), para que seja composto o objeto do contrato a ser 

celebrado, a partir do presente processo de seleção pública. 

A presente licitação justifica-se pela carência de atendimento a saúde no bairro deste 

presente TERMO DE REFERENCIA. E dever da administração garantir a população o bem 

estar social e apoio institucional. E desta forma que temos trabalhado com afinco para que 

novos projetos e programas sejam implantados em nosso município. E atendendo a todas as 

normas e leis existentes no nosso pais por isso o motivo da contratação destes serviços. 

Conforme o  Art.  196 da Constituição Federal de 1988 é dever do Estado garantir 

acesso universal a saúde para a população fazendo uso de ações e serviços de promoção, 

prevenção e tratamento, com o intuito de diminuir o risco de doenças. Dessa forma, os 

órgãos municipais estão incumbidos em dissipar pelas suas cidades essas ações, de forma a 

controlar as doenças endêmicas e parasitárias e melhorando a vigilância â saúde, 

consequentemente maior qualidade de vida aos munícipes. 

Destarte, o Espaço Saúde será a principal "porta de entrada" do Sistema Único de 

Saúde (SUS) fornecendo atendimento a todo cidadão e desempenhando um papel muito 

importante para que a população obtenha saúde de qualidade. Vale ressaltar que o Espaço 

Saúde atenderá até 80% dos problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade 

de encaminhamento para outros serviços, como emergências e hospitais. 

Ademais, devido ao  virus  COVID-19 a saúde no Brasil passa por graves problemas 

para comportar e dar atendimento adequado a toda população e sobrecarregando os 

hospitais. Dessa forma a construção do Espaço Saúde ajudará a descongestionar estes locais, 

pois fornecerá atendimento a casos leves, não havendo a necessidade do deslocamento até 

um hospital. 

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Quanto ao TIPO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS sendo MENOR PREÇO GLOBAL 

e ao REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO são as definições. 

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da União, 
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obrigatoriamente. 

imprescindível que o Certame Licitat6rio seja paralisado após assinatura do 

contrato, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios, podendo dar seguimento 

somente após a autorização da referida Divisão. 

4. ANEXOS 

Seguirão juntamente com este TERMO DE REFERÊNCIA, devidamente identificadas, 

as documentações necessárias para a execução do objeto, sendo eles: 

✓ Anexo 1: Termo de Convênio Estadual n° 101133/2022; 

✓ Anexo 2: Projeto; 

✓ Anexo 3: Planilha Orçamentária; 

✓ Anexo 4: Planilha Quantitativa; 

✓ Anexo 5: Cronograma Físico-Financeiro; 

✓ Anexo 6: Cronograma de Desembolso; 

✓ Anexo 7: Parcela de Maior Relevância. 

5. REQUISITOS GERAIS 

Define-se como CONTRATANTE a Prefeitura da Estância Turística de São Roque  e 

como CONTRATADA empresa especializada para construção de Espaço Saúde pertencente a 

este Termo de Referência, citada no ITEM 1.  A obra deverá obedecer às especificações 

fornecidas nos projetos executivos, planilha orçamentária e memorial, fornecer uma boa 

execução, materiais de primeira qualidade, bom acabamento e atender as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Havendo dúvida ou omissão, deverão ser 

sempre observadas as normas contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 
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Fica por conta de a CONTRATANTE a movimentação de terra/terraplenagem inicial, no 

qual será entregue o terreno na cota fornecida em projeto, para que seja realizada a 

implantação do OBJETO desde TERMO DE REFERENCIA. 

Vale ressaltar que a construção desde OBJETO só dará inicio após a CONTRATADA 

instalar a placa de obra e cercar o terreno adequadamente, itens já previstos na planilha 

orçamentária fornecida pela CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá manter 

permanentemente no local da obra pelo menos um responsável técnico (tecnólogo, 

engenheiro ou arquiteto) pela execução dos trabalhos e seu respectivo Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  e deverá se 

responsabilizar pela execução dos serviços e prestará A fiscalização do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da CONTRATANTE, juntamente com o encarregado, todos os 

esclarecimentos e informações sobre o andamento da respectiva frente de obra e tudo o 

mais que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho contratado. Não sendo permitida a 

substituição do mesmo sem anuência expressa da municipalidade e comprovação de vinculo 

empregaticio entre o responsável técnico e a empresa até o seu recebimento definitivo pelo 

licitador. Como também, deverá obter operários especializados com o emprego de 

ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive 

elaboração e implementação de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Participação 

nos Resultados (PPR). 

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida pela CONTRATANTE 

retratam a necessidade do objeto apresentado. Assim como os serviços executados com 

vícios ou defeitos devidamente comprovados, em virtude de ação ou omissão voluntária, 

negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus 

para a CONTRATANTE, sem implicar alterações do prazo contratual e sem prejuízo do 

disposto na cláusula Multas e Penalidades. 

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades especificas como responsável 

pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou 
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erro, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, 

deverá comunicar o fato por escrito e de imediato 5 CONTRATANTE, para que os mesmos 

sejam sanados. 

Quaisquer problemas ou alterações vistas pela CONTRATADA provindos dos projetos 

deverão ser ajustados durante a execução do contrato, estas alterações deverão ser 

submetidas 6 aprovação da equipe técnica ou gestor responsável pela fiscalização da 

CONTRATANTE, devendo estar devidamente aprovados pelos órgãos competentes e possuir 

seu respectivo Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade 

Técnica  (ART),  não sendo automática a aprovação destas mudanças. No caso de dúvidas, a 

CONTRATADA deverá procurar os esclarecimentos com a CONTRATANTE, mais 

especificamente o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde deverão ser 

sanadas antes da apresentação da proposta. 

A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, entregar o Plano de Trabalho, 

no qual deverá constar: 

• Cronograma Físico Financeiro; 

• Planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviço, 

sinalizações de segurança e interdição das vias e duração das atividades e a 

metodologia construtiva; 

• Histograma da mão de obra e dos equipamentos; 

• Modelo de Diário de Obra a ser adotado. 

A ORDEM DE SERVIÇO, que será expedida pela fiscalização da CONTRATANTE, só poderá  

ser emitida após a assinatura do CONTRATO e a aprovação pela Divisão de Convênios da  

CONTRATANTE.  

A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente 

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida às sanções previstas em 

contrato. Não será permitida por parte da CONTRATADA a paralisação dos serviços sem 

motivos relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente A equipe de fiscalização 

da CONTRATANTE para avaliação do impacto no andamento das obras. 
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A CONTRATADA obriga-se ao encaminhamento das medições, faturas e demais 

documentos decorrentes do presente contrato, certificando-se da identificação do 

destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão 

na liquidação de compromissos e obrigações por parte da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade do  

obieto deste presente Termo, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados, pela 

administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e consequentemente 

responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar 

por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder público, 5 CONTRATANTE ou a terceiros. 

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa, 

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os 

elementos fornecidos pela CONTRATANTE, para a execução do objeto deste instrumento, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância dos mesmos. 

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de 

institutos especializados, provas de carga, rompimento de corpos de prova ou qualquer outra 

solicitação referente ao controle da qualidade dos serviços prestados. 

Vale evidenciar que a CONTRATATANTE, por intermédios de seus fiscais do 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, irá efetuar o acompanhamento, 

conferência e fiscalização das execuções dos serviços do objeto deste TERMO DE 

REFERENCIA e, quando preciso, receber assessoria de empresa especializada. Também irá 

analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA quando da cobrança 

mensal pelos serviços prestados em até 5 (cinco) dias úteis. Caso haja incorreção nos 

documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos 5 CONTRATADA para as devidas 

correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e pagamento recomeçará quando 

da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos. 

6. DEFINIÇÕES DE OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

65 

01- 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

E de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios 

necessários, inclusive a guarda destes, para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obrigando-se a manter equipes devidamente uniformizadas, munidas 

de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível sem 

custos 5 CONTRATANTE; 

b) Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos das equipes em veículos 

apropriados em perfeitas condições, seguros e limpos sem que isso resulte em qualquer 

ônus adicional para a CONTRATANTE e para o atendimento dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva; 

c) Declaração ou justificativa de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos 

a serem disponibilizados para a execução do objeto (com comprovação de propriedade ou 

arrendamento no momento de assinatura do contrato); 

d) Ter meios de transporte adequados para os materiais, sem que acarrete custos à 

CONTRATANTE. Ademais a CONTRATANTE irá verificar periodicamente equipamentos e 

poderá exigir as trocas dos mesmos, caso constem que não estejam em perfeitas condições 

de uso ou não atenda às exigências dos serviços; 

e) Substituir do transporte imediatamente em caso de pane seca e/ou quebra; 

f) Arcar com todas as despesas provenientes ao fornecimento de máquinas e meios de 

transporte, tais como: operadores, motoristas, combustíveis, pedágios, em especial quanto 

às manutenções, limpezas e acessórios de segurança; 

g) Efetuar atendimento, através das equipes, em até vinte e quatro horas (serviços de 

urgência), inclusive em dias não Citeis, a contar da ciência da necessidade, através de  e-mail  

ou oficio, e/ou sempre que houver serviços de manutenção corretiva; 

h) Atender as situações de emergência, no prazo de até duas horas, contadas do 

momento do chamado pela CONTRATADA; 

i) Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato entre a 

CONTRATANTE e o representante legal da CONTRATADA, de forma permanente, no período 
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não abrangido pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para 

atendimento de situações de emergência; 

j) Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros que 

possam comprometer o normal funcionamento, nos dias ou horários em que não houver 

expediente na unidade, ou no caso de força maior, executá-los no menor tempo possível, 

com a presença de responsável técnico e equipe de apoio, até o restabelecimento da 

normalidade; 

k) Atender a todas as normas de segurança e da medicina do trabalho emitidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em especial, estabelecer, 

implementar e assegurar o cumprimento da Normas Regulamentadoras; 

I) Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) apresentá-los 

no primeiro dia de inicio dos serviços e substituir aqueles com data vencida. Difundir normas 

e procedimentos de segurança relativos A correta operação e manutenção de equipamentos 

elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os profissionais de segurança em número e 

qualificação requeridos pelas normas legais, em especial o cumprimento das Normas  

Regulannentadoras; 

m) Relatar 6 CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem 

funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de 

autorização para execução ou de providências por parte da Contratante, especialmente se 

representar risco para o patrimônio público; 

n) Manter vinculo empregaticio formal com os seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento "pontual" de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos 

os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes, conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por quaisquer 

acidentes ou mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, na forma como a 

expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos não transfere A CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar aos objetos deste Termo de Referência; 
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o) Declaração de visita técnica a ser emitida pelo Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente da CONTRATADA a ser realizada por representante credenciado da 

proponente, até 5 dias antes do certame licitatório;  

ID) Comprovação de inexistência de vinculo funcional, conforme ANEXO Ne 08, 

atestando não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

q) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos seus 

empregados; 

r) Fornecer à CONTRATANTE antes do inicio da prestação dos serviços e sempre que 

houver alteração dos dados a relação dos empregados integrantes das equipes 

acompanhada de comprovação da capacitação profissional e cópia do documento de 

identidade; 

s) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte os defeitos ou incorreg8es resultantes da má qualidade da execução dos serviços e/ou 

materiais empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias da notificação; 

t) Responder civil e criminalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, à contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, 

nos locais de trabalho; 

u) Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e, independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer 

profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios 

6 disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 

v) Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens pertencentes 6 

CONTRATANTE, o qual será calculado de acordo com o prego de mercado, no prazo máximo 

de cinco dias ateis a partir da notificação, garantida previamente ampla defesa e o 

contraditório. Caso os valores dos danos não forem pagos ou depositados, serão 

automaticamente descontados da garantia e, se necessário, do pagamento a que a 

CONTRATADA fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado 
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administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade 

de terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do 

recebimento da notificação; 

w) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados; 

x) Designar preposto mediante procuração especifica, aceito pela CONTRATANTE, para 

representar a CONTRATADA no local de prestação dos serviços, instruindo-o quanto 

necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento 

das normas internas, conforme  Art.  68, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

y) Conceder todos os materiais de limpeza e de consumo necessários a quaisquer 

serviços, como exemplo: álcool, Agua destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, 

estopas, panos, esponjas de aço, utensílios e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes, 

produtos ante ferrugem, desengripantes, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, 

fitas teflon veda-rosca, colas e adesivos para tubos de  PVC,  colas em geral, massas epóxi, 

parafusos, pilhas para lanterna e buchas de  nylon,  entre outros. Os materiais não serão  

pagos por medição de quantitativos gastos, pois os custos dos mesmos estão forma  

considerados no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 

7. OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS E SUSTENTABILIDADE 

de total responsabilidade de a CONTRATADA utilizar substâncias atóxicas ou de 

menor toxicidade; diminuir o quanto possível o consumo de energia (especialmente elétrica) 

e água; treinar e capacitar periodicamente seus empregados sobre boas práticas de redução 

de desperdícios; reciclar e dar destinação adequada aos resíduos gerados nas atividades de 

construção; desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio 

e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou 5 rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou 

69 



agga.  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

importadores; utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção, quando possível; utilizar obrigatoriamente 

agregados reciclados, sempre que existir a oferta; providenciar, às suas expensas, o 

transporte, destinagão e descarte dos resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação 

de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 

8. USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o Decreto n° 9.097, de 18 de Setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem 

nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro 

Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e 

Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA" e apresenta 

notas fiscais e documentações necessárias para tal comprovação, devendo ser observado 5 

lista dos produtos e subprodutos, conforme o  Art.  1° do Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de 

Junho de 2008. 

Será crucial a CONTRATADA comprovar com documentação hábil, que as aquisições 

foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a 

apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros 

eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, também deverá 

especificar o respectivo tipo e objeto de utilização. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no  Art.  78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos  Art.  86 e  Art.  88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de  

Fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica da CONTRATADA. 

9. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
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0 escopo dos serviços contempla a instalação de placa de obra, limpeza do terreno, a 

locação da obra (gabarito), onde deverá realizada por um topógrafo com o uso do 

equipamento Estação Total, devendo seguir fielmente as instruções de execução da 

CONTRATANTE tornando-se condição obrigatória para a validade deste termo. 

A CONTRATADA deverá manter a área isolada, devidamente limpa e fazer uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) a fim de garantir a segurança dos trabalhadores 

e munícipes durante todo o período de execução dos serviços. 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo material, pela mão-de-

obra, instalações provisórias de Agua e luz (com seus respectivos consumos mensais), 

equipamentos, transportes internos e externos, cálculo de todos os elementos estruturais e 

locação da obra. 

10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Destaca-se que os projetos executivos são padronizados para os Espaços 

Saúde — Programa Qualivida/Satide, onde são fornecidos pela Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), dessa forma as 

descrições dos serviços que seguirão nos próximos itens e subitens já foram pré-

estabelecidas pela CDHU e ficarão a cargo da CONTRATADA executar. 

10.1. Estrutura e fundações 

10.1.1. Fundações 

A CONTRATADA, antes do inicio das obras, providenciar Parecer Técnico de Fundações, 

elaborado por engenheiro geotécnico justificando o tipo de fundação adequada ao local e a 

cópia de  ART  (Anotação de Responsabilidade Técnica) do técnico responsável pela fundação. 

Tanto o projeto como a execução deverá atender A NBR-6122 - "Projeto e Execução de 

Fundações." Como referência é apresentada projeto com fundação profunda. 

0 Parecer Técnico de Fundações deverá conter os seguintes elementos: 

• Locação das edificações e dos furos de sondagem; 

• Relatórios individuais das sondagens; 

• Descrição geotécnica do local; 

Gi--- 
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• Especificação dos tipos a serem utilizados (estaca pré-moldada, escavada,  etc.),  

recomendações para a execução, características básicas e elementos de composição 

de cada tipo de fundação. 

• As vigas de concreto da fundação deverão estar com sua face superior totalmente em 

nível com ferros de arranque posicionados conforme projeto para receber a alvenaria 

armada. 

Até as três primeiras fiadas de blocos, sobre o solo, a alvenaria deverá ser assentada 

com argamassa 1:0, 5:8 aditivada de impermeabilizante hidrofugante. Quando a alvenaria 

estiver em contato com o solo, abaixo do piso, sobre o chapisco deverá ser executado 

embogo desempenado, com espessura 2 cm com cantos arredondados, usando argamassa 

de cimento e areia no trago 1:3 aditivada de impermeabilizante hidrofugante dosado 

conforme fabricante. Após a cura será aplicada sobre o revestimento duas demãos de tinta 

betuminosa. A característica  minima  fgk = 8 MPa e armadura conforme projeto. 

10.1.2. Alvenarias 

As paredes internas e externas serão executadas em Blocos Cerâmicos, de 

características e dimensões uniformes onde poderão ser aceitos blocos com resistência  

minima  â compressão conforme especificado no projeto e com faces planas e arestas vivas, 

nas espessuras indicadas em projeto, e assentados com argamassa de cimento, cal e areia no 

trago 1:1:6. 

Antes da execução das alvenarias, todas as tubulações elétricas e hidráulicas 

embutidas nas paredes deverão estar montadas ou preparadas para execução simultânea 

com a alvenaria, de maneira que terminada a execução das paredes, não haja necessidade 

de furos, cortes ou rasgos nos blocos. 

As cintas de amarração, vergas e contravergas das janelas e portas serão feitas com 

blocos canaleta, armados e concretados conforme o projeto. 

A alvenaria resultante deverá apresentar uniformidade de assentamento, regularidade 

quanto 5 textura dos blocos e dimensões dos rejuntamentos. 
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Internamente não serão permitidas discrepâncias acima de 3 mm em relação ao plano 

da parede. Todo respingo ou escorrimento de argamassa deverá ser limpo durante a 

execução, de forma a tornar a parede homogênea quanto a seu aspecto e coloração. 

Nos encontros de painéis de paredes, quando pela modulação dos blocos não for 

possível a amarração entre blocos, deverá ser colocada ferragem ancorada em pilaretes 

preenchidos com concreto, conforme espaçamento e dimensão especificados no projeto 

estrutural. 

Pelo fato de a edificação ser constituída de alvenaria aparente, esta deverá ser 

executada com planejamento e precisão, usando ferramentas apropriadas para fazer as 

juntas e não proceder a limpeza imediatamente após a execução do frisamento das juntas 

para não danificá-las. Não será admitido nenhum tipo de erro ou imprecisão nas juntas 

horizontais e verticais, que deverão ter exatamente 1cm, não sendo admitidas variações para 

menos ou mais. Também não serão admitidos restos de argamassa nos blocos após a 

execução. As juntas deverão ter acabamento do tipo meia cana. 

10.1.3. Paredes em  Drywall  

As paredes interna que forem executadas em sistema de  "Drywall"  terão 120 mm de 

espessura e resistência ao fogo de 60 minutos, composta por: 

• Uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente ao fogo e com espessura de 15 

mm (1 RF 15 + 1 RF 15); 

• Isolamento acústico de 52  dB,  com 15 mineral de vidro com espessura de 100 mm; 

• Estrutura em perfis leves de  ago  galvanizado por processo continuo de zincagem por 

imersão a quente, compreendendo perfis de  ago  com espessura de 0,50 mm, largura 

nominal de 90 mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 

ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; 

• Perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção 

das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 

quando houver; 

• Fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; 

6-f 
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• Fita de papel com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos 

cantos salientes, quando houver; 

• Fita para isolamento acústico; 

• Massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da 

superfície a ser calafetada, massa especial para a calafetação e colagem das chapas. 

Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

10.1.4. Divisórias em Granilite 

As divisórias internas a serem executadas nos sanitários dos funcionários serão de 

placa de granilite maciça, confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou 

preparado para receber pintura, com espessura de 4 cm, nas dimensões indicadas em 

projeto. 

10.1.5. Lajes 

As lajes receberão revestimento interno com chapisco no traço 1;3 e emboço 

desempenado com espuma de poliéster, trago 1:2:6 e espessura 8mm. 

10.1.6. Cobertura 

10.1.6.1. Estrutura Metálica 

A estrutura metálica deverá ser projetada levando-se em conta, entre outros itens, as 

seguintes necessidades: 

• 0 projeto de estrutura metálica deve obedecer fielmente 8 especificações do projeto 

de arquitetura, no que concerne o projeto, como o número de Aguas, presença ou 

não de platibandas, declividades dos panos, eventual introdução de forro nos beirais 

e outras; 

• As seções dos perfis e as formas de montagem não devem facilitar o acúmulo de água 

em nenhuma posição da estrutura metálica, dos seus apoios e de outras partes; não 

deve ser admitida a presença de frestas; 

• Devem ser respeitadas, para os diferentes tipos de telhas, as declividades mínimas, os 

limites máximos de vãos, as sobreposições mínimas e outras; 
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A estrutura metálica da cobertura deve ser projetada para uma vida  ail  de, no  minim,  

25 anos. Deverão ser projetados e especificados detalhes, materiais e sistemas de proteção 

contra todo tipo de corrosão a que os componentes metálicos estiverem sujeitos. 

Nas coberturas constituídas por metais de diferentes naturezas (perfis, parafusos,  etc.)  

não deve ocorrer contato direto entre metais cuja diferença de potencial possibilite o 

desenvolvimento de corrosão galvanica. 

Os componentes da estrutura e outros elementos metálicos que venham a receber 

revestimento de zinco (rufos, calhas, condutores, parafusos, ganchos,  etc.)  seguindo-se ou 

não de aplicação de pintura, devem ser tratados por imersão a quente, com processo de 

tratamento especificado pelas normas ABNT/INMETRO pertinentes. 

Os projetos de estrutura metálica para o telhado deverão atender ao documento 

"Diretrizes para projeto, avaliação e recebimento de estrutura metálica para coberturas de 

casas térreas, sobrados e prédios", elaborado pelo IPT (do qual foram extraídos os itens 

acima), que está disponível no  site  da CDHU. 

10.1.6.2. Telhamento 

A cobertura do bloco de acesso da edificação será em telhas metálicas termoadisticas 

trapezoidais de 0,50 mm, formando um "sanduíche" com núcleo em EPS (poliestireno) ou PU 

(poli u reta no). 

As telhas deverão estar perfeitamente encaixadas de forma a resultar em panos 

completamente pianos. 

Os fechamentos laterais e frontais deverão ser executados conforme detalhes de projeto 

e com pegas extras fornecidas pelo fabricante. 

Nos demais blocos a cobertura será de telhas onduladas de cimento reforçado com fibra 

sintética CRFS de 0,8mm, e altura da ondulação 51mm. 

10.1.6.3. Rufos 

Nas platibandas será obrigatória a instalação de rufo calafetado com espessura da chapa 

definida em projeto. 

Uma das superfícies da chapa metálica do rufo encontrará a alvenaria, sob massa grossa, 

e a superfície oposta deverá ser a calafetada com argamassa 1:4. 
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Obs.: Para as regiões litorâneas os rufos deverão ser em fibra de vidro ou alumínio (esp. = 0,8 

mm). 

10.2. Revestimento 

As condições exigíveis para o recebimento de revestimento de argamassas inorgânicas 

aplicadas sobre paredes e tetos de edificações estão fixadas na NBR-13749 - "Revestimento 

de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - Especificação". 

10.2.1. Revestimento Interno 

Todas as superfícies internas deverão ser previamente chapiscadas com argamassa de 

cimento e areia trago 1:3, além de receber massa grossa, executada com argamassa de 

cimento, areia e cal, no trago 1:2:5. 

Toda alvenaria interna receberá o revestimento de reboco fino, com argamassa de cal e 

areia fina peneirada, trago 1:2, dosado em volume, com adição de cimento na proporção de 

1:5 de argamassa em volume. A espessura do reboco não poderá exceder a 5 mm e seu 

acabamento será desempenado a feltro. Com  a parede já rebocada, utilizar lixa n° 80 ou 100 

para aplicação da massa corrida. Limpar o local com vassoura ou escova seca para retirar a 

poeira do lixa mento. Aplicar uma demão de selador acrílico. 

10.2.2. Azulejo e Cerâmica 

As paredes revestidas com azulejo ou cerâmica, serão previamente chapiscadas e 

embogadas. 0 revestimento de azulejo ou cerâmica será assente com argamassa colante 

flexível indicada pelo fabricante do revestimento e receberá rejunte de argamassa flexível na 

cor branco. 

Não será permitido compor a argamassa com saibro ou argila, da mesma forma revestimento 

direto com gesso. 

0 revestimento em azulejo s6 deverá ser iniciado após a completa pega da argamassa de 

assentamento da alvenaria, do chapisco (quando houver), e nas paredes que contenham 

tubulações hidráulicas, somente quando estas já estiverem embutidas e testadas. A 

aplicação e o desempeno serão feitos simultaneamente, usando-se desempenadeira de 

madeira. A paredes da copa e os sanitários dos funcionários receberão azulejo nas paredes 

por completo, para os sanitários públicos PCD, e sanitário do consultório, será aplicado o 
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azulejo do piso até 1,60 de altura, o demais ambientes, como o DML e consultórios será 

instalado uma faixa de azulejo de 0,40cm de altura acima dos lavatórios, pias e bancada e 

tanque. 

10.2.3. Revestimento Externo 

Toda a alvenaria cerâmica externa será aparente, devendo ser impermeabilizada com 

verniz à base de resina acrílica ou  silicone  liquido, aplicado com trincha. Todos os cuidados 

para evitar pontos de unidade e manchas deverão ser tomados, como limpeza e lixamento 

de acordo com especificações do fornecedor. Não serão admitidas manchas, pontos de 

infiltração, imperfeições e demais patologias em nenhuma hipótese. 

10.3. Condições Gerais 

Antes da execução de qualquer tipo de argamassa, as superfícies de aplicação deverão 

estar isentas de poeira, crostas de argamassa endurecida, manchas de óleo ou graxa e 

devidamente umedecidas. Os revestimentos deverão ser perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados, nivelados e em esquadro, com as arestas vivas. 

A areia usada será do tipo médio lavada, não se permitindo o uso de areia de cava ou 

salitrada. Deverá ser certificada pela Secretaria do Meio Ambiente e apresentada a origem. 

10.4. Pisos 

10.4.1. Contra piso 

O contrapiso será em concreto trago 1:4:8 (cimento, areia e brita) com 5 cm, 

desempenado, com aditivo impermeabilizante hidrofugante utilizado como prescrito pelo 

fabricante, sobre lastro de 3 cm de brita. 

Para a execução do piso, o solo deverá estar perfeitamente apiloado e nivelado. Antes de 

espalhar o concreto do piso, dever-se-á umedecer o solo a fim de favorecer a cura do 

concreto, bem como já deverão ter sido colocadas as canalizações que devem passar por 

baixo do piso. 

Quando o solo não apresentar capacidade de suporte, o contrapiso deverá ser 

convenientemente armado. 

Todo o concreto deve ser perfeitamente nivelado. 

10.4.2. Acabamento de Pisos - Placa Cerâmica 
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Todo o piso interno será em porcelanato esmaltado antiderrapante para  Area  externa e 

ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado, em cor clara, na dimensão 60 x 60 cm. 

Características: 

• Absorção de Agua: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

• Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade  minima  3 (mancha removível 

com produto de limpeza forte); 

• Resistência química  minima:  classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 

• Resistente a gretagem; 

• Resistente ao escorregamento; 

• Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II). 

Executar com argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 

porcelanato conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o 

rejuntamento das pegas com junta média até 5 mm. Norma técnica: NBR 15463. 

10.4.3. Piso Externo 

Nos trechos indicados no projeto de arquitetura como piso cimentado, o mesmo será 

executado em concreto desempenado, fck = 15 MPa, sem armação, com espessura  minima  

de 5,0 cm, sobre lastro de brita de no mínimo 3,0 cm de espessura com juntas frisadas a cada 

metro. Prever caimento de 2% no sentido oposto às paredes. 

10.4.4. Condições Gerais 

Os revestimentos de pisos somente serão executados após concluídos os revestimentos 

das paredes e tetos, vedadas as aberturas externas, assentadas as instalações e executadas 

as impermeabilizações. 

As pavimentações de  Areas  destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas terão caimento 

necessário para perfeito e rápido escoamento da Agua para os ralos. A declividade não será 

inferior a 1,0%. 

10.5. Pinturas 
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Todas as tintas a empregar deverão observar as especificações deste memorial. Sempre 

que houver indicação expressa, nenhuma alteração poderá ser feita nas marcas e cores sem 

o consentimento da CONTRATANTE. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas e serão minuciosamente examinadas, 

cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

Deverão ser observadas as prescrições dos fabricantes para o aparelhamento das 

superfícies no preparo e aplicação das tintas, sendo vedada a utilização de quaisquer 

substâncias em desacordo com aquelas especificações. 

Toda a pintura será executada em tantas demãos quantas forem necessárias a um 

perfeito acabamento. Cada demão somente poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver completamente seca. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e massa, 

observando intervalo mínimo de 12 horas entre cada demão de massa. 

Toda a vez que uma superfície tiver sido lixada será cuidadosamente limpa com escova e 

pano para remover todo o p6 antes da aplicação da demão de tinta, além disso, todas as 

superfícies pintadas deverão apresentar, quando concluídas, uniformidade quanto a textura, 

tonalidade e brilho. 

10.5.1. Tinta Látex Acrílico 

As superfícies internas em alvenaria revestidas com massa corrida, os tetos e superfícies 

externas em alvenaria revestidas com massa fina, serão pintadas com tinta látex acrílico 

Classe  Premium,  conforme projeto cromático. 

A pintura látex acrílico será aplicada a rolo, com um mínimo de três demãos sobre a 

superfície previamente preparada com uma demão de preparador sintético. 

10.5.2. Esmalte Sintético 

Todas as peças em ferro galvanizado que receberão pintura (rufos,  etc.)  receberão 

tratamento com  primer  de aderência tipo galvite, de duas demãos de tinta esmalte sintético. 

10.6. Impermeabilização 

10.6.1. Preparação da superfície 

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de óleos, graxas e partículas soltas de 

qualquer natureza. Executar a regularização da superfície com argamassa desempenada de 
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cimento e areia, no trago 1:4 com caimento mínimo de 1% (para áreas externas) e 0,5% (para 

áreas internas e calhas) . 

Todo o contrapiso executado sobre o solo deverá conter em sua argamassa aditivo 

hidrofuga nte. 

As áreas a serem impermeabilizadas deverão ser interditadas ao trânsito de operários 

estranhos ao serviço, antes, durante e após a conclusão destes, até a liberação pela 

fiscalização. 

As superfícies de concreto a serem impermeabilizadas deverão ser cuidadosamente 

limpas, removendo-se os excessos de argamassa, partículas soltas ou materiais estranhos. As 

falhas e ninhos deverão ser obturados com argamassa ou cimento e areia. 

10.6.2. Aplicação 

Os materiais a serem aplicados nos processos de impermeabilização deverão ser 

depositados em local seco e devidamente protegidos. 

Os impermeabilizantes de massa ou superfície deverão ser empregados de acordo com 

as recomendações do fabricante, quer na dosagem, quer na forma de aplicação. 

Nas argamassas impermeabilizantes, a areia a ser empregada deverá ter granulometria 

ótima-boa, com grãos máximos de 3 mm, isenta de substâncias orgânicas ou argilosas. 

A mão de obra para aplicação e execução geral de impermeabilizações deverá ter 

idoneidade, experiência comprovada e os materiais empregados deverão ser de boa 

qualidade. 

10.6.3. Banheiros, Vestiários, Copa e DML 

Deverão ser impermeabilizados com membrana A base de emulsão asfáltica modificada 

com elastômeros, consumo médio de 0,5 a 1,0 kg/m2/demão, de acordo com as normas 

NBR-9685 e NBR-13121, previamente ao assentamento de pisos e revestimentos. No caso 

dos banheiros, cujas paredes receberão revestimento cerâmico até o teto, prever rodapé de 

30 cm executado. Para as áreas de chuveiro a impermeabilização vertical deve prever 1.20 m 

para garantir a proteção de forma eficaz dos elementos construtivos. 

As superfícies deverão estar regularizadas de modo que fiquem exatamente no nível 

final desejado descontando-se a espessura do piso cerâmico e/ou revestimento cerâmico e 
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da argamassa colante, prever todos os rebaixos e caimentos conforme projeto e cantos 

arredondados. 

0 produto deve ser preparado seguindo as recomendações do fabricante de modo que 

resulte em mistura homogênea, após a cura completa da última demão, eliminar o excesso 

de areia e aplicar o piso cerâmico com argamassa colante, diretamente sobre a 

impermeabilização. 

10.6.4. Lajes Reservatório 

A impermeabilização deverá ser feita com manta liquida base asfáltica elastomérica, de 

acordo com a NBR 9575 e recomendações do fabricante, quer na dosagem, quer na forma de 

aplicação. A superfície deve estar limpa e regularizada com caimento adequado (1 a 2%) com 

arredondamento nos cantos. Se existirem fissuras, elas deverão tratadas previamente com 

selantes antes da aplicação do  primer.  A manta liquida deverá ser aplicada cuidadosamente, 

com atenção especial aos cantos, curvas e rodapés que são os pontos mais sujeitos a falhas 

de execução, respeitando o tempo de cura entre as demãos, sendo necessária proteção 

mecânica após aplicação do produto. 

10.6.5. Barrado externo 

0 barrado da edificação deverá ser impermeabilizado com argamassa polimérica 

impermeabilizante para evitar infiltração após o embasamento. 

A impermeabilização do barrado externo deve ser feita com 60 cm a partir do 

contrapiso, de toda a alvenaria externa, diretamente nos blocos cerâmicos, previamente 

limpos, em caso de furos nos blocos, os mesmos deverão ser fechados com massa antes da 

aplicação do produto. 

A aplicação do produto deve ser feita conforme as instruções do fabricante, em 

aplicações de demãos cruzadas, após a secagem o barrado deverá receber o chapisco com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, e receberá revestimento de reboco fino, com 

argamassa de cal e areia fina peneirada, trago 1:2, dosado em volume, com adição de 

cimento na proporção de 1:5 de argamassa em volume, até o encontro com o contra piso. 

10.7. Esquadrias 
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Todas as esquadrias deverão seguir as dimensões de projeto. As folhas de portas 

deverão se adaptar ao vão de alvenaria especificado no projeto arquitetônico. 

10.7.1. Esquadrias de Alumínio 

Os desenhos de detalhamento fixam as diretrizes que o fornecedor deverá seguir na 

elaboração dos desenhos de fabricação, que deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 0 

detalhamento para o correto desempenho do conjunto será de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor. 

Os serviços de serralheria serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo 

com os respectivos detalhes, indicações dos demais desenhos do projeto e as especificações 

próprias. 

Todo material a ser empregado deverá ser de boa qualidade e sem defeito de fabricação 

ou falhas de laminagão. 0 projeto deverá prever os perfis compatíveis com as dimensões dos 

vãos e com a função da esquadria, objetivando a rigidez do conjunto. 

A subempreiteira responsável pela serralheria deverá antes de iniciar os trabalhos, 

apresentar 5 CONTRATANTE os detalhes em escala 1:1, das peças a serem executadas. Uma 

vez armadas todas as unidades serão marcadas com clareza, de modo a permitir fácil 

identificação e assentamento nos respectivos locais de construção. 

As juntas das esquadrias com o concreto serão cuidadosamente tomadas com 

calafetadas de composição que lhe assegure plasticidade permanente. 

Todos os caixilhos serão devidamente protegidos contra infiltração de águas pluviais. 

Nas esquadrias de alumínio, a fim de se evitar vibrações, atritos e ruídos, não será 

permitido o contato direto entre peças móveis, o qual se fará através de pegas de  nylon  duro 

(roldanas, freios, escovas,  etc.).  

As esquadrias serão fixadas por meio de chumbadores de aço previamente fixados nas 

alvenarias ou nas estruturas metálicas auxiliares e isoladas por fitas adesivas para evitar 

efeito galvânico. 

Após a colocação dos caixilhos, estes deverão ser devidamente protegidos até o final da 

obra. 

10.7.2. Caixilhos e Portas de Alumínio 
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Todas as esquadrias de alumínio com vidro liso incolor de 4 mm ou similar com pintura 

eletrostática na cor branco, executada conforme detalhes constantes nos projetos. 

Os perfis serão da linha 30 ou 35, dependendo das dimensões ou pele de vidro, as 

articulações deverão receber braços limitadores. 

Após a fixação da caixilharia de alumínio, será aplicada proteção com vaselina industrial, 

para evitar ataque da anodização pela cal ou cimento. 

10.7.3.  Maxim-ar 

Folha móvel tipo  maxim-ar e/ou com bandeira, inferior, conforme projeto. 

10.7.4. Peitoris 

Na face (lado) inferior dos vãos de janelas serão utilizadas peças formando peitoris com 

pingadeiras em ardósia, conforme projeto arquitetônico e estrutural. 

Bancadas aço inox. 

0 peitoril deverá ser instalado antes do caixilho e do acabamento, e deverá ser 

assentado com argamassa de cimento e areia 1:3, conforme indicado em projeto 

arquitetõnico. 

10.7.5. Esquadrias em  Ago  

Todos os trabalhos de serralheria em  ago  serão realizados com a maior perfeição, 

mediante emprego de mão de obra especializada e executados rigorosamente de acordo 

com os respectivos desenhos de detalhes. 

0 material a empregar será novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem nenhum 

defeito de fabricação, e só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados 

nos desenhos e amostras apresentadas pelo Construtor e aprovadas pela Fiscalização. 

Caberá a CONTRATADA assentar as serralherias nos vãos e locais definidos em projeto, 

inclusive selar os respectivos chumbadores e marcos. 

Caberá a CONTRATADA inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias e 

pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixadas. 

Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram qualquer distorção, 

quando parafusadas aos chumbadores ou marcos. 
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Todas as peças e componentes em  ago  que serão empregadas na obra deverão receber 

tratamento anticorrosivo através de fosfatização a quente por imersão, antecedido de banho 

desengraxante. 

10.7.6. Caixilhos e Portas Bloco de Acesso 

0 bloco de acesso principal possui duas portas de abrir (Giro) 2 folhas com vidro fixo e 

fechadura, e caixilhos fixos de fechamento frontal e lateral retangulares detalhados em 

projeto, entre a viga que arremata a alvenaria e a terça da cobertura. 

0 componente deve ser montado com tubos e chapas previamente galvanizados. Bater 

os pontos de solda e eliminar todas as rebarbas nas emendas e cortes dos tubos e chapas. Os 

pontos de solda e corte devem ser tratados com galvanização a frio (tratamento 

anticorrosivo composto de zinco). 

Antes da aplicação do fundo para galvanizados, toda superfície metálica deve estar 

completamente limpa, seca e desengraxada. Chumbar na viga e soldar na terça. 

Os vidros fixos serão laminados com espessura = 8mm , laminados. 

Os tubos e chapas devem ter, necessariamente, as bitolas indicadas. Não podem existir 

rebarbas, desalinhamentos ou desníveis entre tubos e chapas. Exigir certificado de 

galvanização a fogo, emitido pela empresa galvanizadora ou nota fiscal discriminada para os 

tubos e chapas. Verificar o tratamento dos pontos de solda e corte com galvanização a frio. 

Verificar o uso de chumbadores galvanizados e rebites em  ago  inox. 

Duas portas de acesso, em esquadria de  ago  pintada na cor branca com vidro laminado 

de espessura=8mm fixado com borracha EPDM, conforme desenho no projeto. Batente: perfi 

I  ern  chapa 14 (e=1,9mm) de  ago,  dobrada. 

Os perfis e chapas deverão apresentar, necessariamente, as bitolas indicadas. 

Verificar a não ocorrência de rebarbas e pontos de solda mal batidos. Não serão aceitas 

pegas empenadas, desniveladas, fora de prumo ou de esquadro. 

Verificar o acabamento, atentando para que não apresentem falhas na pintura ou 

quaisquer defeitos decorrentes do manuseio. 0 funcionamento da porta deverá ser 

verificado após a completa secagem da pintura e subsequente lubrificação, não podendo 
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apresentar jogo causado por folgas. Deverá ser executado tratamento dos pontos de solda e 

corte com galvanização a frio e usado somente parafusos em  ago  galvanizado. 

Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

10.7.7. Esquadrias de Madeira 

As esquadrias de madeira deverão obedecer rigorosamente, quanto a sua localização e 

execução, as indicações do projeto arquitetõnico e respectivos desenhos e detalhes 

construtivos. 

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, será sempre empregada madeira 

de boa qualidade. Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que 

comprometam sua finalidade, tais como, rachaduras, nós, escoriações, falhas, 

empenamentos  etc.  

Na construção das esquadrias, serão somente empregados parafusos ou pregos de 

cabeça pequena, de modo a ficarem embutidos dentro da superfície de madeira. 

Deverão ser obedecidas as especificações bem como as indicações quanto a localização, 

qualidade e acabamento das ferragens. 

10.7.8. Portas de Madeira 

Toda e qualquer porta a ser empregada na obra, deverá ser seca e desprovida de nós, 

bolhas, carunchos ou qualquer defeito que prejudique sua resistência ou aspecto. 

As folhas das portas de madeira e as bandeiras fixas, conforme indicadas em projeto, 

serão lisas e executadas em compensado de cedro, e as bandeiras terão espessura  minima  

de 3,5 cm e serão sempre encabeçadas com a madeira maciça. 

Tanto as folhas das portas quanto suas bandeiras receberão revestimento em laminado 

melaminico branco em todas as faces aparentes, nas cores indicadas em projeto. 

Os batentes de madeira com as dimensões, rebaixos e fixações detalhados no projeto de 

arquitetura. Os batentes serão previamente protegidos e só serão colocados após a 

conclusão das alvenarias que os recebem. 

10.7.9. Veneziana Industrial 
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Caixilho tipo veneziana industrial compostos por laminas parafusadas, mediante 

parafusos em  ago  inoxidável, diretamente em estrutura auxiliar, laminas em aluzinc/aluminio 

com tela metálica de proteção entre os vãos, utilizada no fechamento do bloco de acesso. 

10.7.10. Procedimentos para execução 

Após a abertura de rasgos nos dois lados do vão da porta, serão fixadas as cantoneiras-

guia (batentes) através de grapas, utilizando-se argamassa de cimento, cal hidratada e areia 

média ou grossa no trago 1:2:8, segundo a altura da porta e nível do piso especificado. A 

porta  sera  dependurada na travessa localizada acima do vão em dispositivo apropriado para 

permitir o movimento lateral da mesma. Em seguida será colocada a fechadura na parte 

lateral da porta. 

10.7.11. Especificações Gerais 

a) Resistência / Funcionamento: todas as esquadrias devem atender a NBR-10821 

"Caixilho para edificação — Janelas", em sua utilização; NBR- 6485 "Permeabilidade ao ar", 

resistentes a carga de ventos; NBR-6486 - "Caixilho para edificação - Janela, fachada-cortina e 

porta externa - Verificação da estanqueidade a Sgua", estanques a penetração de água; NBR-

6487 - "Caixilho para edificação - Janela, fachada-cortina e porta externa - Verificação do 

comportamento, quando submetido a cargas uniformemente distribuídas" e resistência as 

operações de manuseio. 

b) 0 prumo e nivelamento dos caixilhos deverão impedir qualquer empenamento das 

pegas móveis. 

c) Todos os ângulos, pontos e linhas de solda deverão ser bem esmerilhados ou limados, 

eliminando qualquer rebarba, sobra ou saliência. Todo funcionamento deve ser perfeito, não 

apresentar jogo causado por folgas e não prender nas peças móveis em função de pintura. 

d) Ferragens em perfeitas condições de funcionamento e acabamento. 0 assentamento, 

os rebaixos, rebordas ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir e outras, terão a 

forma e dimensão das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas de 

madeira, calços ou outros artifícios que impliquem na boa qualidade e estética do elemento. 
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e) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a 

serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de nível. A distribuição das ferragens 

de fixação será feita de forma a impedir a deformação das folhas onde estiverem fixadas. 

f) Testes: o produto deve atender os parâmetros da região â qual foi destinada, no 

mínimo para a classe normal ou melhorada dependendo da altura da edificação, nos ensaios 

de permeabilidade ao ar, estanqueidade 6 água, resistência a cargas uniformemente 

distribuídas e resistência às operações de manuseio (conforme ABNT NBR 10821). Cada 

tipo/modelo/dimensão de produto ensaiado deverá conter obrigatoriamente as seguintes 

informações: 

• Classe de utilização (conforme ABNT NBR 10821); 

• Região do pais (conforme ABNT NBR 10821); 

• Descrição do tipo e do modelo do produto ensaiado e sua dimensão; 

• Marca e linha às quais o produto pertence; 

• Para cada modelo e dimensão de janela deve ser realizado, no  minim,  1 (um) 

conjunto de ensaios conforme descrito anteriormente. Qualquer alteração de projeto 

implicará na realização de novo conjunto de ensaios. 

10.8. Vidros 

Os serviços de envidragamento obedecerão rigorosamente aos detalhes desenvolvidos 

no projeto executivo de arquitetura, as orientações do fabricante e as recomendações a 

seguir. 

Os vidros serão preferencialmente fornecidos nas dimensões respectivas, procurando-se 

evitar o corte no local da construção. As placas de vidro não deverão apresentar defeitos de 

corte (beiradas lascadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e nem 

apresentar folga excessiva com relação ao requadro de encaixe. 

Para assentamento das chapas de vidro nos caixilhos com baguetes, serão empregadas 

gaxetas de borracha, conforme indicação do fabricante. 

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos do caixilho, estes deverão estar extremamente 

limpos, sem trago de argamassa, pó ou resíduos oleosos. 
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A espessura dos vidros lisos será de 4mm para as esquadrias e 10mm para as portas 

pivotante, e 8mm para o caixilho do bloco de acesso. 

Teremos vidro liso incolor e laminado refletivo, conforme indicado no projeto de 

Arquitetura. 

0 vidro refletivo será pirolitico. A camada metalizada, com óxidos metálicos será 

aplicada durante a fabricação do vidro  float  laminado. A refletividade será de 15% e refletirá 

somente a parte externa. 

Temos portas de vidro pivotante com vidro liso incolor e vidro laminado refletivo. 

10.9. Ferragens 

As ferragens para as portas, e caixilhos observarão rigorosamente o tipo, o acabamento 

e as especificações de projeto. As ferragens serão inteiramente novas, em perfeitas 

condições de funcionamento e acabamento. 

0 assentamento de todas as ferragens será rigorosamente perfeito. Os rebaixos ou 

encaixes para dobradiças, fechaduras, chapa testas,  etc.,  terão as formas das ferragens, não 

sendo toleradas folgas ou emendas. 

Para o assentamento das ferragens serão empregados parafusos de aço inox, nas 

dimensões e acabamento adequado às peças que fixarem. 

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a evitar 

discrepância de posições ou diferenças de nível. 

A localização das ferragens quando não indicado em planta será definida pela 

CONTRATANTE. 

10.9.1. Para caixilhos de alumínio 

As ferragens farão parte integrante do fornecimento, de acordo com detalhamento de 

projetos específicos para cada caso. 

10.9.2. Portas de madeira 

Todas as ferragens das portas de madeira devem possuir acabamento cromado fosco ou 

similar. 

10.9.3. Portas de vidro 

Todas as ferragens das portas de vidro serão cromado fosco ou similar. 
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10.10. Brises 

Brise com geometria de linhas retas, de seção "U", em aluminio ou aluzinc com largura 

frontal de 57,5 mm e, configuração linear e continua, configuração linear e continua, 

instalado conforme indicado em projeto. 

10.11. Domos 

Domos em policarbonato retrátil com 6 mm de espessura, com estrutura em alumínio, 

instalado sobre caixas de alvenaria, conforme indicado em projeto. 0 acabamento das 

paredes de alvenaria respeitará o especificado no item 6.2.3 observando o arremate no 

acabamento que deve sair em cada lado interno com a massa de acabamento com 1 a 1,5 

cm de altura e encerrar no lado de fora em 0(zero), para a melhor fixação do domo, 

impedindo o acúmulo de água, considerando as dimensões. 0 perfil de alumínio para 

ventilação deverá ser instalado de forma a garantir no mínimo 5 cm de distancia entre a 

mureta. 

10.12. Neorex 

Elemento vazado quadriculado, com 9 furos, com laminas horizontais em veneziana, 

medindo 29 x 29 x 10 cm, instalado conforme indicado em projeto. Deve ser disposto das 

extremidades para o centro, com argamassa trago (1:5). As juntas de ligação entre os 

elementos e a parede deverão ser uniformes e ter espessura de 1 cm, deverá ser estendida 

uma camada de argamassa na parte inferior da abertura, nas laterais e na parte superior da 

peça. 0 encaixe do elemento na abertura deve observar o preenchimento total das juntas 

com argamassa e seu alinhamento horizontal e vertical com a parede. Nos fechamentos nos 

quais se aplicaram mais de um elemento vazado, é necessário marcar e nivelar previamente 

todas as juntas de maneira a garantir um número inteiro de pegas na horizontal e na vertical. 

10.13. Complementos 

10.13.1. Soleiras 

As soleiras serão em pedra tipo ardósia com dimensões conforme projeto de 

arquitetura. 

10.13.2. Peitoris e Abas 
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No lado inferior dos vãos de janelas serão utilizadas pegas formando peitoris com 

pingadeiras ardósia, conforme projeto arquitetônico e estrutural. 

10.13.3. Condições Gerais 

A soleira deverá ser instalada antes da execução do piso cerâmico e os peitoris e as abas, 

antes do caixilho e acabamento. As soleiras, peitoris e abas, serão assentados e preenchidos 

na lateral, conforme indicado em projeto arquitetônico, com argamassa de cimento e areia 

1:3. 

10.14. Aparelhos e Metais Sanitários 

Os aparelhos sanitários, equipamentos afins, pertences e pegas complementares, serão 

fornecidos e instalados pela Construtora, de acordo com os projetos de edificações e de 

instalação hidráulica. Deverão ser nivelados e fixados com buchas plásticas e parafusos de 

metal. 

10.14.1. Metais 

Todos os registros e torneiras serão metálicos. 

10.14.2. Relação de Pegas 

Bacia sifonada, cor branca, com caixa acoplada e respectivas fixações e tubos de ligação. 

Bacia sifonada elevada, cor branca, com caixa de embutir, e respectivas fixações e tubos 

de ligação. 

Lavatório sem coluna, cor branco. 

Pias de bancadas em granito cinza castelo e inox, conforme detalhamento. 

Cubas de aço inox. 

Torneiras (Botão, Alavanca e que dispensa o uso das mãos). 

10.14.3. Condições Gerais 

Os aparelhos e respectivos pertences e acessórios serão instalados em restrita 

observância As recomendações do fabricante. 0 perfeito estado de cada aparelho será 

cuidadosamente verificado antes de sua colocação, devendo o mesmo ser novo e não se 

permitindo quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transportes, manuseios e 

instalação inadequada. 
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Caberá a CONTRATADA o fornecimento e colocação e montagem, em condições de 

perfeito funcionamento e uso de todos os aparelhos, metais, tubos e acessórios nos tipos e 

quantidades especificados. 

10.15. Instalações Hidraúlicas 

10.15.1. Condições Gerais 

Foram adotados critérios visando dar funcionalidade, facilidade de manutenção, aliadas 

a racionalização quanto ao uso e tipo de materiais visando os custos das instalações. 

0 projeto foi desenvolvido baseado nas Normas Técnicas da ABNT e nas recomendações 

dos fabricantes dos materiais utilizados. As instalações hidráulicas e sanitárias deverão ser 

executadas conforme indicado no projeto. 

10.15.2. Sistema de Agua Fria 

A alimentação da edificação será feita através do prolongamento da rede pública de 

abastecimento até o hidrômetro, localizado e especificado conforme Normas das 

Concessionárias do local do empreendimento. A edificação possui reserva de água com 

volume total de 8.000 litros no local indicado no projeto, composto por caixas de fibra de 

vidro e distribuição por gravidade para os pontos dos sanitários, vestiários, cozinha e demais 

ambientes. Foram previstos registros de bloqueio nos ramais principais permitindo, quando 

da manutenção o isolamento de áreas, para não prejudicar o abastecimento geral. 0 

consumo foi estimado conforme definição da RDC 50 do Ministério da Saúde adaptado para 

as condições de uso desta edificação em função do número de funcionários, de 

frequentadores e de equipamentos instalados. Os reservatórios têm capacidade total  minima  

de 2 dias de consumo. Caso a legislação local exija outros volumes para reserva de consumo, 

esta deverá ser seguida adaptando-se os projetos onde necessários. 

10.15.3. Sistema de Esgoto Sanitário 

Os ramais serão ligados A caixas de inspeção ou sifonada especial e as prumadas de 

ventilação prolongadas até acima da cobertura. 

0 ramal da pia de cozinha será ligada a uma caixa de gordura e ligada A caixa de 

inspeção. 

10.15.4. Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais 
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A captação de águas pluviais está prevista conforme definido em projeto. 

Poderá haver necessidade de rede condominial e/ou reservatório de retenção no 

empreendimento. 

Toda a agua de chuva das coberturas  sera  captada por calhas e lançadas na calçada da 

edificação. 

10.15.5. Sistema de Proteção e Combate a Incêndios 

10.15.5.1. Classificação da Edificação 

• Ocupação: grupo H-3, hospital e assemelhados; 

• Carga de Incêndio: risco baixo — 300 MJ/m2. 

10.15.5.2. Medidas de Segurança contra Incêndio 

Levando-se em conta as características físicas da construção, cuja  area  construída é 

inferior a 750 m2  e cuja altura total, a contar do piso do pavimento mais baixo ao do mais 

elevado, não ultrapassa em 12 metros e tendo em vista a ocupação e a classificação quanto à 

altura, a edificação deverá ter as seguintes medidas de segurança: extintores manuais, 

sinalização e iluminação de emergência. 

10.15.5.3. Sistema de Proteção por Extintores 

Os tipos de extintores manuais adotados e suas respectivas capacidades nominais, 

equivalentes a 1 unidade extintora cada, foram os seguintes: agua pressurizada (10 litros), p6 

químico seco BC (4 kg) e  gas  carbônico (6 kg). 

0 critério usado na determinação das quantidades foi baseado no conceito de unidade 

extintora, conforme a Instrução Técnica —  IT-21 do Corpo de Bombeiros. 

Os extintores foram dispostos, tanto quanto possível, equidistantes entre si e distribuídos de 

maneira tal que poderão ser alcançados de qualquer ponto da  area  protegida, sem que haja 

necessidade de serem percorridos, pelo operador, mais de 25 metros, como decorrência do 

risco da  area  a proteger. 

6.15.5.4 Alvará do Corpo de Bombeiros 

Ficam a cargo da CONTRATADA os tramites de documentações e emissão do Alvará do 
Corpo de Bombeiros. 

10.15.6. Sistema de Agua Quente 

Está prevista utilização de água quente nos chuveiros dos sanitários para funcionários e 

na pia de procedimentos para esterilização. 
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Nestes pontos o aquecimento da água se dará por chuveiros elétricos e aquecedor 

elétrico de passagem instalado sob a pia. 

10.15.7. Especificações de Materiais e Equipamentos 

Todos os materiais/componentes devem seguir comprovadamente as prescrições das 

Normas Técnicas da ABNT. 

10.15.8. Agua Fria 

10.15.8.1. Tubulações 

Tubos de  PVC  rígido, juntas soldáveis, classe A, pressão de serviço 7,5 kgf/cm2. 

10.15.8.2. Conexões 

Conexões de  PVC  rígido, pressão de serviço de 7,5 kgf/cm2, com bolsa para juntas 

soldáveis e/ou roscáveis, conforme projeto. 

10.15.8.3. Registros de Gaveta 

Deverão ser em liga de cobre ou bronze, pressão de serviço de 10 kgf/cm2, classe 125, 

acabamento bruto ou polido, conforme projeto. 

10.15.8.4. Registros de Pressão 

Deverão ser em liga de cobre ou bronze, pressão de serviço de 8,5 kgf/cm2, acabamento 

polido, classe 125. 

10.15.8.5. Torneira de Boia 

Deverá ser em liga de cobre ou bronze, vedação tipo macho e fêmea, haste de latão 

fundido e boia em polietileno de alta densidade. 

10.15.8.6. Caixas d'Agua 

0 reservatório deverá ser pré-fabricados em fibra de vidro, com tampa, com capacidade 

indicada em projeto, apoiados sobre base plana. 

10.15.8.7. Cavalete 

0 material do cavalete está indicado em projeto, conforme solução adotada. Havendo 

padronização municipal especifica, esta deverá ser adotada. 

10.15.9. Esgoto Sanitário 

10.15.9.1. Tubulações e Conexões 
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Os tubos de ventilação, coleta e afastamento de esgotos deverão ser de  PVC  rígido 

branco, com bolsa e junta soldável para os diâmetros de 40 mm e de bolsa e junta elástica 

para os demais diâmetros. 

Caixas sifonadas deverão possuir grelhas escamoteáveis. 

10.15.9.2. Caixas de Inspeção, Caixas Sifonadas Especiais e Caixas de 

Gordura 

As caixas serão construídas em alvenaria, assentadas e revestidas internamente com 

argamassa de cimento e areia no trago 1:3. 

As Caixas de Inspeção terão seu revestimento interno queimado com cimento e as de 

gordura e as sifonadas especiais serão impermeabilizadas. As dimensões internas estão 

indicadas no projeto. Terão tampa de fechamento hermético e fundo de concreto. As caixas 

poderão ser pré-fabricadas em concreto ou em PVC/ABS. Caixas em concreto classe C20 

(cobrimento mínimo da armadura de 20mm). 

10.15.9.3. Desconectores 

Todos os desconectores (caixas sifonadas, ralos ou sifões) deverão ser em  PVC  rígido e 

atender às mesmas especificações dos tubos e conexões respectivos. 0 sifão utilizado no 

tanque deverá ser do tipo sanfonado e o da pia de cozinha e do lavatório em  PVC  rígido tipo 

copo. 

10.15.10. Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais 

A captação de águas pluviais será prevista, quando necessária, conforme definido em 

projeto. 

10.15.10.1. Calha 

s, Condutores e Conexões 

As calhas, condutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido ou chapa metálica 

galvanizada, conforme projeto. As calhas de tipo beiral serão fixadas ao telhado com auxilio 

de suportes zincados. Os condutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido, série R. 

Se necessário deverá ser previsto tubo camisa em ferro fundido para a proteção 

mecânica dos condutores. 

10.16. Instalações Elétricas 
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10.16.1. Condições Gerais 

Deverá ser observada a legislação vigente quanto A proteção e segurança do trabalho 

em instalações elétricas. 

Em especial, observar os seguintes itens: 

• Todos os quadros metálicos, e demais peças metálicas não destinadas A condução de 

corrente elétrica, deverão ser interligados ao sistema de aterramento; 

• As tubulações, caixas e quadros das instalações elétricas deverão ser totalmente 

independentes de qualquer outro sistema; 

• 0 corte dos eletrodutos deverá ser executado perpendicularmente ao seu eixo 

longitudinal, sendo as novas extremidades dotadas de rosca e a seção, objeto deste 

corte, deverá ser cuidadosamente limpa de forma a serem eliminadas rebarbas que 

possam danificar os condutores; 

• Quando aparente, a tubulação deverá ser fixada por braçadeiras especiais de  ago  

galvanizado formando linhas com orientação vertical ou horizontal; 

• Durante a execução das obras as extremidades dos eletrodutos deverão ser vedadas a 

fim de serem evitadas obstruções posteriores; 

• No interior dos eletrodutos deverão ser deixadas arame guia de # 16 AWG que 

auxiliará a enfiação (A NBR-5410 estabelece que os arames guia só devem ser 

passados após a concretagem e reaterro dos dutos); 

• Todas as emendas de eletrodutos deverão ser executadas com luvas do mesmo 

material e de forma que as duas extremidades da tubulação se toquem não sendo 

permitido o uso de roscas corridas ou solda; 

• As ligações entre os eletrodutos e caixas deverão ser feitas com buchas e arruelas; 

• Os condutores deverão ser instalados de forma a suportarem apenas espaços 

compatíveis As suas resistências mecânicas e nos lances verticais deverão ser fixados 

As caixas de passagem; 

• As emendas entre condutores deverão muito bem executadas, cobertas por fita 

isolante de boa qualidade e protegidas com, no  minim,  duas camadas de fita 

isolante de auto fusão; 
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• A instalação dos condutores deverá ser feita após a limpeza dos eletrodutos 

cuidadosamente; 

• A passagem dos condutores nos eletrodutos será auxiliada por arame e parafina 

como lubrificante; 

• Os condutores deverão ser identificados em suas extremidades por bandagens de 

fitas ou anilhas; 

• Não deverão ser empregados condutores com isolação inferior a 450/750 V; 

• Os condutores deverão ser fixados às chaves, bases ou peças por meio de parafusos 

arruela lisa e arruela de pressão; 

• Todos os componentes, tais como caixas, quadros e equipamentos deverão ser 

instalados de forma a oferecerem total segurança para operação, assim como atender 

a condições de ordem estética; 

• Após a conclusão, todos os condutores elétricos deverão ser testados quanto a seu 

estado de isolação, com a utilização de Megeihmetro. 

• Os serviços que forem efetuados sem a observância aos respectivos métodos 

executivos aqui programados ficarão sob total responsabilidade da firma instaladora. 

10.16.2. Materiais e Serviços 

As normas de execução dos serviços e as especificações dos materiais das instalações 

elétricas obedecerão As indicações do projeto especifico. 

10.16.3. Fornecimento e Montagem 

Caberá a CONTRATADA o fornecimento e colocação de todo o material elétrico, inclusive 

aparelhos de iluminação completos com lâmpadas, nos tipos e quantidades especificados, 

em condições de perfeito funcionamento e uso de todos os seus elementos. 

10.16.4. Caixa de Entrada de Energia - CPFL 

E de responsabilidade da CONTRATADA a instalação da caixa de entrada de energia do 

tipo "Ill" — trifásica — na divisa do terreno, como especificado no projeto das instalações 

elétricas. A caixa deverá ser embutida e seguir fielmente os parâmetros colocados na 

planilha orçamentária e em projeto. Após ser devidamente instalada e em perfeitas 

condições de uso, a CONTRATANTE solicitará à Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) a 
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ligação de energia elétrica. Ressalto que é de responsabilidade da CONTRATADA fornecer a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços. 

10.17. Paisagismo 

Os serviços dos gramados deverão obedecer 5 distribuição prevista em projeto. A 

grama deverá ser distribuída uniformemente nas áreas onde estão previstos os seus plantios. 

Antes do plantio o solo deverá ser preparado com a retirada de entulho, detritos e 

outros obstáculos. A preparação do solo tem que ser executada trocando-se o solo existente 

por terra vegetal apropriada ao plantio especialmente nas áreas de talude. 

0 gramado deverá ser regado pelo menos 10 (dez) dias após o seu plantio e 

mantido regado até a entrega da obra, devendo ser garantida a consolidação da pega do 

gramado, dos arbustos e das árvores. 

Para o plantio dos tapetes de Grama, deve-se limpar a área, revolver o solo a uma 

profundidade de, no mínimo, 15 cm; espalhar 05 cm de terra vegetal ou composto orgânico 

de folhas e adubo animal decomposto e, se constatada deficiência no solo, realizar as 

correções necessárias. 

10.18. Fechamento 

Será realizado o serviço de locação de obra em toda extensão aonde será executado o 

fechamento, como previsto em projeto. Em toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no 

apoio da estrutura cada montante, será realizada fundação em brocas de concreto armado, 

diâmetro de 20 cm, com profundidade de 1,50 m. 

0 material utilizado como fechamento será tela de aço galvanizado, fio 10 BWG, 

malha 2' tipo alambrado, acompanhado por montantes de mourões de concreto 

10x10x300cm, curvo com 8 furos, arame farpado galvanizado fio  Ng  16 BWG e arame 

galvanizado ng 14 BWG. Portão será de correr tela ondulada em  ago  galvanizado sob medida, 

com dimensões e tipo previstos em planilha. 

10.19. Limpeza Final 

A obra será entregue completamente limpa, em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. Para tanto, é de responsabilidade da CONTRATADA o 

fornecimento de mão de obra especializada para a retirada do material, bem como a carga, 
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transporte e descarga em bota-fora devidamente licenciado. 

11. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da profissional, expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, os serviços de semelhante 

complexidade tecnológica e operacional equivalente a quantidade dos serviços solicitados 

abaixo para cada item: 

11.1. Parcela de maior relevância 

As parcelas de maiores relevâncias referem-se aos seguintes itens: 

Parcela 01: Execução de estaca = 285,00 m; 

Parcela 02: Alvenaria de bloco estrutural = 282,00 m2; 

Parcela 03: Piso Cerâmico = 114,00 m2. 

12. VALOR MÁXIMO DE LICITAÇÃO 

0 valor total do convênio é de R$ 979.398,81 (novecentos e setenta e nove mil, 

trezentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) previsto o uso de R$ 835.000,00 

(oitocentos e trinta e cinco mil reais) — Fonte 2 - Recurso Estadual e R$10.000,00 (Dez mil 

reais) — Fonte 1 - Recurso Próprio no exercício de 2022  e o restante da contrapartida, R$ 

134.398,81 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e um 

centavos) — Fonte 1 - Recurso Próprio para o exercício de 2023. 

13. PAGAMENTO 

0 pagamento de cada parcela será de acordo com a medição mensal entregue pela 

CONTRATADA, onde nada mais é que os serviços executados (de acordo com as 

especificações técnicas contratuais que façam parte deste Termo) no período compreendido 

entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

Toda medição deverá ser acompanhada de Planilha de Medição (de acordo com as 

planilhas impostas pela CONTRATANTE no ITEM 5), Memória de Cálculo e Relatório 

Fotográfico dos serviços executados, porém a CONTRATANTE efetuará o pagamento (após 

conferência) até o 10° (décimo) dia subsequente ao período de abrangência da medição 

considerada. Após a aprovação da medição pela fiscalização do Departamento de 
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Planejamento da CONTRATANTE, a mesma solicitará a empresa a emissão da Nota fiscal e 

todos os documentos pertinentes para a medição. 

Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências 

complementares, por parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

Atentar-se para o Cronograma de Desembolso, pois ele foi ajustado de acordo com 

as liberações de recursos financeiros do Convênio.  

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 12 (dose) meses. Ademais 

indicamos que o prazo de contrato seja de 60 dias a mais que o prazo de execução.  

São Roque, 08 de Julho de 2022. 

Eng. § GABRIELA LAMBIAZZI 
Chefe de Serviço 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

Arq. 9  TERESA CRISTINA BAGLINI AMARAL 
Gerente de Divisões 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

PROGRAMA QUALIVIDA/SACIDE 

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S -JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI 24,23% 

.:, : , .. iik_ • , ; _ 

1261.01.01 

* e.4 

' 

, 
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.!-"V" 'r .,. • la*,,,,,-r,,,,  

, 

' FUNDACAO PROFUNDA 

•,. 

V*  
• . 

1261.01.01.01 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 280,33 
R$ 

14,41 

R$ 

5.018,34 

1261.01.01.02 
Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 

I
I  

12.05.010 
estaca escavada 

TX  1 ,00 
R$ 

1.893,65 

R$ 

2.352,48 

1261.01.01.03 12.05.030 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t M 
R$ 

570,00 
62,77 

R$ 

44.448,13 
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1261.01.01.04 
Transporte de solo de 11  e 21 categoria por caminhão para distâncias 

M3 41,63 05.10.024 
superiores ao 10° km até o 15° km 

R$ 
23,88 

R$ 
1.235,00 

1261.01.01.05 

1261.01.02 

1261.01.02.01 

1261.01.02.02 

1261.01.02.03 

07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

! BLOCOS E VIGAS BALDRAMES 

06.02.020 I Escavação manual em solo de 1.1 e 21 categoria em vala ou cava ate 1,5 m 
j 

08.01.040 I Escoramento de solo descontinuo 

07.11.020 iReaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 

M3 ` 

M3 

M2 

M3 

41,63 

102,62 

R$ 
5,92 

R$ 
50,25 

R$ 
49,56 

R$ 
5,90 

1.  

R$ 

_{. 

306,16 

R$ 
6.406,11 

R$ 
10.523,88 

R$ 
588,71 

170,93 

80,32 

- 

1261.01.02.04 
Transporte de solo de 11  e 21  categoria por caminhão para distâncias 

05.10.025 
, superiores ao 15° km ate o 20° km 

M3 22,30 
R$ 

31,81 
R$ 

881,24 

1261.01.02.05 

1261.01.02.06 

1261.01.02.07 

1261.01.02.08 

07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactaçao sem controle 

11.02.060 I Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m' 
• - 
. 

11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 
lastro e/ou enchimento 

I 

11.01.130 ' Concreto usinado, fck = 25 MPa 

M3 

M3 

M3 

M3 

22,30 
- 

5,51 

5, 51 
_l_ 1 

16,80 1 I 

5,92 

R$ 
372,62 

R$ 
70,61 

R$ 
376,04 

164,00 
R$ 

2.550,61 

R$ 
483,33 

R$ 
7.848,20 

1261.01.02.09 

1261.01.02.10 

11.16.040 

09.01.020 

. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Forma em madeira comum para fundação 
I- 

M3 

M2 

16,80 
1 

--i - 

159,15 1 

R$ 
141,22 

R$ 
86,98 

R$ 
2.947,35 

R$ 
17.196,99 

1261.01.02.11 

1261.01.02.12 

10.01.040 

10.01.060 

Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 1 KG 

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa t KG 

1192,00 

105,00 

1 
11

R
,2
$

7 
R$ 

16.688,86 

R$ R$ 
/ 
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13,19 1.720,52 

1261.02.01 

1261.02.01.01 

1261.02.01.02 

1261.02.01.03 

1261.02.02  

I ESTRUTURA DE CONCRETO 

09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

11.01.130 1Concreto usinado, fck = 25 MPa 

11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

CONTRAPISO 

M2 1- 69,92 1 
177,20 

R$ 

R$ 
376,04 

R$ 
97,54 

M3 

M3 

8,47 I 

8,47 

R$ 
15.391,88 

R$ 

3.956,80 

R$ 
1.026,34 

R$ R$ 
1261.02.02.01 11.18.060  

1261.02.02.02 10.02.020 Armadura em tela soldada de  ago  

1261.02.02.03 11.02.060 1Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m3  

11.18.040 1 Lastro de pedra britada 

1VEDOS 

1261.02.03.01 14.05.050 I Alvenaria de bloco cerâmico estrutural, uso revestido, de 14 cm 

Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, 
I espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM 

Lona plástica 

1261.02.02.04 

1261.02.03.02 14.30.160 

M2 

KG 

M3 

M3 

M2 

226,71 

508,93 

r 
11,34 

11,34 

562,79 

R$ 

13,86  

R$ 
372,62 

R$ 
139,27 

R$ 

63,17 

2,76 777,33 

R$ 

44.165,56 

R$ 

8.762,90 

R$ 
5.249,35 

R$ 

1.961,99 

M2 33,31 
R$ 

155,68 
R$ 

6.442,20 

1261.02.03.03 14.30.160 

f 

Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, 
espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM 

M2 68,31 
155,68 

R$ 
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1261.02.03.04 11.05.040 Argamassa graute M3 
R$ 

11,95 
3.50,03 

R$ 
5.196,37 

1261.02.03.05 

1261.02.04 

1261.02.04.01 

1261.02.05 

11.16.060 

13.01.150 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura . 

I LAJES 

M3 

M2 

R$ 
11,95 

1.  

I- 

97,54 
R$ 

1.448,03 

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica -  LT  16 (12+4) e 
capa com concreto de 25 MPa 

R$ 
162,02 

1 153,50 
._ 

R$ 
30.896,09 

IFERRAGENS 

1261.02.05.01 

1261.02.05.02 

1261.03 

10.01.040 

10.02.020 

lArmadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
. . 
l Armadura em tela soldada de aço 
] 

.---------- ___ 

KG 

KG 

1285,00 

228,30 
4. 

 
..._. 

R$ 
11,27 

R$ 
13,86 

R$ 

17.990,93 

R$ 
3.930,93 

1LIXEIRA, MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.01 : LIXEIRAS 

1261.03.01.01 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 17,42 

10,55 

0,99 

R$ 
14,41 

R$ 
311,84 

1261.03.01.02 

1261.03.01.03 

11.18.060 

11.02.060 

1 Lona plástica M2 

Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m3 L M3 

R$ 
2,76 

R$ 
372,62 

R$ 

36,17 

R$ 
458,28 

1261.03.01.04 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 

. 
lastro e/ou enchimento 

M3 0,99 
R$ 

70,61 
R$ 

86,84 

1261.03.01.05 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 1,70 
R$ 

376,04 
R$ 

794,16 

1261.03.01.06 

1261.03.01.07 

11.16.040 

09.01.020 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 

M2 

1,70 
R$ 

141,22 
R$ 

298,24 

Forma em madeira comum para fundação 8,29 R$ R$ 
i 
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1261.03.01.08 

1261.03.02 

1261.03.02.01 

1261.03.02.02 

. 
1 --- - 

10.01.040 I Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

86,98 895,78 

KG 
R$ 

85,00 
11,27 

R$ 
1.190,06 

- 
1 MEDIDORES E GERADOR 

.. 

02.10.020 1 Locação de obra de edificação 
1 

11.18.060 I Lona plástica 
' 

M2 

M2 

21,48 

- • 

9,22 

.-- 
R$ 

14,41 
• --I- R$ 

2,76 

- 

R$ 
384,53 

R$ 

31,61 

430,50 ...._ 
1261.03.02.03 11.02.060 i Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m3  

: 
M3 0,93 

372,62 

1261.03.02.04 

- 

1261.03.02.05 

1261.03.02.06 

i  
11.16.020 

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 
. 
I lastro e/ou enchimento -----4- --I--  

M3 

M3 

I M3 

0,93 
R$ 

70,61 
R$ 

81,58 

11.01.130 i Concreto usinado, fck = 25 MPa 
i ... 

11.16.040 i Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
i 

- 
1,49 

-1 
1,49 

-I 

R$ 
376,04 

R$ 
141,22 

R$ 

696,06 

R$ 
261,40 

1261.03.02.07 09.01.020 1 Forma em madeira comum para fundação M2 8,08 
86,98 873,09 

1261.03.02.08 10.01.040 i Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 
R$ 

60,00 
i 11,27 

R$ 
840,04 

1261.04 1 IMPERMEABILIZACAO 

1261.04.01 

1261.04.01.01 

I EXTERNO 
1 
1  

33.03.760 
Hidrorepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico 

I 
I disperso em água 

M 2 
---t- 

R$ 
39,95 

1 20,84 
R 

1.034,29 

1261.04.02 1 INTERNO 

1 Impe rmeabilização em membrana de asfalto modificado com R$ R$ 
1261.04.02.01 32.16.030 M2 

1 elastemieros, na cor preta 
67,48 

48,23 , 4.043 

:; 4•;- 
" 
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1261.05 I ESTRUTURA METALICA 

1261.05.01 

1261.05.01.01 

1261.05.01.02 

1 ESTRUTURA METALICA COBERTURA 
1 4-  

15.03.030 1 Fornecimento e montagem de estrutura em  ago  ASTM-A36, sem pintura 
! 
I  

15.03.131 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem 

1 pintura 

1 

I KG 

KG 

-i- 

2104,17 

756,25 

! 
. 

R$ 

17,63 

R$ 

16,59 

R$ 

46.085,00 

R$ 

15.586,13 

1261.05.02 

1261.05.02.01 

! 
I ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

- 
15.03.030 I Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura KG 1417,49 

i 
R$ 

17,63 

R$ 

31.045,51 

1261.05.02.02 
i  

15.03.131 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem 

1 pintura 
KG 2296,67 ! 

• L 

R$ 

16,59 
R$ 

47.333,81 

1261.05.03 1 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA COBERTURA 1 

1261.05.03.01 33.07.102 1 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 245,69 
1 

R$ 

42,73 
R$ 

13.042,08 

1261.05.04 i ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 1 
i 

I 

_ 

1261.05.04.01 33.07.102 I Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 125,19 
R$ 

42,73 
R$ 

6.645,52 

1261.05.05 1 TELHAMENTO 

1261.05.05.01 

i 
I Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo ! 

M2 16.13.070 I 
! sanduiche, espessura de 0,50 mm, com poliuretano I 

53,22 
R$ 

263,20 
R$ 

17.401,52 

1261.05.05.02 

1261.05.06 

I Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 
16.03.020 i 

I ondulado de 8 mm ; 

i CALHA, RUFOS E AFINS 

1 M2 I 

I 
185,27 

i -i 

R$ 

73,21 
-1--- 

R$ 

16.850,08 

1261.05.06.01 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n° 24 - corte 0,50 m M 

I 

47,00 
R$ 

136,95 
R$ 

7.996,25 
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1 
1261.05.06.02 ' 16.33.062 Calha, rufo, afins em 1 chapa galvanizada n° 24 - corte 1,00 m 

R$ 
M 63,00 

223,89 

R$ 

17.522,73 
1 

1261.05.06.03 1 

1261.05.06.04 

1261.05.06.05 

1261.06.01 

l  
16.03.300 

Cumeeira normal em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 

1 ondulado 

16.30.020 1 Domo de acrílico fixado em perfis de alumínio 
1 

33.11.050 1 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
i 

I REVESTIMENTO PISO  AREA  INTERNA 

11  
I 

M  
M2 

M2 

6,75 
R$ 

i 80,20 

 R$ 
6,6

1 1 673,86 

106,99 ! 
39,63 

l_ 

R$ 

672,52 

R$ 

5.533,47 

5.267,37 

1261.06.01.01 17.01.020 lArgamassa de regularização e/ou proteção 
; 

M3 6,80 
665,87 5.625,03 

1261.06.01.02 

1 Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área 

18.08.032 I externa e ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado 

1 com argamassa colante industrializada, rejuntado 

M2 226,71 
R$ 

133,38 

R$ 

37.565,39 

1261.06.01.03 

1 Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e 

18.08.042 I ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com 

1 argamassa colante industrializada, rejuntado 

M 296,50 
R$ 

27,06 

R$ 

9.967,33 

1261.06.01.04 
1  

18.06.430 
Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 

I 
I rejunte, juntas acima de 5 até 10 mm 

M2 226,71  
R$ 

13,97 

R$ 

3.934,54 

1261.06.01.05 

1261.06.01.06 
1._ 

1 Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa 

18.06.530 1 industrializada para rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 5 até 10 

! mm 
4 -..- --..----..------.--- 

1 19.03.290 1 Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largura até 20 cm 

M 

-1.  ni 

296,50 

28,00 

R$ 

1,50 

R$ 

103,52 

R$ 

R$ 

552,51 

3.600,88 

1261.06.02 1 REVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA • 
• - 

1261.06.02.01 17.02.020 1Chapisco
- 

 

L._
M2 294,12 
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1261.06.02.02 117.02.120 M2 
-4 
t 61,42 .' 

2.163,08 

• 
. Emboço comum ' 

R$ 
18,43 

R$ 
1.406,25 

1261.06.02.03 

4- 

17.02.140 ! Emboço desempenado com espuma de poliéster M2 232,70 
22,50 6.504,37 

1261.06.02.04 

1261.06.02.05 

1261.06.02.06 

1261.06.03 

1261.06.03.01 

1261.06.03.02 

1261.06.03.03 

1  
18.11.042 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
! 
• assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

M2 

M2 

61 42 , 
R$ 

99,88 
R$ 

7.621,05  
--

3.581,74 

Rs  
33.02.060 I Massa corrida a base de PVA -1-  

,- 
232,70 

397,80 

- 12,39 

33.10.050 I Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
1 ---- 
I REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 

M2 
R$ 

26,99 

R$ 
5,92 

R$ 
13.338,11 . . 

R$ 
1.446,39 

17.02.020 I Chapisco 

17.02.140 I Emboço desempenado com espuma de poliéster 

33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

M2 

M2 

M2 

196,67 

196,67 

196,67 

R$ 
22,50 

R$ 

26,99 

R$ 

5.497,27 

R$ 
6.594,28 

.. :: .4. 

1261.07.01 • I PORTAS METALICAS 

1261.07.01.01 25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial I M2 
. 

6,24 
641,67 

i-- 4.974,20 

1261.07.02 I CAIXILHOS METALICOS 

1261.07.02.01 
I  

15.03.150 
Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem 

I 
pintura 

KG 
1 

R$ 
157,16 

19,18 
R$ 

3.744,7 

1261.07.02.02 33.11.050 j Esmalte 6 base água em superfície metálica, inclusive preparo . M2 33,92 R$ /IV 
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1261.07.02.03 
t 

1- 25.01.410 i Caixilho em alumínio anodizado  maxim-ar 1 M2 
i 

,----í- 

_ 
24,70 1 

39,63 1.669,96 

R$ 
931,23 

R$ 
28.574,62 

1261.08 

1261.08.01 

1261.08.01.01 

1261.08.01.02 

i ESQUADRIAS EM VIDRO 

, 
] VIDROS CAIXILHOS 
1 

I 
4•-• 

M2 j_ 

M2 

26.01.168 I Vidro liso laminado incolor de 6 mm 

26.01.060 I Vidro liso transparente de 5 mm 
i 

33,92 

30,24 

264,22 

R$ 
147,72 

11.133,92 

R$ 
5.549,42_ 

1261.09 

1261.09.01 

I ESQUADRIAS EM MADEIRA 

I PORTAS MADEIRA 
.... .__ 

1261.09.01.01 

1261.09.01.02 

1261.09.01.03 

23.09.040 1 Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm  
1 i — 

23.08.160 I Porta lisa com balcão, batente de madeira, completa - 80 x 210 cm 
_ 

23.08.242 1 Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente 

UN  

Cl 
_._.. 

M2 

12,00 

1,00 

5,08 

641,45 9.562,48 .. 
R$ 

1.173,10 

R$ 
475,73 

R$ 
1.457,34 

R$ 
3.002,28 

1261.09.01.04 

1261.09.02 

: 
23.09.420 I Porta lisa com batente em alumínio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm  

i , 
1 ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA I 

UN  4,00 
R$ 

399,67 
R$ 

1.986,04 

1261.09.02.01 33.12.011 I Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo I M2 
I 

95,71 
39,97 4.752,45 

1261.09.03 I FECHADURAS 

1261.09.03.01 
I Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 

28.01.040 
11 folha 

a 15,00 
R$ 

289,07 
R$ 

5.386,67 
1261.09.03.02 t 28.01.020 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 C1 2,00 R$ R$ 
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i  
1 folha 

—F 
356,42 885,56 

1261.09.03.03 
— 

1261.10 

1261.10.01 

28.01.070 Ferragem completa para porta de  box  de  WC  tipo livre/ocupado C.J 
R$ R$ 

4,00 
235,14 _1.168A6_ 

PORTAS PNE 

I PORTAS PNE 
i- 
I Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 1---  
acabamento em pintura, de correr ou deslizan te, tipo acessível, padrão ! 

, 1 
i 
 dimensional pesado, com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x 1 

1 
i 210 cm 

1261.10.01.01 23.13.064 UN  1 00 , 
R$ 

807,38 

- 

R$ 
1.003,01 

1261.10.01.02 

1261.10.02 

23.09.050 
 1 

1 Porta lisa com batente madeira -90 x 210 cm  UN  
R$ 

2,00 
670,17 _ 

R$ 
1.665,10 

I ACABAMENTOS PORTAS PNE 
1 

R$ 
 

1261.10.02.01 
1 Revestimento em chapa de  ago  inoxidável para proteção de portas, altura 

30.04.060 
1de 40 cm 

ro 
; 

R$ 
5,60 

435,13 
R$ 

3.027,15 _ 

1261.10.02.02 

1261.11.01 1261.11.01 

1261.11.01.01 

!Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 
30.01.010 I  ago  

i inoxidável de 1 1/2' 
(4 

1 LOUCAS E AFINS 
i 

44.01.100 1 Lavatório de louça sem coluna  

. M 

UN  

R$ 
7,20 

203,81 

12,00 
I 136,39 

R$ 
1.822,99 

R$ 
2.033,25 

1261.11.01.02 44.20.220 I Sifão de metal cromado de 1 x 1 1/2'  UN  
--t 

12,00 
R$ 

175,30 
R$ 

2.613,30 

1261.11.01.03 44.20.650 I Válvula de metal cromado de 1' UN  12,00 
44,62 665 

1261.11.01.04 30.08.060 I Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - UN 3,00 R$  
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capacidade de 6 litros 990,42 3.691,20 

1261.11.01.05 44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros C.J 
R$ 

2,00 
668,38 

R$ 
1.660,66  

1261.11.01.06 44.01.360 Tanque de louça com coluna de 18 a 20 litros '  UN  1,00 
R$ 

621,88 
R$ 

772,56 

1261.11.01.07 

1261.11.01.08 

44.20.200 

44.20.640 

Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2'  UN  1,00 
— 

1,00 

R$ 
163,54 

R$ 
112,71 

R$ 
203,17 

Válvula de metal cromado de 1 1/2' UN  
R$ 

140,02 

1261.11.01.09 

1261.11.01.10 

44.02.200 

29.01.230 

Tampo/bancada em concreto armado, revestido em  ago  inoxidável fosco 

* 
polido 

M2 

i Cantoneira e perfis em ferro KG 

R$ 
3,18 

_1. 1.309,59 

R$ 
5,90 

25,51 

R$ 
5.173,55 

R$ 
186,98 

1261.11.02 

1261.11.02.01 

_ 

44.06.250 

I METAIS E ACESSORIOS 

UN  5,00 1 Cuba em aço inoxidável simples de 300 x 140mm t-  
R$ 

184,63 
R$ 

1.146,83 

1261.11.02.02 44.20.200 Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2' UN  
R$ 

5,00 
163,54 

R$ 
1.015,83 

1261.11.02.03 44.20.620 Válvula americana  UN  
R$ 

5,00 
55,85 

R$ 
346,91 

1261.11.02.04 

1261.11.02.05 

1261.11.02.06 

44.03.450 

44.03.640 

44.03.400 

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado  

Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, 
em latão cromado, DN= 1/2' 

Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN=  

UN  

UN  

UN  

5,00 

12 , 00 

2,00 

R$ 
6202, 

R$ 
400,99 

_ 
R$ 

51,71 

R$ 
385,24  

R$ 
5.977,80 

R$ 
128,48 

1261.11.03 . DIVISORIAS 
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1261.11.03.01 
• . . 

• • 1 . 
14.30.860 I Divisória em placas de granilite com espessura de 4 cm I M2 i 5,70 

1 I 318,30 
1 

2.253,92 

1261.11.04 

1261.11.04.01 

1261.12 

1 PORTAS DIVISORIAS 
-4- 

1 . . 
1  

23.04.590 
Porta em laminado fenólico melaminico com acabamento liso, batente  

i 
I metálico - 70 x 210 cm 

UN  —1-  4,00 
__ _ 'i 

R$ --R—$ 
7.450,87 

i ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA 

1261.12.01 

1261.12.01.01 

I BARRAS DE APOIO 

I  
30.01.061 

Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade  
I 
! reduzida, em tubo de  ago  inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm 

UN  8 00 , 
1 224,20 

R$ 

..._..__ 

R$ 

2.228,19 

1261.12.01.02 
I  

30.01.010 
Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

M 1 
¡ aço inoxidável de 1 1/2' 

5 00 , 
R$ 

203,81 

R$ 

1.265,97 

1261.12.02 1 SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 

1261.12.02.01 

1261.13.01 

1261.13.01.02 

i  i ; 

30.04.020 
Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização 

i 
, i tátil de alerta / direcional - colado 

..,. 

i 
INSTALACOES 

¡  
37.04.290 

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40 
, 
1  Bolt-on  - 225 A - sem componentes 

. M2 
I 

I 
UN  1 

i 

1 38 , 

1 00 , 
I 

R$ 

180,10 

R$ 

1.321,08 

, 

R$ 

308,76 

R$ 

1.641,18 

1261.13.01.03 

1261.13.01.04 

37.13.600 I Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30A I UN  

37.13.630 I Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 A até 50 A I UN  

17,00 
R$ 

29,92 
1 
' 

R$ 

631 •  Ii  

1 8,00 
127,40 1. 66,15 
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1261.13.01.05 37.10.010 Barramento de cobre nu KG 
R$ 

2,00 
116,36 

R$ 
289,11 

1261.13.01.06 

1261.13.01.07 

1261.13.01.08 

39.10.060 

39.10.050 

38.13.010 

37.24.042  

Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm2  

1 Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm2  
t +. 
: Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 
acessórios 

UN  

UN  

M 

UN  

18,00 

57,00 
. 

495,00 

R$ 
11,72 

R$ 

, 
R$ 

10,30 

r 

R$ 
262,08 

R$ 
299,53 

R$ 
6.333,87 

1261.13.01.09 

. +--- 
Dispositivo de proteção contra surto, 1 polo, suportabilidade <= 4 kV, Un ! 

• 
. até 240V/415V,  limp  = 60  kA,  curva de ensaio 10/350µ s - classe 1 

1 00 , 
R$ 

682,21 
R$ 

847,51 

1261.13.01.10 39.02.020 i Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C M 170,00 
R$ 

6,55 
R$ 

1.383,30 

1261.13.01.11 

1261.13.01.12 

39.02.016 

39.02.010 

Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 
I 

1 Cabo de cobre de 1,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

M 

M 

1100,00 

700,00 

R$ 
4,22 

R$ 
3,31 

, 

R$ 
5.766,76 

R$ 
2.878,41 

1261.13.01.13 40.07.040 Caixa em  PVC  octogonal de 4' x 4'  UN  44,00 
R$ 

18,71 
R$ 

1.022,71 

1261.13.01.14 40.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2'  UN  93,00 
R$ 

13,95 
R$ 

1.611,70 

1261.13.01.15 40.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2'  UN  24,00 
R$ 

13,95 
R$ 

415,92 

1261.13.01.16 

1261.13.01.17 

40.07.020 

40.05.180 

i 
 

I Caixa em  PVC  de 4' x 4'  
; 

! Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla e placa 
1 1 

UN  

0 

0 

3,00 

19,00 

R$ 
18,12 

R$ 
45,33 

1 
R$ 

67,53 
R$ 

1.069,96 

1261.13.01.18 40.05.170 Interruptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa 2,00 
57,35 14 

1261.13.01.19 40.04.460 : Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa ; 1 78,00 R$  
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1261.13.01.20 
I

I 

40.05.040 i Interruptor com 2 teclas simples e placa C1 i 1,00 

28,74 2.784,89 

33,28 41,34 

1261.13.01.21 
Plafon p lástico e/ou  PVC  para acabamento de ponto de luz, com soquete 

41.20.080 
E-27 para lâmpada fluorescente compacta 

UN 4400 , 
R$ 

9,93 
R$ 

542,79 

1261.13.01.22 

1261.13.01.23 

1261.13.01.25 

41.02.580 I Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 1510Im  

38.04.040 I Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios 
' • 
i  

41.31.101 
Projetor  LED  retangular, potÊncia de 30W, fluxo luminoso de 2250 a  

: 
! 24001m, temperatura cor 6.500k, bivolt 

UN  

NI 

UN  

R$ 
44,00 

37,19 _I 

R$ 
30,00 1

.. 34,72 

12 00 , 
R$ 

90,24 

R$ 
2.032,85 

R$ 
1.293,98 

R$ 
1.345,26 

1261.13.01.26 I 40.06.040 ; Condulete metálico de 3/4' 
i 

C.1 
R$ 

3,00 
34,94 

R$ 
130,22 

1261.13.01.27 41.13.102 1  Luminária blindada tipo arandela de 452 e 902, para lâmpada  LED UN  
R$ 

6,00 
242,92 

R$ 
1.810,68 

1261.13.01.28 

1261.13.01.29 

41.02.580 1 Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 1510Im  

' Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo 
' 

41.11.110 pétala 
pequena 

UN  

UM 

6,00 

3,00 

R$ 
 37,19 

R$ 
474,44 

R$ 
277,21 

R$ 
1.768,19 

1261.13.01.30 37.17.114 Dispositivo diferencial residual de 125  Ax  30 mA -4 polos UN  1,00 
R$ 

2.121,44 
R$ 

2.635,46 

1261.13.01.31 
Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com 

30.06.061 C.1 
mobilidade reduzida ou cadeirante 

3, 00 
R$ 

288,09 
R$ 

1.073,68 

1261.13.02 ; TELEFONIA 

1261.13.02.01 
R$ 

39.18.120 ! Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A M 120,00 
25,06 

R$ 
3.735,g°  
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1261.13.02.02 40.04.096 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa UN  
R$ 

7,00 
70,28 

R$ 
611,16 

1261.13.02.03 

1261.13.02.04 

1261.13.02.05 

69.03.340 1 Conector RJ-45 fêmea - categoria 6 UN  

I- -I- 
69.09.250 !  Patch cords  de 1,50 ou 3,00 m - RJ-45 / RJ-45 - categoria 6A i UN  

i i.-  1 
69.09.260 I  Patch panel  de 24 portas - categoria 6 1 UN -1  

7,00 

7,00 

1,00 

.,--- 

R$ 
43,19 

R$ 
58,44 

R$ 
747,21 

1 

R$ 
375,58 

R$ 
508,20 

R$ 
928,26 

1261.13.02.06 66.08.100 I  Rack  fechado padrão metálico, 19 x 12  Us  x 470 mm 1 UN  1,00 
R$ 

1.022,77 
R$ 

1.270,59 

1261.13.02.07 66.20.150 Guia organizadora de cabos para  rack,  19' 1 U ! UN  
i 

1,00 
30,38 37,74 

1261.13.02.08 

1261.13.02.09 

1261.13.02.10 

69.20.230 Calha de  ago  com 8 tomadas 2P+T - 250 V, com cabo  
.................._ 

69.20.248 i Painel frontal cego - 19" x 1 U 
I 

66.20.225 I  Switch Gigabit  24 portas com capacidade de 10/100/1000/Mbps  

UN  

'  
UN  

UN  

......._ 
1,00 

2,00 

1,00 

R$ 
89,19 

R$ 
13,14 

R$ 
2.547,36 

R$ 
110,80 

R$ 
32,65 

R$ 
3.164,59 

1261.13.02.11 40.04.090 ! Tomada RJ 11 para telefone, sem placa  UN  8,00 
R$ 

34,31 
R$ 

340,99 

1261.13.02.12 

i 
!Cabo telefônico Cl,  corn  01 par de 0,40 mm, para centrais telefônicas, 

39.11.091 i 
1 equipamentos e rede interna 
; 

M 140,00 
R$ 

4,97 
R$ 

864,39 

1261.13.02.13 

1261.13.02.14 

1261.13.02.15 

!Central PABX híbrida de telefonia para 8 linhas tronco e 24 a 32 ramais 
69.03.400 1  

!digital e analógico 
I  

38.13.010 
Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 

1 acess6rios 

CJ  
.
i
. 
 

M 

1,00 

45,56 

-4-- 

R$ 
4.998,69 

R$ 
10,30 

- R$ 
6.209,87 

R$ 
582,97 

1 
40.07.010 1 Caixa em  PVC  de 4' x 2'  UN  10,00 

R$ 
13,95 

R$ 
173,30 

1261.13.02.16 40.07.010 ! Caixa em  PVC  de 4' x 2' UN  , 2,00 R$ R$ 
/ 
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1261.13.03 

1261.13.03.01 

1261.13.03.02 

1 i 

I SPDA 
1_ 

i Barra condutora chata em alumínio de 7/8' x 1/8% inclusive acessórios de . 
42.05.440 

Ifixação 
i M i 

!-- 
42.05.170 1Vergalhão liso de aço galvanizado, diâmetro de 3/8" M 

i 

140,00 

260,00 

13,95 34,66 

_ 
R$ 

31,31 

R$ 

32,20 

R$ 
5.445,50 

I R$ 

10.400,54 

1261.13.03.03 29.03.030 I Cordoalha de  ago  galvanizado, diâmetro de 1/4' (6,35 mm) 
: 

M 1,00 
20,70 25,72 

1261.13.03.04 

„ 

1261.14.01 

1 Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8" galvanizado a 
42.01.098 

Ifogo  

: , 
I AGUA FRIA 

UN  

.K.4 

14,00 
R$ 

25,68 

R$ 

446,63 

1261.14.01.01 

1261.14.01.02 

1261.14.01.03 

1261.14.01.04 

45.01.020 I Entrada completa de Agua com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4" ]  
i 
I Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 

48.02.204 
1 litros  

I  
46.01.020 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive 
1 
conex6es 

46.01.030 1Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (11, inclusive conexões 

UN  

UN  
.1 

M 

M 

1,00 

4,00 

88,80 

1.377,33 

R$ 

1.312,53 

R$ 

28,70 

1.711,06 

R$ 

6.522,22 

R$ 

3.166,08 

48,50 
R$ 

38,29 

R$ 

2.307,03 

1261.14.01.05 

1261.14.01.06 

1261.14.01.07 

I inclusive 
46.01.040 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/41, 
I 
i conexões I  

to 20,00 

4,00 
4
. 

800 , I 
! 

' 
! 

UN  

R$ 

45,89 

R$ 

87,67 

R$ 

1.140,18 

R$ 

435,65 
47.01.030 1 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1'  

: 
1  

47.02.020 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' -  

1 linha especial 

UN  

R$ 

101,06 

R$ 

1.004,37 

1261.14.01.08 47.02.110 Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4" - UN  .i. 2,00 R$ R 
C!le 
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1261.18.01 REVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 

1261.18.01.01 17.05.100 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 

11.18.040 1  Lastro de pedra britada 

•kc: . 
q. •4 

. . 

. 71,  >4.4  . . .7  

09*. 10 •ig ,atalf .i.el • J.X. 

, 

., 

! SINALIZACOES 

Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), 
30.04.030 

assentado com argamassa mista 

M3 

M3 ' 

,e.,- 
. 

, 

M2 

2,99 
R$ 

816,06 

R$ 

3.031,24 

1261.18.01.02 

i • • 

kw.  

1261.21.01 

1261.21.01.01 

"t- 
2,99 

7 , 06 

139,27 

v• , 

R$ 
130,81 

., 

Al:,  

517,32 

' 

&I'l  

' •, 
. 

R$ 
1.147,29 

1261.21.01.02 30.06.010 Placa para sinalização tátil (inicio ou final) em braile para corrimão  UN  2,00 
R$ 

12,33 

R$ 
30,64 

1261.21.01.03 
Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de  

30.06.090 
acessibilidade, tipo pedestal 

UN  1 00 , 
R$ 

616,08 

R$ 

765,36 

1261.21.01.04 
Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas  

30.06.110 
demarcat6rias 

UN  1 00 , 
R$ 

449,12 

R$ 

557,94 
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R$ 
4.085,02 

1261.22.01.01  55.01.020 Limpeza final da obra M2 280,33 
R$ 

11,73 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.22.01 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

FONTE: CPOS Boletim 185 - NA() DESONERADO 

SINAPI MARÇO/2022 - NA() DESONERADO 
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E EVENTOGRAMA 

PROGRAMA 

QUALIVIDA/SAÚDE 

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S - JARDIM PONTA PORÁ - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

Item Eventos 

Preço 
dos 

Serviço 
s 

Percen 
tual 
dos 

Serviço 
s 

01 02 03 04 05 06 

MES 

07 08 09 10 11 12 

INSTALACOES 
R$ 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% o 

1.0 
INICIAIS 

7.998,3 
0 

0,82% R$ 
7.998 
,30 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IH  III III III III  Ill LIH 

2.0 INFRAESTRUTURA 

R$ 
121.35 12,39% 

100,0 

% 
0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0% 0% 0% 0% 

9,93 R$ 
121.3 
59,93 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3.0 SUPERESTRUTURA 

R$ 
404.13 41,26% 

0,00 
% 

„ 
33' 37°  33'337°  33'337°  0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

7,55 R$ 
0,00 

R$ 
134.712,5 

R$ 
134.712,5 

R$ 
134.712,5 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0 I: 
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4.0  
REVESTIMENTOS 
AREA  INTERNA 

R$ 

109.39 
8,22 

11,17% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

1 1 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ R$ 
R$ 0,00 

54.699,11 54.699,11 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.0 
ESQUADRIA 
METALICA 

R$ 

91.366, 
35 

9,33% 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

0%  0%  0% 0% 0% 0% 50% 50% 0% 0% 0% 

1 1 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 R$ 

45.683,17 

R$ 

45.683,17 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

6.0 
LOUCAS, METAIS E 
ACESSORIOS 

R$ 
39.648, 

64 

4,05% 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 H 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
0% 0% 0% o . 0% o% o% o% 0% 50,00% 50,00% 0,00% 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 
19.824,32 

R$ 

19.824,32 
R$ 0,00 

7.0 ELETRICA 
R$ 

79.540, 
13 

8,12% 0% 0% 0% 0% 0% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0% 0% 

1 1 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

26.513,38 

R$ 

26.513,38 
R$ 

26.513,38 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8.0 HIDFtAULICA 
R$ 

32.105, 
29 

3,28% 0%  0%  50% 50% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 

0,00 16 
R$0,00 

R$ 
052,65 

R$ 

16.052,65 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

9.0  AREA  EXTERNA 
R$ 

87.258, 

16 

8,91% 0% 0,00% 0,00% 0,00% I 0% 0% 1 0% 0% 0% 50% 50% 0% 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 

43.629,08 

R$ 

43.629,08 
R$0,00 

10.0 
ACESSIBILIDADE 
AREA  EXTERNA 

R$ 
2.501,2 

0,26%  
0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% , 
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2 % 

R$ R$ 
0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0
'
00 

2 501,22 

R$ 
11.0 LIMPEZA 4.085,0 0,42% Cs': 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2 R$ R$ 
0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
4.085,02 

R$ 
R$ R$ R$ 

129. R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
R$ 

358
' 

23 

134.712,5 
 2 

150.765,1 
6 

150.765,1 
6 

54.699,11 54.699,11 26.513,38 72.196,55 72.196,55 63.453,40 63.453,40 6.586,24 

( % ) 
13

'
2 

1% 
13 75% 

, 
15,39% 15,39% 5,58% 5,58% 2,71% 7,37% 7,37% 6,48% 6,48% 0,67% 

R$ 

R$ Acumulado 
$ 

979.39 
129 . 

R$ 
264.070,7 

R$ 
414.835,9 

R$ 
565.601,0 

R$ 
620.300,1 

R$ 
674.999,3 

R$ 
701.512,6 

R$ 
773.709,2 

R$ 
845.905,7 

R$ 
909.359,1 

R$ 
972.812,5 

R$ 
979.398,8 

8,81 
35 

23% 
5 1 7 8 0 7 2 7 7 7 1 

( % ) Acumulado 
100,00 

% 
13,2 
1% 

26
'
96% 42,36% 57,75% 63,33% 68,92% 71,63% 79,00% 86,37% 92,85% 99,33% 100,00% 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n° 506320549-5 
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Município: DATA BASE:  

ez= DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

BOLETIM CDHU 185 NÃO 
DESONERADO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

• 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO CASA 

CIVIL 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

OBJETO: PRAZO PROPOSTO 
INICIO: data da assinatura do conviono. 

Construção de Unidade básica 
FINAL: 720  dins  a partir da data da assinatura do 

convinio 

CRONOGFtAMA DE DESEMBOLSO 

 

ITEM SERVIÇO UNIDADE 

1a ETAPA r ETAPA  

TOTAL 

PERIOD°  360 DIAS PERIODO 360 DIAS 

Prazo de 
liberação: em 
30 dias após a 
conclusão da 

etapa 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO Prazo de 

liberação: em 
30 dias após a 
conclusão da 

etapa 

PRAZO DE 
ExEcugÃo 

330 DIAS 330 DIAS 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 
ML 

7.998,30 
10,00  10,00 

K5 /.998,30 

2 INFRAESTRUTURA 
mz 

121.359,93  
280,33  180,33 

KY 141.359,93  

3 SUPERESTRUTURA 
Mt  562,79 

404.137,55  

bbl,/9 

KY 404.131,55  

4 REVESTIMENTOS  AREA  INTERNA 
Mt  397,80 39 /,15U 

K5 109.398,22 " 109.398,21 0 

c cf( II 11 IADIA SACTAI irn 
MI 95,71 95,11 7, 

 ., 
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--115-  91.366,35 F(5 91.366,35 

6 LOUCAS, METAIS E ACESSORIOS 
M2 

-----115-  
5,70 

39.648,64 

5,70 

" 39.648,64 

7 ELETRICA 
M 

RS 
1.100,00 

79.540,13 

1.100,00 

" 29.540,13 

8 HIDRAULICA 
M 

-----115-  32.105,29 

31,40  31,40 

" 32.105,29 

9  AREA  EXTERNA 
M2 

----115-  
245,06 

87.258,16 

245,06 

" 8/.258,16 

10 ACESSIBILIDADE  AREA  EXTERNA 
M2 

----115 
7,06 

2.501,22 

2,06 

" 2.501,22 

11 LIMPEZA 
M2 

-.11$-  
280,33 

4.085,02 

280,33 

" 4.085,02 

RECURSOS ESTADUAL 417.500,00 417.500,00 835.000,00 

RECURSOS PRÓPRIO 115.995,78 28.403,04 144.398,81 

TOTAL 533.495,78 445.903,04 979.398,81 

Sio Roque, 19 de maio de 2022. 

Assinado de forma digital 
EVANDRO por EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA AAM:36063926801 

KAAM:3606392680 2022.05.19 16:15:22 
/ -0300' 

Evandro Nogueira Kaam Chefe de DivIsio de EngenhariaCREA n' 

506320549-5 
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ANEXO a 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO 

A 
Prefeitura de Municipal da Estância Turística de São Roque 
Tomada de Pregos n2  021/2022. 

[inserir nome da empresa], [inserir qualificação completa], por meio de seu representante 

legal, Sr.(a) [inserir nome do representante], [inserir qualificação completa], DECLARA, para 

os fins previstos no Edital, que possui e manterá em seu quadro permanente de pessoal, 

durante toda a vigência do Contrato, profissionais detentores de qualificação técnica, assim 

como possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo 

requerido, todos os equipamento e materiais, para execução do objeto da presente licitação, 

possuindo instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

de de 20 . 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

GOVERNO DO ESTADO DE SIO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONVÊNIO 102186/2022 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÉNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS, E 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 

Aos 14 dias do mis de junho de 2022,0 Estado d• Sio Paulo, por intermédio de sus Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, no  terms  da autorização  constants  do Decreto 61.229, de 
17 de abril de 2015, combinado  corn  o Decreto n°64.059, de 1° deianeiro de 2019. do despacho publicado no DOE 
de 11/06/2022, doravante designado ESTADO,  co  Municipio de  SAO  ROQUE, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO, 
doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base no. dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o  
presents.  convênio, que se  regard  pela Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993,  pea  Lei Estadual n°6.544, de 22 
de novembro de 1989, cem conformidade com as cláusulas • condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 0  presents  convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Edificação, de acordo  corn  a correspondente plano de trabalho, que integra o  presents  instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do  responsive!  pela 
Subsecretarie de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificoções incidentes sabre o piano de trabalho de que  Irate  o "capur, para sue 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a  alters*  do  cep*,  do  *torte  ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO; O  controls  • a fiscalização de 
execução do  presents  ajuste incumbirão, polo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDPJSCMENG), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES: Pare a exacta* do  presents  converso, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

I - COMPETE AO ESTADO:  

a) anal isar e aprovar a documental* técnica a administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de  conies  dos recursos repassados aos laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionsr a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo  corn  as clausulas quarto • quinta do presente convênio; 

N - COMPETE AO MUNICIPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusive responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste 
convénio, com início no  pram  máximo de 30 (trinta) dias contados de data de assinatura do presente instrumento, em 
conformidade com o plano de trabalho e  cam observance  da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões 
de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto no Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com role* à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convanio;  
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d) colocar a disposição do ESTADO a docianentegtio  referents  à  splices&  dos recursos financeiros, permitindo  ample  
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste elude; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos,  conforms  Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento as instruções especificas do Tribunal de Conte' do Estado de  Sao  Paulo; 

g) responsabilizar-se  pods  encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do  present*  converto, e por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros, dentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter  place  de identificação, de acordo com o modelo  acid  fornecido polo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a  qua  se refere a  alines  e do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma fisico-financeiro, •  sera  encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão  competent*.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do  presents  convénio, não  tondo  
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO,  flee  o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogavel de 30  (tinter)  das contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de  
conies ¡repack"  do  responsive!,  os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e ate a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o  respective  comprovante de depósito bancário 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de codas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta)  dies  contados da datada 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: 0 valor do presente convénio ib de R$ 979.398,81 (novecentos e setenta e nove 
mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) dos quais R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil 
reais), de responsabilidade do ESTADO  co  restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLAUSULA QUINTA - DA UBERAGA0 DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO  sera,  repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviso, em conformidade  corn  Decreto  re'  
66.173 de 26 de outubro de 2021, • Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições: 

1* parcele: no valor de Ra 417.500,00 (quatrocentos • dezessete  nil  e quinhentos  reed),  a ser paga em até 30 (trinta) 
 in= 

III  dias, após a expedição da ordem de serviço; MIMI 
r. parcela: no valor de R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete  nil  e quinhentos  rues),  a ser paga em até 30 (trinta) MINI 

MIMI 2 dias,  apes  a aprovação da prestação de contas da  steps; MIN 1.  
Min f-.3  PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não  sent  repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que MO pg ultrapasse o valor total necessário A conclusão do objeto • de cada uma das  stapes  previstas no plano de trabalho.  

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia A transferancia de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo  dative  final para • execução do objeto do presente convanio. 

M= 1 
MI 
ENE 

i
m 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICACAO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado • onerado a Natureza da Despesa UM 2  
4.4.40.51.01 - Transferências  ii  Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e  

Ell  
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Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e 
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDFUSCMENG, ao passo que os recursos a 
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função  dash)  ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil  SA,  devendo ser aplicados, endusivemente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 0 MUNICÍPIO deverá  observer  ainda: 

1. no  period°  correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, esties deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta do poupança,  sea  previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de  curio  prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em  
Muftis  da divide pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas  sedan  obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exdusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

quando da prestação de  conies  de que  irate  a cláusula terceira, inciso II, alinea e, deverão sor apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da  dints,  juntamente coma documentação  referents  
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil  SA;  

4.0 descomprimento do disposto  node  parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e  eta  
a data do efetivo depósito; 

5. as notes fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se  refers  este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, inciso VII, da Lei federal n°8.666, de 21 de junho de 1993,  
corn  suas alteradies posteriores. 

CLAUSULA SET1MA - DO PRAZO DE IAGÉNCIA:  0 prazo de vigência do  presents  convênio 6 de 720 ( setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o  presents  convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional,  observed*  o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensaiará a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, polo mesmo número de dias de atraso da  
respective  liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, a  sera  rescindido por infração legal ou 
descumprimenba de qualquer de suas clausulas, promovendo-se, nessas  dues  hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLAUSULA NONA -  Awl()  PROAIOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de  Sao  Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de  names,  
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1° 
do artigo 37, da Constituição Federal.  
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CLAUSULA  !ACM  - 00 FORO:  Fica  glad*  o Foro da  Comma  da Capital para dirimir litigios oriundos da execugao  
dads  convtinio, apds esgotadas as instancias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Ter= crigitalmente, acompanhado por duas testemunhas.  

Sao Paulo, 14 de  junho  de 2022  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

JESSE JAMES  LATANCE 
Subsecretário 

SUBSECRETARIA DE CONVÉNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES Nir0 GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL  CORY  
Secretario de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado  corn  senha por: RUBENS EMIL CURY -148512022 is/109:4056 
ASSIllid0  corn  senha por.  JESSE JAMES  IATANCE - 13/0612022 is 14:33:57 
Assinalo com senha par MARCOS  AUGUST° SEA  HENRIQUES  OE  ARAUJO - 13/062022 as 14:14:58 
Documento N": 050236/%1388732 - consulta é autsnlicada  en  
I4tps://demandas.spsempapetspgoebademandasidocumenlo1050236/03913732 
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238- SAO Paoli.), 132(178)  Marie  Oficial Poder Executivo- Seção I sexta-feira, 2 de setembro de 

EXTRATO DE CONTRATO • PA n°:1885/2022 - Concorrincia 
Publica  if  05/2022 - Contra.°  if,  1202022. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SACI MANUEL CNPI/MF: 46.634.523/0001-90. 
CONTRATADO TIAGO AUGUSTA FRANCO CAVADOR MEI. CNPY 
ME 46379.039/0001-01. Objeto Comes. de uso remunerado 
de bens públicos  mummers.  Prazo: 01/09/2022 a 31/08/2027. 
Valor Total: RS 48.300,00.  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

ARCANJO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/7022 - PROCESSO N.° 
1055/2022 

A Prefeitura do Murvcipio de do Miguel  Arcade,  através 
do Setor de  Commas.  faz  sabers  quantos possa interessar  quo  
se acha abada licitação na Modalidade Pregão Eletrónico 
01/2022, do tipo menor  pre, pot kern,  destinada a seleção de 
proposta mais vantajom para REGISTRO DE PREÇO;  *le aerie-
do de 12 (doze) nieSes para equisição Parcdede de  Palm,  kiftite 
a serem  utilized°,  por diversos setores da Preleitura Municipal 
de  Sao  Miguel Arcanjo conforme especificações  constant.  no 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA. Editsl através dos  sites  
www.saomiguelarcanjosp.gov.br  e vnaw.bbmnolkitacoes.com. 
br  sun  anus aos interessados soliolairtas, RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS Al) 15109/2012 - Horas 0900:00, ABERTURA E 
ANAUSE DAS PROPOSTAS: 15/09/2022 - F10105 09:0500; INI-
CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/09/2022 -  Hods  
1000:00. Informauks, das 9,00 às 1700 horas, corn- 
.51 amommuelarcanjo.sp.gov.br  ou compras3aseomgueler-
canjosp.900.br.  Web.  (I5)3011-t000. Sio Miguel Arcanjo, 
01 de setembro de 2022. Paulo Ricardo de Silva - Prefeito 
Municipal. 

PREGÃO ELETRONICO N." 03/2022 - PROCESSO N.° 
7902022 

A Prefeitura do Muricfpio de  Sao  Miguel Arcanjo, atrav 
do Setor de Compras,  far  saber a quantos possa egetessar  quo  
se  add  aberta licitação na Modalidade Praia Elentnico  if  
03/2022, do tipo  moor pre,  por item, destinada a seleção 
de proposta roam vantajosa para REGISTRO DF PREÇOS pelo  
period,  de 12 (doze) meses pare aquisição Percelade de 
equipamentos de informitica a serem Milizados em todas as 
unidades da Secretana Municipal de Educação de São Miguel 
Arranjo - SR conforme especificações constantes no ANEXO 
I -  TERM()  DE REFERENCIA. Edital  Mavis  dos  sites  www.soo-
miguelarcarao.sp.gov.br  e www.bbmnetlichroes.com.br  sem  
Onus  aos interessados  solicit..  RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS ATE: 20/09/2022 - Horas 09:0000, ABERTURA E ANAUSE  
LAS  PROM/SIAS: 20/09/2022 - Horas 0905:00; INICIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/09/2022 - Horas 1000:00. 
Informaçóes:  des  9:00 M 17:00  hods, compras1 ilisaomi- 
guelarcano.sp.gov.br  condras3esaommuelarcanjosp.gov.bc 
Telefone: (15) 3279-8000. Sio Miguel 000011j0, 01 de setembro 
de 2022. Paulo Ricardo da Silva - Prefeito Munkipal,  

SAO  ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE  

- JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 'TOMADA DE PREÇOS  It  
018/2022 - Contratação de empresa para Retorma do Centro 
de Especialidades Imalizado na Rua  Prof  Fernando de Lima,  
if  70, centre, no mundpio de  Sao  Roque/SP. Apos andlise dos 
docundatos apresentados a Caries. Perna*rte de had-
gões, nomeada pela Portaria n.° 349/2022. resoNeu HABILITAR 
as empresas parlicipantes VIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LEDA e MILENIO COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LIDA por 
atenderem ao sokcitado no edital e INABILITAR as empresas  
OEM  ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVIÇOS LIDA por  nib  
atender por completo ao item 06.2.4.6 do edital e DE PAULA 
MENEZES CONSTRUÇÕES UMEADA por  nap  atender ao item 
06.2.2.4 do ed.. Concede-se o prazo * 05 (Anca) das ateis 
para interposição de recursos. 

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  'Ref.:  Pregão Eletranica  
if  075/2022 - 'flegistro de Preços para  amid*  de TINTA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA E SOLVENTE DE DILUIÇAO DE TINTAS 
a serem utifizadas em  vies  municipais para  Mender  a Divisão 
de Transito do Departarnento de Obras e Serviços Urbanos, 
conforme quantidades e espealicações pormenorizedas, as 
quais constam do Termo de Referenda que integra  careen  I 
do instrumento convoratório". Em 07/07/2022, o Sr. Preleito 
adjudicou e homologou os  dens  de 001. 002, 003, 004. 005 e 
006 e empresa MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 
LEDA, pelo valor total de RS 314.750.00: os  dens  007, 008. 010, 
011 e 012 h empresa  SALE SERVICE  IND. COM. E SERV.  OE SIN  
VIARIA LEDA, pelo valor total de RI 816.675,00; o item 009 
empresa 8E11 OTON COMERCIAL FIRFLI EPP, pelo valor total de 
RS 116.250,00, pelo perbdo de/O meses. 

'RESUMO DE EDITAL - PP  if  034/2022 - Contratação do 
empresa especializada para elaboração de estudo completo pare 
abertura de licitação de concessão onerosa para a implanta,o, 
operação, mandenda e gerendamento do sistema de esta-
cionamento rotativo pago de vekulos automotores e similares 
nas vias e logradouros públicos do Munidpio de Sio Roque/ 
SP - fncerramento As 14600 horas do da 19/09/2022. O edital 
encontra-se a disposi,o a partir do dia 05/002022, no siM 
www.moroque.sp.gov.br  

'RESUMO DE EDITAL - PP  if  036/2022 -  Connate*  de 
Serviços de Transporte de alunos da rede de ensino municipal 
através de Peruas Kornbi,  Vans,  Mkro-anibus e onibus is amolas  
Municipals,  em estradas pavimentadas e 1110 pavimentadas  
OAR  itinerários. distancias e horarios pormenorizadas, conforme 
espeaficacões  confides  no Anexo I  pede integrante do Tenro do 
Referenda - Encerramento as 14h00 horas do dia 16/09/2022. 
O edita encontra-se a dsposi,o a pedir do dia 05/09/2022, no  
site  wwwsaoroquespgmbr 

- RESUMO DE EDITAL - PP  if  00110020' SRPREV- Contra-
tação de empresa para licenciamento de programas de compu-
tador compostos por mod/os intemados de sistema de infor-
ma* de gestão previdenciária  corn  foco  ern  RPPS, abrangendo 
os serviços de implantação, migração de dados, treinamento, 
customizações e suporte técnico para o  Institute  do Previdéncia 
Social dos Servidores Municipais de do Roque - SÃO ROQUE 
PREV - Encenamento is 14h00 floras do dia 21/09/2022. 0 
edded encontra-u a disposição a parol do dia 05/00202, no  
Rite  www.saoniqueSP.9m.br  

- RESUMO DE EDITAL -  OP  n° 02E/2022 • Cantata* de 
empresa para execução de obra de Canalização Retangular em 
Gabiões na Vida da Rua  rams° Wares,  no municipo de  xi.  
Roque/SP - Encerramento is 14h00 horas do da 22/09/2022. 
O edital encontrase a disposição a panir do dia 05/0912022, no  
site  

10""*14;1181Z 
mpecialielde 

'RETOMADO IDEAL - TP n 024/2022 - Connatação de 
Empresa pare Construção de cob.ea  pars  conservação da 
Senzala da Casa Grande do  barrio  do Carmo, em  Sao  Roque/ 
SP - Encerramento as 09h00 horas do da 0010012002.0  edited  
encontra-se a disposição a partir do dia 05/09/2022, no  site  
www.moroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - TP  if  022/2022 'Contratação de 
Empresa Espedalizada para  ['mars*  dos Serviços de Pavimen-
tação Asfahica em Vias Públicas Urbanas do Munidpio de  Sao  
Roque - SP (Rua Terezinha Franco dos  Ands  - Fase 1)- Enema- 

mento is 09h00 horas do dia 29/09/2022.0 edital encontra-se 
a disposição partir do dia 05/09/2020, no  site  www.saoroque. 
sp.goebr 

- RESUMO DE EDITAL - TP  if  005/0000. Contr.* * 
empresa espedalizada pare Construçâo da Pista de Carninhada 
na Avenida Madressilva - Vila Amaral - Roque/SP. - Enter- 
rainento as 091100 Senado da 03/10/2022.0 edital encontra-se 
a disposição a parbr do dia 05/09/2022, no Me www.saorope. 

sP.gmbr 
- RESUMO DE EDITAL - TP n' 027/2022 - Contratarão de 

emprese especializada para revitalização da Praça da Matriz, no 
municipio de  Sao  Roque/SP. - Emerramento 5s 091100  Inds  do 
dia 30/09/2022.0 eatal encontra-se a disposição a partir do dia 
05/09/2022, no  or.  swm_saoroquesp.govbr 

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  'OAF.:  Pregão Presencial 
n° 016/2022 - Contratação de empresa especializada para  
mew*  de serviços de Revisão do Plano Direkr Municipal 
da Estancia  finish.  *  Sao  floque/Sr.  Ern  01/09/2022, o Sr. 
Prefeito admicou e homologou atolo de 01 a empresa OLIVER 
ARQUITETURA LEDA, pelo valor total  de RI 200.000.00  Pimen-
tos mil reais). 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispense *  Lich*  n.' 
035/2022- Contrato n 094/2022 -  Conn.*  de mama 
especializada pare na forma de comes. onerosa,  pester  os 
serviços funerbrios e de Administragio de velódos no Munidpio 
de São Roque. • Contr.* ORGANIZAÇÃO CONSIAC LEOA' 
Assinatura 01/09/2022 - Valor: RB 828.000,00 - Uganda: 180 
dias.  

SAO  SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO E REPUBUCAÇA0 
PREGÃO PRESENCIAL 5%912007 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 12578/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE AMBUIANCIAS 
E  DTI  MOVEL PARA ATENDER As COMPETIÇÕES NOV JOGOS 
ABERTOS "HORACIO  BABY  BARIONI"  

TEND()  EM VISTA AS IMPUGNAÇÕES ADMINISIRAINAS 
APRESENTADAS EM FACE DO EDITAL DO PREGÃO EM EM. 
GRAFE, CUM JULGAMENTO ACARRETOU ALTERAÇÕES NO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, FICA SUSPENSA A SESSÃO 
INICIALMENTE MARCADA PARA 0 DLA 02/09/2022 AS 14H. 
A NOVA SFSSÃO OCORRERA NO 016 15009/0002 As 14H E 0 
EDITAL ESTARÁ DISPONNEL NO PRAZO LEGAL NO PORTAL DE 
LICITAÇÕES DA MUNICIPALIDADE  

SAO  SEBASTIÃO. 01 DE SETEMBRO 06 2002 
ELAINE NUNES MACIEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
ATO RAI IFICATARIO DE LICITAÇÃO 
RATIFICO A DECISÃO PELA INABILITAÇÃO DA EMPRESA 

MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A CNN:04.743.858/0001-0S 
, NOS TERMOS DA LEI Er13.666/93 E ALTERAÇÕES E DA ATA 
DE JULGAMENTO DE CONTRARRAZAES NA FASE RECURSO DA 
HABILITAÇAD EXPEDIDA EM 13/06/22 PELA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES ESPECIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA NO TOCANTE AS CONTRARRAZOES IMPE-
TRADAS MIAS EMPRESAS CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E 
COMERCIO [IDA CNN:46.044.3900001-91 E CONSTRUTORA 
PROGREDIOR LEDA CNN :56.838.949/0001-1g REFAO PROC.  
ADM.  N°2321/22 CONUIRRENCIA PUBUCA 1r003/22.  

SAO  SEBASTIÃO. 13 DE RINHO DE 2022. 
MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ - SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO  
LUIS  EDUARDO DOE ARAUJO - SECRETARIO DE OBRAS 
AIO RAIIFICATORIO DE UCHAVO 
RATIFICO A DECISÃO  MLA  CONTINUIDADE DA HARI-

LITAÇÃO DA EMPRESA MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A 
CNR104.743.858/0001-05 ,  NOT  TERMOS RALEI N11.666/93 E 
ALTERAÇÕES, E DA ATA DE JULGAMENTO DE CONTRARRAZÕES 
NA  EASE  RECORDARA HABIUTAÇAO. EXPEDIOA EM 09/06/22 
PEIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIEAÇÕES ESPECIAL 
DE ARRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO TOCANTE AS CON-
TRARRAZDES IMPETRADAS PELAS EMPRESAS CONSTRUMEDICI 
ENGENHARIA E COMERCIO LIDA CNIN:46.044.392/0001-91 E 
CONSTRUTORA PROGREDIOR LEDA C1OI1:56.838.949/0001-10, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO  It  2.095/2022 
CONCORRENCA PONCA Pr001/2022,  

SAO  SEBASTIÃO, 09 DE JUNHO DE 2022, 
MARTA REGINA DE OLIVEIRA ERA? - SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO  
LUIS  EDUARDO B DE ARAM .SECRETARIO DE OBRAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 075/2022 
PROCESSO ADMINISTRA/1V0 N."13.1002022 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSU-

UNAS PARA ATENDER AOS PACIENTES DA REDE POBUCA DE  
SAAR  

EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR  Jr  123/06 ALTE-
RADA PELA LEI COMPLEMENTAR  It  147/14, HA COTAS PARA 
MICROEMPITESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

DATA DA SESSÃO: 19109/2022 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSAO, 09310 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 'ERA SEBASTAL1  SIEVES-
ERE  NEVES. N.° 214 .CENTRO 'SÃO SEBASTIÃO-SP. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS. 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: RS 4.00 (QUATRO REAIS), OU 
DISPONNEL GRATUITAMENEE NO  SITE  WWW.SAOSEBASTIAO. 
SP.GOVBR  

SAO  SEBASTIÃO, 31 DE AGOSTO DE 2022. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SOADO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 078/2022  
PROCESS°  ADMINISTRATNO 11.' 13.67/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇA0 E DESRATIZAÇÃO NAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS E  SUM  DIVISÕES 

DATA DA SESSÃO: 16/09/2022 
HORAN° DE INICIO DA SESSÃO : 09,00 HORAS 
LOCAL  OA  REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 'RUA  SHASTA°  SIEVES-
TRE NEVES,  IC°  214 'CENTRA -  SAO  SEBASTIÃO-SP.  SECRET-AMA 
CIE ADMINISTRAÇAE/ - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS. 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: RN 4,00 (QUATRO REAIS), OU 
DISPONNEL GRATUITAMENTE NO  SITE  VVWW.SAOSEBASTLAO. 
SP.GOVBR  

SAO  SEBASTIÃO, 31 00 000500 DE 2022, 
LUM CARLOS BIONDI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

AVISO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBIUDA-
DE DE LICITAÇÃO n.` 102022 -  Process°  Administrativo 
405260022 - ObjeloAquisição de Passe Escolar para os alunos 
de  Redo  Municipal de Ensino.- Contratante:  Relative  Municipal 
de do Vicente - Contretada, M. Ceara  Truism  Ltda - SAN-
CETUR 'Datado Ratifica.: 31/00/0000' Justificative:Art. 25, 
ceput, de Lei Federal  if  8.666/93 - Sio Vicente, 01* setembro 
de 2002- Novas de  Cassia Odra  Costa Marsili - Secrear(e de 
Educação, 

SARAPUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUt 

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  It  21/2022, PROCESSO 

4940/2020 CONTRATO, 74/2022 OBJETO: CONTRATAÇA0  OF  
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EDUCACIONAL EMPRESA: INSTITUTO EDUCAÇÃO CONSUL-
TORIA ASSESSORA E FORMAÇÃO EDUCACIONAL EPP  CNN:  
25305.166/0001-47. VALOR GLOBAL RS 48.510,00(000RENTA 
E OITO MIL QUINHENTOS ODE? REAIS),VIGENCIA DE O(REI) 
MESES A PARTIR DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

Sa1apul.01 do setembro de 022.Gistavo de Souza Barros 
Vida Prefeito do  Monickers  de  Samna  

SERRA AZUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL 

HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO N. 009/2022 
Face as justificatives apresentadas pela Pregoeira e, con-

siderando a legalidade do procedimento, julgamento, 
ração e  read.*  neLssvo ao Pregão Eletrdnico n° 009/2022. 
HOMOLOGO a adjudicação da presente licitação, cdo objetivo 
CONE RATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TIRAS 
REAGENTES DE GLICEMIA E LANCETAS A SEREM UTILIZADAS 
NA SECRETARIA DE SMIDE DO MUNICIPIO, INCLUINDO FORME. 
CIMETO DE APARELHOS GLICOSIMETROS NOVAS EM CANADA-
TO. VISANDO 0 ACOMPANHAMENTO E NO ATENDIMENTO DE 
PACIENTES  DUE  NECESSITA FAZER CONTROLE FREQUENTE DO 
DIABETES E empresa: 

INIBO INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LIDA - estabelecida a 
Avenid• Comendador  Jost Ulu  n'160 - Distrito Industrid - 
OdinhodSP, inscrita no CNPI/MF sob N.° 59.309302/0001-99, 
referente ao item 01  Dims  magentas Glicernia), totalizando o  
War  de RS 37.800.00 (trind e sete mil. Mocentos tea/s). 

MC FARMALTDA - estabelecida na Rua  Laura Muller,  n' 950 
- sala 01 - euritório 20.8- CEP 88301-401-  Band  Fazenda, 
ItajalISC, CNP.1  It  41.098601/000I- 66, refermte ao item 02  
(lanced  utéril descend/el), totafizando o valor R$ 15.400,00 
(quinze  vile  quatrocentos reais). 

Lane-se o Contrato. 
Pubfique-se. Cundra-se. 
SetlaAOLd-SãO P5010 01 de setembro de 2022 
Augusta Frassetto  Ned  
Prefeita Municipal 
Prefeitura Munkdal de Serra Azul 
Rua: Dona Maria das  Dore,  248 -  Center' CNN:  

44.229.83910001-71 
Fone: 10161 3982 9100 - CEP: 14/30000 - Serra Azul - 

Estado de do Paulo 
HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO 006/2022 
Face as justificativas apresentadas  pars  Pregoeira e,  con  

siderando a legalidade do procedimeMO. jrdgametrA habili-
tação e resultado  relative  ao  Reek,  Efeldnico  if  006/2022,  
HOMO  LOGO a adjudicasio da presente licitacio. copo  amino/  
CONTRATAÇÃO DF EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REMO. 
ZAÇÃO DE PALESTRAS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DO DEPARTAMENTO DA PROMOÇÃO SOCIAL NOS TER/405 
DA EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL  It  202140990003, DO 
'AMSTER* DA CIDADANIA, ATRAVES SECRETARIA NACIONAL 
DE ASSISTENCLA SOCIAL é empresa: 

AMPLITUDE E AMPLITUDE TREINAMENTO LIDA • estabe-
led* a Rua Of01110 Garbeline,  if  13- Bairro  Joao  Berbd 1 - 
Cravinhos /SP- CEP 14.140-000 , inscrid no CNN/ME sob N. 
10206.607/0001-86 referente lote  rink°  ,totalizando o valor de 
RS 12000,00 (doze mil  reels).  

Lavre-se o Contrato. 
Publique-se. Ciapprase. 
Serra -  Salt  Paulo, 01 de mtembro de 2022 
Augusta Frassetto Neta  
Prelate  Municipal 
Preleitura Municipal de Serra Arul 
Rue Dona Maria das Dares, 298 - Centro - CNPJ: 

94.229.839/0001-71 
Fone: 01161 3982 9100 - CEP: 14.230000 'Serra Azul - 

Estada de 510  Fads  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2022 
PROCESSO LICITATORIO N 072/2022 
Pelo presente Termo. no iso de  sum  anibuiçães legajo 

satisfaiendo a Lei e ao  mend  e. considerando haver a Comis-
do Municipal de Mina* comprido todas as  exigencies  do 
procedmento de licitaçfio cdo objeto 'AUTORIZAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PÃES E LEITE, DESTINADOS AOS 
ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS E ESTADUAIS 
COMO PARTE INTEGRANTE DO CARDAPPO ESCOLAR.,  Deem  
HOMOLOGAR o presente processo administratim da Ucitação 
na Modalidade * PREGÃO PRESENCIAL 023/2022, para que 
produza os efeitos  legate  

Assim, no Ter= de Legislação oigence,Dcao presente  pro.  
cesso HOMOLOGADO  an  favor de seguinte empresa:  

STEAM  CHAGAS DE ASSIS 35402606879.  CNN  n 
30430.509/0001-35,com sede na Rua Galcino Ta,veiros 6110, 
53 -Fundos - jardim Monte Mul - Serra AzulISP - CEP 14.230-
000, com os itens 01,02,03 e 05, totalizando  urn  valor de RS 
239.080.00 (duzentos e trind e nove mala oitenta  read.  

CARLOS ROBERTO FIRIOTI ROQUE ME,  CNN if  
20334312/0001.49, com sede na ma  Nestor Barbieri.  n 193 
-  dram  Bom Reno - Serra Azu1/5P- CEP 14.230000, com os  
Hens  04 e 06. totalizando U111 valor de RS 189.290,00 (cento e 
oihnta e nove mil duzentos e noventa reais). 

Pubique - se. Ao depute.rtc compete505 para as  pro  
videndes mblveis. 

AUGUSTO FRASSETTO NETO 
Prefeito Mundial 
Prefeitura Munkipal de Se. An/ 
Rue Dona Maria das ()ores, 248 - Centro -  CNN:  

49.229.839/0001-71  
Font:  (016) 3982 9100 - CEP: 14.230-000 - Serra Mc/ - 

Estado do  Sao  Paulo 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
CHAMAMENTO PUBLICO Ir. 007 1 2022 PARA FINS DE 

CREDENCIAMENTO NA  AREA  MEDICA PARA CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE CREDENCAMENTO DE PESSOAS FUI/OS E JURIDI-
CAS PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  NA REDE POBLI-
CA DE SAÚDE, ATRAVES DO SISTEMA  LAIC° OE  SAODE - SUS. 

Tendo-se em vista o julgamento proferido pela Comissio  
Permanents  de licitados dederendo os habilitados paras ca-
dencies... e o parecer exaredo da Assessoga  AAA..  o qual  
recants.  a Inexigibilidade de licitação para as referidas contra-
bodes. bem  corm  todos os  *amends  contidos no  respective  
processo administrativo, RATIFICO a presente conlrata,o por 
CHAMAMENTO PUBLICO, registrada sob o M. 007 / 2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  if  1702022, EDITAL  re  118/2022, 
com fundamento no erligo 25 ck arligo 26 da Lei Federal  if.  
8666/93 e suas alterações, HOMOLOGANDO este  process°,  para 
a contratação de profissional de serviços meacos  send.  MATZ 
SOCIEDADE MEDICA LIDA - CNPJ  if  46.725.737/0001-72.  
Mavis  do medico GUSTAVO JUNQUEIRA DE ALMEIDA - CRM/ 
SP n' 223422/5P, especialidade CLINICO GERAL em Unidade  

de Pronto Atendimento  (OW  PROSPERITA 
CA LEDA - CNP)  if.  46.799.184/0001-00,  
GABRIELLA  SIMAO JORGE • CRM/SP n°2334  
CLINIC°  GERAL em Unidade de Pronto 
INST  IT  UTO  BM  LIDA - CNPJ re.47.098 
da médica BRUNA MUNN METRAN - C 
especialidade CLINICO GERAL em  ON .  
manta (LIPM MATSUMOTO KOMASTI  
COS  LIDA - CNRI M. 46.031.841/0001.6 
MARCIA REGINA  LOVES.  CRM/SP n' 232 
CLINICO GERAL em Unidade de Pronto A 
PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  EPLI  
re.  41.215.267/000143, através da medico 8 
LIMA DA SILVA - CRM/SP  re  216921/SP, especial! 
GERAL em Unidade de Pronto Atendimento (UPA); 
SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA - CNPJ M. 45.907.415/0001 
adv. da media MANUELA MOBARAKALCAIDE ROSA  'CHIN  
SP  if lair  Salte, especialidade CLINICO GERAL em Uredade 
de Pronto Mandimento (OPA),  AMANDA  GANCHES SERVICOS  
MEDICOS  LIDA - CNPJ M. 43.909.178/0001-62, atmas de  
midi. AMANDA  MACEDO SANCHLS  MAT  EUS - CRM/SP 
224752/5P, especiefidade CLINICO GERAL em Unidade de Pron-
to Mendimento (UFA), SERVICOS  MEDICOS  GFMED LEDA - CNPJ 
n.. 43.824.628/0001-14,  adds  da médica  GABRIELLE  f RETTAS 
- CRINSP  if  224768/5P, especiddade CLINICO GERAL em 
Unidade de ProntoMendime. (UPA). PAULA BORGES SANTOS 
SERVIÇOS  MEDICOS  EIRELI ME - CNPJ if.27.743.818/0001-
50,  adds  da medica PAULA BORGES SANTOS - CRM/SP 
120479/5R especialidade CLINICO GERAL  ern  Unidade de Pron-
to Atendimento (UPAI, CALDERON MARCHIORI SAUDE LEDA 
- CNPJ re44.752A43/0001-04,  Maids  da med. SANDRA 
MARIA MARCHIORI CALDERON - CRM/SP 1131887/SP, espe-
cialidade Madorna de Urgência e Emergência em Unidade de 
Pronto Atendrnento (UM), FERNANDA PORFIRIO DE MENDON• 
ÇA SERVIÇOS  MEDICOS  EIREU - CNPI n'.28.249A70/0001-98,  
dray.  de  midi.  FERNANDA PORFIRIO DE MENDONÇA CRM/ 
SP n' 133.189/SP, espedafidade Meacina de Familia em  Ankh&  
de  Pro.  Mendimento (UPA), L DAS. ELIAS CUNICA MEDICA 
LIDA - CRP.1 M.30.492.795/0001-63, através do medico  FAN'  
ORO DA SILVA ELIAS - CRM/SP  if  193.424/5P. especialidade 
Medicine de Urgência e Emergênda em Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA); OCA SERVIÇOS  MEDICOS  5/5 LIDA - CNP) 
re.17.888.726/0001-05,  Mazes  da  midi.  SANDRA CRISTINA  
AWES  FIGUEIREDO - CRM/SP  if  194746/SP. especialidade 
Medicine de Urgencia e Emergência em Atidade de Pronto 
Atendimento (UPA); FERRAZ & ROCHA MEDICINA LEDA - CNP) 
re.33.942.183/0001-13, através da inecica CAMISA ROCHA 
NEGRI - CRWSP  if  92943/SP, especialidade  Medici*  da  
Female,  em Unidade de Pronto Mendimento ORAL estando os 
mesmos convocados pare assinatura do  "Term  do Credencia-
mento' no  pram naafi*  de 05 (oinco)  dies  Oteis a comar dePta 
public:1,o. Serrano / SR 01 * Setembro de 2022. Leonardo  
Caressed  Capitefi • Pre(er. IMinicipd. 

SERTAOZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO N.  
072/2022 

Objeto: 0 presente pregão eletrOnico tem por objeto AQUI-
MOO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

Wilson Fernandes Pires AI/no, Prefeito Municipal de Se-
tiozinho. no uso das anibuições que  he  são contendas por  Hi,  
HOMOLOGA todos . dos praticados pelo Sc Prapairo e Equipe 
de Apoio no processo Md.* referenciado, do  boo  menor 
pnaço.ã empresa abeixo. conforme especificado: 

Teve como vencedoras as empresas KARISMA LIMEIRA 
MAGAZINE LIDA -  EPA  em  War*  aos lotes 01, 02 e 04, 
GERAÇÃO 3 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LEDA - ME, em me/ação 
ao lote 03, MCARDU GONÇALVES HAPIRA - ME em relação ao 
lote OS, DAVILE CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA ESCRITARIOS 
LIDA - EPP,  ern  relação m lote 06. 

Providencias de praxe. 
INFORMAÇÕES:  TEL  (016)2105-3044 / 2105.3052. 
Secretaria de Administração. Departamento do PAlOcas de 

Supdment. 01 de setembro de 2022.  
Whim  Fernandes Pires  Mho  
Prefeito Municipal 
TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO  It  

073/2022 
Objeto: O prem. pregão  &manic°  tem por objeto 

AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA. 

Wilson Femandes Pires Hlbo, Prefeito Municipal de Ser-
tionnhu no uso das atribuiçães que  !he  do conferidas por  he.  
EOMOLDGAoodososatosptaOoadospsl000Pte9oémoeRqoipo 
de Apoio no processo licitatório referendado, do too  mend  
preço, a empresa abaixo, conforme especificado: 

Teve coma vencedores as  manses:  LR. SABA() - DISTRI-
BUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA LEDA - OPA em 
relação ao  tote  01, IMPACTRON  SERVICE  EIRELI - EPP,  ern  rela-
,o ao lote 02. MBM TECNOLOGIA E INDUSTRIA DO INFORMA- 
TICA LEDA - EPP, em tale* ao lote 03.0 04 foi revogado. 

Providimas de  pram.  
INFORMAÇO ES:  TEL  (016) 2105-3044 / 2105-3052. 
Secretaria de Administração; Departamento de  Politic.  de 

Suprimentos, 01 de setembro de 2022. 
Wikon Fernandes Pires Alho 
Prefeito Municipal 

SETE BARRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS  

Edda!  do Pregão Presencial n' 021/2022 
A Prefeitura Municipal de Sete Barras faz saber a todos 

os interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial 
021/2072, mimente a contr.* de emprese para Iransporte 
de  alums  em  Vans  em atendimento a Secretaria Munrcipal de 
Educação, O rembimento e abertura dos envelopes ocorrerão 
no dia rodo setembro de 2022 as 14:00 horas, na Prefeiture 
Moddpel de Sele Banes, 0 Edital de inteiro dor  ester/  h dispo-
sição dos interessados de segunda a serta-feire das 08:30hs as 
1630M. na  sede de Prefeitura Munkipal de Sete Bares, na Rua 

Jose Lopes 35, Centro. Quangoer edras infamm,es eadede 
ser abbdas pelo telefone (13) 3872-5500. Preteitura Municipal 
de Sete Barra; em 26 de agosto de 2022.  Dean  AN. Martins 

Prefeito municipal. 

MIVEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS 

AVISO DE SUSPENSÃO  OE  PREGÃO PRESENCIAL 
PROCESSO  It  024/2022 
PREGÃO PRESENCIAL  It  16/2022 
O municipio de 5/beiras,  Mavis  de seu Pregoeiro, toma 

públko para conhecimento dos interessados, que decidiu sus-
pender o certame do Pregão Presencial supra,  <Jo  objeto e a 
'flegistro de Preços para Tutoras eventual equiskao de pneus,  
cameras  de ar e protetores pare os vekulos da  hod  munia-
pal  de Silveires', tendo em vista o pedido de esdarecimento 
ao Ed/cal interposto pela empresa  LAURA  PEREIRA GARCIA 
35388649857, CNIN  if  22.173.770/0001-79. Considerando a 
necessidade de analisar os questionamentos aventados neste 
pedido e, evennalmente,  promoter  modificações no Edidl, 
DECIDE SUSPENDER,  'sine die",  a refedda lidtação. Para der 

med.,  
saldado'  

to OPAL 
1-04,  através  
if 239901/$ 
ronto Menc 

S ISRVICOS MEf 
duds de rnérb 

speaddaue  
Mo  (UPA), 

- CNN  

> Prodesp 
lerlart11,0 

digItManorrte 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  
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- RESUMO DE EDITAL — PP n° 
034/2022 - Contratação de empresa 
especializada para elaboração de 
estudo completo para abertura de 
licitação de concessão onerosa para a 
implantação, operação, manutenção e 
gerenciamento do sistema de 
estacionamento rotativo pago de 
veículos automotores e similares nas  

aim  e logradouros públicos do 
Illifunicipio de Sio Roque/SP 

Encerramento às 14h00 horas do dia 
19/09/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 05/09/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PP n° 
036/2022 - Contratação de Serviços 
de Transporte de alunos da rede de 
ensino municipal através de Peruas 
Kombi,  Vans,  Micro-ônibus e ônibus 
is escolas Municipais, em estradas 
pavimentadas e não pavimentadas nos 
itinerários, distâncias e horários 
pormenorizadas, conforme 
especificações contidas no Anexo I, 
parte integrante do Termo de 

fleferencia — Encerramento is 14h00 
oras do dia 16/09/2022. 0 edital 

encontra-se a disposição a partir do 
dia 05/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PP n° 
001/2022 - SRPREV- Contratação de 
empresa para licenciamento de 
programas de computador compostos  

por módulos integrados de sistema de 
informação de gestão previdenciitria 
com foco em RPPS, abrangendo os 
serviços de implantação, migração de 
dados, treinamento, custatuizações e 
suporte técnico para o Instituto de 
Previdência Social dos Servidores 
Municipais de São Roque —  SAO  
ROQUE PREV - Encerramento is 
14h00 horas do dia 21/09/2022.0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 05/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
026/2022- Contratação de empresa 
para execução de obra de Canalização 
Retangular em Gabiões na Viela da 
Rua raposo Tavares, no mtmicipio de 
São Roque/SP — Encerramento is 
14h00 horas do dia 22/0912022.0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 05/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
024/2022 - Contratação de Empresa 
para Construção de cobertura para 
conservação da Sininda da Casa 
Grande do bairro do Carmo, em Sio 
Roque/SP — Encerramento às 09h00 
horas do dia 28/09/2022. 0 edital  

encontra-se a disposição a partir do 
dia 05/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
022/2022 - Contratação de  Empress  
Especializada para Execução doe 
Serviços de Pavimentação Asfiltica 
em Vias Públicas Urbanas do 
Municipio de Sito Roque - SP (Rua 
Terezínha Franco doe Anjos — Fase 1) 
— Encerramento às 09h00 horas do 
dia 29/09/2022.0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 05/09/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — TP n° 
025/2022 = Contratação de empresa 
especializada para Construção da 
Pista de Caminhada na Avenida 
Madressilva — Vila Amaral — São 
Roque/SP. — Encerramento is 09h00 
horas do dia 03/10/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 05/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL TP n° 
027/2022- Contratação de empresa 
especializada para revitalização da 
Praça da Matriz, no município de Silo 
Roque/SP. — Encerramento is 09h00 
horas do dia 30/09/2022.0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 05/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

Pelo presente Edital, fica ERICORP 
EMPREENDIMENTO 
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Entrega de Envelopes 

Comissão Permanente de Licitações 

A DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA VEM por meio desta entrega o envelope de 

Habilitação e de PROPOSTA, referente a TP 21/2022. 

Nome: Felipe Ferreira de Paula Menezes 

RG: 9905865-3 cargo — função: Diretor  

Email:  contato@dpmconstrucoes.com.br  

Empresa: DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADAS 

CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Endereço: Rua Viaza, 782 — Jardim Aeroporto, 04633-050 — SP 

Fone: (11) 99361-4144 

São Roque, 19 de setembro de 2022. 

• 

Felipe Fer eira de Paula Menezes 

Diretor — Representante Legal 

rii .631.11610001-52  
DE PAOLA MENEZES CONSTRUÇÕES LTDA 

Rua Vaza, 762 
Jardim Aeroporto • CEP 04633450 

São Paulo - SP 

contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contato@dpmconstrucoes.com.br  



JUCESP PROTOCOLO 

2.286.576/21-0 

MINN 111111 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará sob a denominação 

CONSTRUÇÕES LIMITADA. utiliza 
CONSTRUÇÕES e será regida por 

E PAULA MENEZES 
ntasia de: DPM 

e pela Lei n° 10.406/2002. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE /LTERAÇÀO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA 
CNPJ 31.631.116/0001-52 

NIRE 35.232.256.461 

• 

• 

FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES, brasileiro. casado. engenheiro civil. 
nascido em 01/09/1979, portador da cédula de identidade RG/IFP/RJ n° 9.905.865-3 e do 
CPF/MF n° 081.358.337-33. residente e domiciliada na Rua Tebas. 401 - apto 61 - 
Jardim Brasil -  Sao  Paulo - SP - CEP 04634-031. 

Doravante denominado -TITULAR-. da empresa DE PAULA MENEZES 
CONSTRUÇÕES LIMITADA, com sede neste Estado de São Paulo, na Rua Viaza, 
782 - Jardim Aeroporto - São Paulo - SP - CEP 04633-050. devidamente registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 35.232.256.461 em sessão de 
15/10/2020. inscrita no CNPJ sob IV 31.631.116/0001-52 tem em si justo e contratado 
efetuar as seguintes alterações e consolidação, a saber: 

I - Neste ato, o sócio resolve alterar o objeto social para: Construção de edifícios 
comerciais e residenciais. Administração de obras, incorporação. loteamento. Execução 
de fundações e reforço. Obras de Urbanização. Serviços de Terraplenagem. Instalações 
elétricas, Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas.  Serviços de pintura de edificios em 
geral. Serviços de engenharia. Consultoria de projetos. Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias. Aluguel de andaimes e formas de concreto. 
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador. Instalação de 
maquinas e equipamentos industriais CNAE (4120-4/00) -(4399-1/01)- (4391-6/00) - 
(4213-8/00) -(4313-4/00) - (4321-5/00) -(4322/3-01) - (4330-4/04) - (7112-0/00) - 
(7020-4/00) - (4399-1/02) - (7732-2/02) - (7732-2/01) - (3321-0/00). 

Em decorrência da alteração contratual, resolve a titular, neste ato, consolidar 
o contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes: 



• 

• 



CLÁUSULA SEGUNDA  
A sociedade terá sua sede e foro na: Rua Viaza, 782 —Jardim Aeroporto 

-  Sao  Paulo — SP — CEP 04633-050. 

Parágrafo único: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que 
couber. as disposições da Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76). nos termos do 
parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei 10.406/2.002). 

CLÁUSULA TERCEIRA  
A sociedade terá prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA  
A sociedade  tern  por objeto social: Construção de edifícios comerciais e 

residenciais, Administração de obras, incorporação, loteamento. Execução de fundações 
e reforço. Obras de Urbanização. Serviços de Terraplenagem. Instalações elétricas. 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gds.  Serviços de pintura de edifícios em geral. 
Serviços de engenharia. Consultoria de projetos. Montagem e desmontagem de andaimes 
e outras estruturas temporárias. Aluguel de andaimes e formas de concreto. Aluguel de 
maquinas e equipamentos para construção sem operador. Instalação de maquinas e 
equipamentos industriais CNAE (4120-4/00) — (4399-1/01)- (4391-6/00)   - (4213-8/00) 
— (4313-4/00) — (4321-5/00) — (4322/3-01) — (4330-4/04) — (7112-0/00) — (7020-4/00) — 
(4399-1/02) — (7732-2/02) — (7732-2/01) — (3321-0/00). 

CLÁUSULA QUINTA 
0 Capital Social. é de R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais), dividido em 

1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real). cada uma, sendo 
que R$ 100.000.00 (cem mil reais) totalmente integralizado cm moeda corrente do pais, 
tendo um aumento de R$ 900.000.00 (novecentos mil reais). a ser integralizado em moeda 
corrente do pais, em ate 36 (trinta e seis) meses, conforme alteração contratual registrada 
na JUCESP sob n° 418.972/20-5 em sessão de 15/10/2020. 

NOME  %I QUOTAS RS 
FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES 100 , 1.000.000 1.000.000,00 
TOTAL 100 1.000.000 1.000.000,00  

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de seu capital e 
responde exclusivamente pela integralização do Capital s s do artigo 
1.052. da Lei n. 10.406. de 10.01.2002. OPIC14L DE aEG.."" 

NO7AS ^ 
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CLÁUSULA SEXTA  
1••119.1•• 

A administração da sociedade  sera  exercida "ISOLADAMENTE", pelo 
sócio FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES, acima qualificado, designado 
simplesmente "DIRETOR", ou "ADMINISTRADOR", ao qual é outorgado todos os 
poderes para esta finalidade, ficando investido das funções gerais e ilimitados poderes de 
gerência, administração e representação da sociedade ativa e passivamente, em juizo ou 
fora dele. em todos os seus atos e contratos, perante terceiros, bancos e instituições 
financeiras, repartições pUblicas federais, estaduais, municipais, autarquias, repartições 
fiscais e previdenciarias e onde mais for necessdrio, conferindo-lhe o expresso e ilimitado 
poder para assinar. isoladamente, quaisquer atos e documentos que envolvam a 
responsabilidade da Sociedade, ou exonerem terceiros de responsabilidade com ela, ou 
ainda, para nomear procurador ou procuradores investidos de poderes especiais. 

Parágrafo Único: Nos negócios que impliquem comprometimentos financeiros. 
alienação ou aquisição de bens patrimoniais. desde já o empresário, imbuído da 
praticidadc operacional, acorda que a representação da sociedade  sera'  sempre 
necessariamente exercida mediante a assinatura isolada da Diretor/Administrador 
acima designado. 

CLÁUSULA SÉTIMA  
Ao termino de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario. 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros  Ott  perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA  
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, a empresária 

deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA NONA 
Falecendo o empresário, a sociedade empresária limitada unipessoal 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa. a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
A sociedade empresária limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais ou outras dependências. mediante  alter  - ntratual assinada pelo 
titular da empresa. OEM  DE P,EG.  

'CAS  DO  
SS,  

AL. 

tJWOr II "i JUN 28 

Alan dos itos Alexandri. _ 
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LT/Inn d Santos Alexandre 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  
O administrador qualificado no preâmbulo deste instrumento declara sob 

as penas da lei, que lido esta condenado por nenhum dos crimes, cuja pena vede o 
exercício da administração da sociedade empresária limitada unipessoal, por lei especial. 
o acesso a camas públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA  
E, por estar em tudo justo e contratado na melhor forma de direito, firma 

o presente instrumento em 03 (três) vias. de igual teor e forma, elegendo o foro da cidade 
de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser para dirimir quaisquer dúvida oriunda do presente instrumento de constituição de 
sociedade empresária limitada UNIPESSOAL, para que produzam os efeitos legais. 
dentro da observância aos preceitos jurídicos estabelecidos na legislação vigente no Pais. 

São Paulo/SP, 25 de novembro de 2021. 

FELIPE 0;RIZEIRA DE PAULA MENEZES 
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COMPRAS E LICITAÇÕES - "PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE" - ESTADO DE  SAO  PAULO 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES — TOMADA DE 
PREÇO n. 021/2022 — OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky  Sao  Roque/SP, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas 
técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma fisico financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 
licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

Aos 23 dias do mês de setembro de 2022, As 14h00min reuniram-se na sala de licitação a 

Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeados pela Portaria n. 379/2022-

Membros e a Empresa: DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA, representada 

pelo Sr. Felipe Ferreira de Paula Menezes. 0 envelope de documentação, devidamente 

fechado, foi passado para verificação dos membros da Comissão e de todos os presentes. 

Tendo sido constatado que o mesmo se encontrava devidamente fechado e indevassável, 

logo, foi procedida A rubrica de todos os presentes nos envelopes. Aberto o envelope 

documentação da licitante, a Comissão e todos os presentes rubricaram todas as folhas. 0 

envelope da proposta, devidamente fechado, foi passado para verificação dos membros da 

Comissão e de todos os presentes, tendo sido constatado que o mesmo se encontrava 

devidamente fechado e indevassável. Logo, foi procedida a rubrica de todos os presentes • nos envelopes e foi lacrado sob o número de lacre 0040862. Não havendo nada mais a 

constar, os trabalhos foram encerrados As 16h00min e esta ata será devidamente assinada 

por todos os presentes. 

Ocorrências da sessão: 

A empresa De Paula Menezes Construções Limitada apontou que as empresas Viva 

Construções Limitada e  Winter Garden  Eirelli apresentaram contratos de trabalho com 

engenheiros civis para utilização de atestados técnicos com salários abaixo da Lei Federal 

n° 4950-A. Nesta lei, o salário mínimo do profissional de engenharia Civil com menos de 4 

anos de formado deve receber o equivalente a 5 salários mínimos nacionais. Ambas as 

empresas apresentaram profissionais de engenharia com remuneração inferiores a 

`k) 



e  Mar  elicio da Costa 

MEMBRO 

COMPRAS E LICITAÇÕES - "PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE" - ESTADO DE  SAO  PAULO 

preconizado em lei. Desta forma, a empresa De Paula Menezes Construções Limitada 

entende que os profissionais não atuam como engenheiros civis e consequentemente, seus 

atestados não podem ser considerados para somatório de quantitativos de qualificação 

técnica. 

Juliana Eg  ldevilla Bonfietti 
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Adriano  Ito dos Santos  

MEMBRO 
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TeresaC1stina Ba ini Amaral 

MEMBRO 

MEMBRO 

J6ssica de Souza Amador 

MEMBRO 

Rogério laza a Silva 

MEMBRO 
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Felipe F rrei; -;11-3N.aula Me ezes 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE JULGAMENTO — Tomada de Pregos n° 021/2022 - Contratação de 
empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky 
— São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de 
obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma fisico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 
ficam como parte integrante ao Edital. 

Aos 23 dias do mês de setembro de 2022, ás 16h10min, reuniram-se na sala de 
licitação a Comissão Permanente de Licitações responsáveis pelo 
processamento e julgamento de certames relativos a serviços e obras de 
engenharia, devidamente nomeada por meio da Portaria n.° 379/2022, e a 
Empresa: De Paula Menezes Construções Limitada, representada pelo Sr. 
Felipe Ferreira de Paula Menezes para análise e julgamento dos documentos de 
habilitação. 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

Acudiu ao presente certame a seguinte licitante: 

- DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA 

- VIVA COSNTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

-  WINTER  GARDEM EIRELI 

- LIMA DE CASTRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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Análise dos documentos de habilitação 

- DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA, após análise dos itens do 
edital, foi constatado que a empresa atendeu todos os requisitos de habilitação, 
sendo assim a empresa foi HABILITADA conforme quadro abaixo: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ITENS EDITAL DOCUMENTO 
DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÃO 

LIMITADO 
MOTIVO/JUST1FICAT1VA 

6.1.1  CRC  emitido pela prefeitura de SR  OK  APROVADO 

06.2.1 Requerimento empresário/Contrato Social.  OK  APROVADO 

06.2.2.1  
Capital social integralizado igual ou superior 
a R$ 97.939,88 

OK  APROVADO 

06.2.2.2  
Balanço Patrimonial do ultimo exercício 
social. 

OK  APROVADO 

6.2.2.3 Indicadores economicos/financeiros APROVADO 

ILG - indice de Liquedez Geral: igual ou  
superior a 1,00 

OK  APROVADO 

ILC - Índice de Liquedez Corrente: igual ou  
superior a 1,00 

OK  APROVADO 

GEG - Grau de endividamento: menor ou  
igual a 0,50 

OK  APROVADO 

06.2.2.4 Certidão de Falência e Concordata  OK  APROVADO 

06.2.3.1 CNPJ  OK  APROVADO 

06.2.3.2 Cadastro Estadual ou Municipal  OK  APROVADO 

06.2.3.3 Certidões Federal e Municipal  OK  APROVADO 

CND Federal  OK  APROVADO 

CND Estadual  OK  APROVADO 

CND Municipal  OK  APROVADO 

06.2.3.4 CRF - FGTS  OK  APROVADO 

06.2.3.5 CNDT 

DECLARAÇÕES 

06.2.3.10  
Declaração de inexistência de menor (anexo 
Ill). 

OK  APROVADO 

Declaração de ME/EPP  OK  APROVADO 

06.2.3.11 Declaração de não impedimento (Anexo V).  OK  APROVADO 

06.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
06.2.4.1 Registro empresa CREA ou CAU  OK  APROVADO 

06.2.4.2 Atestado de capacidade técnica  OK  APROVADO 

06.2.4.3 

Possuir no quadro  permanents  
(sócio/diretor/empregado/autônomo) 
profissional com registro no CREA ou CAU -  
Acompanhado com Certificado de Acervo 
Técnico -  CAT.  

OK  APROVADO 

06.2.4.4 Parcela de maior relevância 

1 Execução de estaca: Parcela 01: 285,00 m  OK  APROVADO 

2  
Alvenaria de bloco estrutural: Parcela 02: 
282,00m' 

OK  APROVADO 

3 Piso cerâmico: Parcela 03: 114,00m'  OK  APROVADO 

06.2.4.6  
Indicação de instalações, aparr'h.,mento e 
pessoal técnico. 

OK  . APROVADO 

06.2.4.7  
ANEXO VII, em caso de não realizr  .ho  da 
vistoria. 

OK  APROVADO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

- VIVA COSNTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, após análise dos itens do edital, 
foi constatado que a empresa atendeu todos os requisitos de habilitação, sendo 
assim a empresa foi HABILITADA, conforme quadro abaixo: 

DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

ITENS EDITAL DOCUMENTO Viva Construções MOTIVO/JUS11FICATIVA 

6.1.1  CRC  emitido pela prefeitura de SR ok APROVADO 

06.2.1 
Requerimento empresário/Contrato 
Social. 

ok APROVADO 

06.2.2.1 
Capital social integralizado igual ou 
superior a R$ 97.939,88  

ok APROVADO 

06.2.2.2 
Belem)  Patrimonial do ultimo exercício 
social. 

ok APROVADO 

6.2.2.3 Indicadores economicos/financerns 
ILG - Indice de Liquedez Geral : ,,;Jal  cu  
superior a 100 

ok APROVADO 

ILC - índice de Liquedez Corrente: igual 
ou superior a 1 00 

ok APROVADO 

GEG - Grau de endividamento: menor 
ou igual a 0,50 

ok APROVADO 

06.2.2.4 Certidão de Falência e Concordata ok APROVADO 

06.2.3.1 CNPJ ok APROVADO 
06.2.3.2 Cadastro Estadual ou Municipal ok APROVADO 
06.2.3.3 Certidões Federal e Municipal 

CND Federal ok APROVADO 
CND Estadual ok APROVADO 
CND Municipal ok APROVADO 

06.2.3.4 CRF - FGTS ok APROVADO 
06.2.3.5 CNDT ok APROVADO 

DECLARAÇÕES 

06.2.3.10 
Declare* de inexistência de menor 
(anexo Ill). 

ok APROVADO 

Dedaração de ME/EPP 

06.2.3.11 
Declarareio de não impedimento (Anexo 
V). 

ok APROVADO 

06.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
06.2.4.1 Registro empresa CREA ou CAU ok APROVADO 

06.2.4.2 Atestado de capacidade técnica ok APROVADO 

06.2.4.3 

Possuir no quadro permanente 
(sócio/diretor/empregado/autônomo) 
profissional com registro no CREA ou 
CAU - Acompanhado com Certificado de 
Acervo Técnico -  CAT.  

ok APROVADO 

06.2.4.4 Parcela de maior relevância 

1 
Execução de estaca: Parcela 01.-,85,3fi 
m 

ok APROVADO 

2 
Alvenaria de bloco estrutural: Parcela 
02.  282,00m2  

ok APROVADO 

3 Piso cerâmico: Parcela 03: 114,00m2  ok APROVADO 

06.2.4.6 
Indicação de instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico. 

ok APROVADO 

06.2.4.7 
ANEXO VI, em caso de não realização 
da vistoria. 

ok APROVADO 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

-  WINTER  GARDEM EIRELI, após análise dos itens do edital, foi constatado que 
a empresa atendeu todos os requisitos de habilitação, sendo assim a empresa 
foi HABILITADA, conforme quadro abaixo: 

DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

ITENS EDITAL DOCUMENTO  Winter Garden  Elreli MO11VO/JUS1IFICAT1VA 

6.1.1  CRC  emitido pela prefeitura de SR ok APROVADO 

06.2.1 
Requerimento empresário/Contrato 
Social. 

ok APROVADO 

06.2.2.1 
Capital social integralizado igual ou 
superior a R$ 97.939,88 

ok APROVADO 

06.2.2.2 
Mango Patrimonial do ultimo exercicio 
social. 

ok APROVADO 

6.2.2.3 Indicadores economicos/financeiros 
ILG - Índice de Liquedez Geral : igual ou 
superior a 1,00 

ok APROVADO 

ILC - Índice de Liquedez Corrente: igual 
ou superiora 1,00 

ok APROVADO 

GEG - Grau de endividamento: menor 
ou igual a 0,50 

ok APROVADO 

06.2.2.4 Certidão de Falência e Concordata ok APROVADO 

06.2.3.1 CNPJ ok APROVADO 
06.2.3.2 Cadastro Estadual ou Municipal ok APROVADO 
06.2.3.3 Certidões Federal e Municipal 

CND Federal ok APROVADO 
CND Estadual ok APROVADO 
CND Municipal ok APROVADO 

06.2.3.4 CRF - FGTS ok APROVADO 
06.2.3.5 CNDT ok APROVADO 

DECLARAÇÕES 

06.2.3.10 
Declaração de inexistência de menor 
(anexo Ill). 

ok APROVADO 

Declaração de ME/EPP 

06.2.3.11 
Declaração de não impedimento (Anexo 
V). 

ok APROVADO 

06.2.4 OUALIFICAÇÂO TECNICA 
06.2.4.1 Reqistro empresa CREA ou CAU ok APROVADO 
06.2.4.2 Atestado de capacidade técnica ok APROVADO 

06.2.4.3 

Possuir no quadro permanente 
(sócio/diretor/empregado/autónomo) 
profissional com registro no CREA ou 
CAU - Acompanhado com Certificado de 
Acervo Técnico -  CAT.  

ok APROVADO 

06.2.4.4 Parcela de maior relevância 

1 
Execução de estaca: Parcela 01: 285,00 
m 

ok APROVADO 

2 
Alvenaria de bloco estrutural: Parcela 
02: 282,00m2  

ok APROVADO 

3 Piso cerâmico: Parcela 03: 114,00m2  ok APROVADO 

06.2.4.6 
Indicação de instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico. 

ok APROVADO 

06.2.4.7 
ANEXO VII, em caso de não realização 
da vistoria. 

ok APROVADO 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

- LIMA DE CASTRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, após análise 
dos itens do edital, foi constatado que a empresa não atendeu todos os 
requisitos de habilitação, sendo assim a empresa foi INABILITADA, por não 
atender ao item 6.1.1, conforme quadro abaixo: 

DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

ITENS EDITAL DOCUMENTO Lima de Castro Engenharia e 
Construgoes LIDA MOTIVO/JUSTIFICATIVA 

6.1.1  CRC  emitido pela prefeitura de SR PREJUDICADO REPROVADO - copia simples 

06.2.1  Requerimento empresário/Contrato 
Social. OK  APROVADO 

06.2.2.1  Capital social integralizado igual ou 
superior a R$ 97.939.88 OK  APROVADO 

06.2.2.2  Balanço Patrimonial do ultimo exercido 
social. OK  APROVADO 

6.2.2.3 Indicadores economicos/financeiros 
ILG - Indica de Liquedez Geral : igual ou  
superior a 1.00 OK  APROVADO 

ILC - Índice de Liquedez Corrente: igual  
ou superior a 1,00 OK  APROVADO 

GEG - Grau de endividamento: menor  
ou igual a 0,50 OK  APROVADO 

06.2.2.4 Certidão de Falência e Concordata  OK  APROVADO 

06.2.3.1 CNPJ  OK  APROVADO 
06.2.3.2 Cadastro Estadual ou Municipal  OK  APROVADO 
06.2.3.3 Certidões Federal e Municipal 

CND Federal  OK  APROVADO 
CND Estadual  OK  APROVADO 
CND Municipal  OK  APROVADO 

06.2.3.4 CRF - FGTS  OK  APROVADO 
06.2.3.5 CNDT  -4 OK  APROVADO 

DECLARAÇÕES 

06.2.3.10  Declaraçáo de inexistência de menor 
(anexo Ill). OK  APROVADO 

Declaração de ME/EPP NÃO ENVIOU 

06.2.3.11  Declaredllo de não impedimento (Anexo 
V). 

OK  APROVADO 

06.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
06.2.4.1 Registro empresa CREA ou CAU  OK  APROVADO 
06.2.4.2 Atestado de capacidade técnica  OK  APROVADO 

06.2.4.3 

Possuir no quadro permanente 
(sócio/diretor/empregado/autônomo) 
profissional com registro no CREA ou  
CAU - Acompanhado com Certificado de 
Acervo Técnico -  CAT.  

OK  APROVADO 

06.2.4.4 Parcela de maior relevância 

1  Execução de estaca: Parcela 01: 285,00 
m 

OK  APROVADO 

2  Alvenaria de bloco estrutural: Parcela 
02: 282,00m2  OK  APROVADO 

3 Piso cerâmico: Parcela 03: 114,00m2  OK  APROVADO 

06.2.4.6  Indicação de instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico. OK  APROVADO 

06.2.4.7 ANEXO VI- Vistoria  OK  APROVADO 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Julgamento da Habilitação 

Após análise dos documentos apresentados a Comissão Permanente de 

Licitações, nomeada pela Portaria n.° 379/2022, em vista que a empresa 

atendeu a todos os requisitos do edital, a Comissão resolve HABILITAR as 

empresas DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA, VIVA 

COSNTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e  WINTER GARDEN  EIRELI; E 

INABILITAR a empresa LIMA DE CASTRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA por não atender ao item 6.1.1 do edital. 

Por derradeiro, nos termos do  art.  109, inciso I, alínea "a", da Lei n° 8.666 

de 1993, concede-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventuais interposição 

de recurso, o qual poderá ser objeto de reconsideração pela Comissão 

Permanente de Licitações ou de julgamento pela autoridade superior. 

São Roque, 23 de setembro de 2022. 
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